
TVR N.o 29, DE 2012 
(Do Poder Executivo) 

Mensagem nO 104/2012 
Aviso nO 220/2012 - C. Civil 

Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria nO 
200, de 06 de junho de 2011, que outorga autorização à Associação 

. Comunitária Amanhecer Beneficente, para executar, pelo prazo de dez anos, 
sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária no município 
de Campos dos Goytacazes, Estado do Rio de Janeiro. 

(ÀS COMISSÕES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E 
INFORMÁTICA E CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 
RICO) 

\' 



Mensagem nº 1 04 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do art. 49, inciso XII, combin~do com o § 3º, do art. 223, da 
Constituição, submeto. à apreciação de Vossas Excelências, acompanhadas de Exposições de 
Motivos do Senhor Ministro de Estado das Comunicações, autorizações outorgadas às entidades 
abaixo relacionadas para executarem; pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, 
serviços de radiodifusão comunitária, conforme os seguintes atos: 

1 - Portaria nº 23, de 17 de fevereiro de 2011 - Sociedade Organizada Para o 
Desenvolvimento Local' Integrado e Sustentável de Normandia - SODLIS, no município de 
Normandia - RR; 

2 - Portaria nº 29, de 17 de fevereiro de 2011 - Associação Cultural e 
Comunitária do Povoado Caueira - Itaporanga D'Ajuda/SE, no município de Itaporanga D'Ajuda 
- SE; 

3 - Portaria nº 33, de 17 de fevereiro de 2011 - Associação Eldorado 
Santaritensse, no município de Santa Rita D'Oeste - SP; 

4 - Portaria nº 34, de 17 de fevereiro de 2011 - Associação Comunitária de 
Assistência Social, Humanista e Solidária - ACOLHER, no município de Sete Lagoas - MG; 

5 - Portaria nº 43, de 17 de fevereiro de 2011 - Associação de Moradores da Rua 
Medina e Adjacências, no município Nanuque - MG; 

6 - Portaria nº 45, de 17 de fevereiro de 2011 - Associação Assistencial Dois de 
Julho, no município de Mata de São João - BA;_ 

7 - Portaria nº 51, de 17 de fevereiro de 2011 - Associação Cultural Amigos da 
Comunicação - Afonso Cláudio - ES, no município de Afonso Cláudio - ES;. 

8 - Portaria nº 89, de 20 de abril de 2011 - Associação Comunitáría dos 
Moradores do Bairro de Santo Antônio, no município de Candeias - BA; 

9 - Portaria nº 94, de 28 de abril de 2011 - Assoeiaç,ão Felizcidade, no 
município de Camaçari - BA; , 

10 - Portaria nº 132, de 24 de maio de 2011 - Associação dos Moradores de 
Taüápe e Região - AMTR, no muniCípio de Licínio de Almeida - BA; 

11 - Portaria nº 134, de 24 de maio de 2011 - Ass6ciação Comunitária do 
Povoado de Lucaia, no município de Planalto - BA; 

12 - Portaria nº 135, de 24 de maio de 2011 - Associação Social e Comunitária 
Monte Alternativas, no município de Tanquinho - BA; 
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13 - Portaria nº 140, de 24 ,de maio de 2011 - Associação de Difusão 
Comunitária Cidade FM, no município de Vilheila - RO; 

14 - Portaria nº ,.141, de 24 de maio de 2011 - Associação Comunitária de 
_ , ____ ' " " Radiodifl;lSã~Cipoense,no municípiodeCapão do Cipó- RS;-

15 - Portaria nº 142, de 24 de ,maio de 2011 - Associação de Radiodifusão 
Comunitária Camponesa,no município de São Pedro das Missões - RS; 

I(5 - Portaria: nº 147, de ~4 de maio de 2011 - Associação Comunitária e 
Cultural de Santa Terezinha, no município de Santa Terezinha - SC; 

17 - Portaria nº, 149, de, 24 de maio de 2011 - Associação da Rádio Comunitária 
"Life FM", no município de Adamantina - SP; 

18 - , POliaria nº 151, de 24 de maio de 2011 - Associação Comunitária Cultural ' 
de Salgadalia, no município de Conceição do Coité - BA; 

19 - Portaria nº 165, de 6 de junho de 2011 - Associação Comunitária de 
Desenvolvimento Cultural e Social de, Várzea Nova, no município de Santa Rita - PB; 

20 - Portaria nº 166, de 6 de junho de 2011 - Associação Beneficente Recreativa 
e Cultural de Macururé, no município de Macururé - BA; 

, 21 - Portaria nº 168, de 6 ,de junho de 2011 - ABCCI - Associação Beneficente 
da Comunidade Carente de lbicaraí, no município de lbicaraí - BA; 

22 - Portaria nº 175, de6 de junho de 2011 - ONG Cultural Goiabalense, no 
município de São José do Goiabal- MG; , 

,23 - Portaria nº 183, de 6 de junho de 2011 - Associação Radiodifusão 
Comunitária Betel, no município de Soledade - RS; 

. 24 - Portaria nº 193, de 6 de junho de 2011 - Organização Não Governamental 
Para o Bem da Comunidade do Povoado Coruripe da Cal, no município de Palmeira dos Índios 
-AL.; 

25 - Portaria nº 195, de 6 d~ junho de 2011 - Associação Arataquense de 
Radiodifusão Comunitária, no município de Arataca - BA; 

26 - Portaria nº 196, de 6 de junho_ de ,2011 - Associação Comunitária de 
Comunicação, no município de Piripá - BA; 

27 - Portaria nº 198, de 6 de junho de 2011 - Associação Movimento 
Comunitário Rádio Comunitária 94,5 FM, no município de Santa Rita - PB; 

28 - Portaria nº 200, de 6 de junho de 2011 - Associação Comunitária 
Amanhccer Beneficente, no município de Campos dos Goytacazes - RJ; 

29 - Portaria nº 201, de 6 de junho de 2011 - Associação de Radiodifusão 
Comunitária de Sangão, no município de Sangão - SC; , 

30- Portaria nº 230, de 13 de junho de 2011 - Associação Pilarense de 
Radiodifusão Comunitária, no município de Pilar - AL; \ 

31 - Portaria nº 232, de 13 de junho de 2011 - Associação Pró Cultura de 
Itapipoca - APROCI, no município de Itapipoca - CE; 

32 - Portaria nº 264, de 8 de julho de 2011 - Associação Cultural de 
Radiodifusão Comunitária de Cafezal do Sul, no município de Cafezal do Sul- PR; 
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33 - Portaria nº 265, de 8 de julho de 2011 - Associação de Radiodifusão 
Comunitária Rio Bom-ARDCRB, no município de Rio Bom - PR; 

34 - Portaria nº 266, de 8 dejulho de 2011 - Associação Coinunitária da Rádio 
-.- - - - - - - -l.;tder-FM;nomunicípio de-Santa Cecília-do Pavão-PR~-------------- - - .. - .. - ----- ------ - .. 

35 - Portaria nº 314, de 1 º de agosto de 2011 - Associação Cultural de Difusão 
Comunitária de Nova Belém' -'- ADNOBE, no município de Nova Belém - MG; 

36 - Portaria nº 319, de 1º de agosto de 2011 - Associação Comunitária 
Coqueirense, no município de Coqueiros do Sul- RS; 

37 - Portaria nº 321, de 1 º de agosto de 2011 - Associação Beneficente Sócio 
Cultural da Cidade de Lagarto -Lagarto FM, no município de Lagarto - SE; e 

38 - Portaria nº 399, de 12.de setembro de 2011 - Associação Comunitária de 
Comunicação Cultural Socorrense, no município de Socorro - SP. 

Brasília, 23 de ma rço de 2012. 





Assinado eletronicamente por: Paulo Bernardo Silva 



PORT ARIA N~ 2 O O DE 6 DE JUNHO DE 2011. 

o MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas 
atribuições, considerando o disposto no inciso II do art. 9º e art. 19 do Regulamento do Serviço 
de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, na Lei nº 
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo n° 
53770.001077/02, resolve: 

Art. 1 º Outorgar autorização à Associação Comunitária Amanhecer 
Beneficente, com sede na Rua Gregório Marcolino Rosa, n° 33, Parque Esplanada, Município 
de Campos dos Goytacazes, Estado do Rio de Janeiro, para executar serviço de radiodifusão 
comunitária, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade. 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 
1998, leis subseqüentes, seus regulamentos e normas complementares. 

Art. 2º A entidade autorizada deverá operar com o sistema irradiante localizado 
nas coordenadas geográficas com latitude em 21° 44' 50"S e longitude em 41 0 21' 40"W, 
utilizando a freqüência de 87,9 MHz. 

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, nos termos do § ).2. do art. 223 da Constituição, devendo a entidade iniciar a execução 
do serviço, em caráter definitivo, no prazo de seis meses a contar da data de publicação do ato de 
deliberação. 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

~~~~ PAULO BERNARDO SIL 
Ministro de Estado das Comunicaç ~ s 

PUBLICADO NO 

OFICIAL DE~I ao 
Página: $lJ Seção: "?"'"t'-__ -

ANOTADO POR: 



Aviso nº 2 2 O-C. Civil. 

Em 26 de ma rço 

-- -----A-Sua-Excelência o Senhor - -- --- - ---- - - - - ---------- - -- - -
Deputado EDUARDO GOMES 
Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 

Assunto: Radiodifusão. 

Senhor Primeiro Secretário, 

de 2012. 

Encaminho ti essa Secretaria Mensagem da Excelentíssima Senhora Presidenta da 
República na qual submete à apreciação do Congresso Nacional os atos que autorizam a 
execução de serviços'deradiodifusão comunitária constantes das Portarias n!lli 23, 29, 33,34,43, 
45,51,89,94;132,134,135,140,141,142,141',149,151,165, 166, 168, 175, 183, 193, 195, 
196,198,200,201,230,232,264 a 266, 314, 319, 321 e 399, de 2011. 

Atenciosamente, 

ISI HOFFMANN 
Ministra d Estado Chefe da Casa Civil 

da P esidência da República 
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Ao 
Excelentíssimo Senhor Ministro das Comunicações 

A Associação Comunitária Amanhecer - Beneficente,inscrita no CGC!MF sob 
o nO 05.245.123/0001-06, no Estado do Rio de Janeiro,Entidade sem fins 
lucrativos,legalmente constituída e devidamente registrada,vem,muito 
respeitosamente, à digna presença de Vossa Excelência demonstrar seu 
interesse em executar o Serviço de Radiofusão Comunitária na área abrangida 
pelo círculo de rádio igual a 1 km,com centro localizado na Rua Gregório 
Marcolino Rosa nO 33, Parque Esplanada,Campos dos Goitacazes/RJ,de 
coordenadas geográficas (21)°(44)'(50)" S de latitude e (41)0(21)'(40)"Wde 
longitude, onde pretende instalar o sistema irradiante de sua estação( torre e 
antena). 

Solicita, também,a designação de canal para a prestação do serviço nos termos 
do artigo 12 do Regulamento do Serviço de Radiofusão Comunitária,aprovado 
pelo Decreto nO 2.615,de 03 de Junho de 1998. 

N estes termos 

Pede deferimento 

Campos dos Goitacazes 24 de setembro de 2002 
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AOJPR01rOCOLO 

Solicito a abertulfa de Processo. ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA AMANHECER BENEfICENTE 

, 
Assunto: SERVIÇO DE RADIO COMUNITARIA 

Encaminhar ao SEOUT 
(Setor) 

A§§[NA1rlUllU.. 
Célia Pallla BOrgfs 

SelvIÇtde '1i<hodilUSlIo 
ORMC/RJ SI"PE o 1320527 

Z 7 JUN 20'd 

L;:.:;=::,.''-:'_-;-.;;::::;~~ .. ° 00 J 
r"A-O-~ ~' -O--:Á=:Ltt'];~,:-. '" . 
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Obs.: Para imprimir assinale Páginas de 1 até 1 

~f~~ ~ li Disttincia 
(Iem) UF Localidade 

Aviso 

Processo de Insc. Latitude Longitude Status GA? Entidade 
0,00 RJ Campos dos 

Goytacazes 
5377000107702 O 21s4450 41w2140 CDI não ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA AMANHECER BENEFICENTE -~"-~-~" .. ~ 

0,00 RJ Campos dos 5300000236803 o 21s4450 41w2140 CDI Não ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA AMANHECER - BENEFICENTE 
Goytacazes 

2,56 RJ Rio de Janeiro 5377000129300 o 21s4539 41w2028 RAQ não ABPRAFAC - ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE PARA FALAR AO CORAÇÃO 

2,70 RJ Campos dos 5300004103403 o 21s4448 41w2006 RAQ não ASSOCIAÇÃO FILANTRÓPICA JOÃO BARRETO DA SILVA 
Goytacazes 

2,70 RJ Campos dos 5377000112002 o 21s4448 41w2006 RAQ não ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA BENEFICENTE SHEKINAH 
Goytacazes 

2,70 RJ Campos dos 5377000082499 14 21S4448 41W2006 ARQ Não ASSOCIAÇÃO FILANTRÓPICA JOÃO BARRETO DA SILVA 
Goytacazes 

2,70 RJ RlodeJaneiro 5377000144199 o 21s4543 41w2025 RAQ não ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA BENEFICENTE DO PEQ. SANTO AMARO 

2,77 RJ Campos dos 5377000095200 o 21s4430 41w2006 RAQ não ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE COMUNITÁRIA LOGOS 
Goytacazes 

2,98 RJ Campos dos 5377000198698 21S4531 41W2006 ARQ Sim RÁDIO COMUNITÁRIATAMANDAR~ FM 
Goytacazes 

3,13 RJ Campos dos 5300003210803 o 21S4607 41W2029 RAQ não IGREJA CASA DE ORAÇÃO PARA TODOS OS POVOS EM CAMPOS DOS GOYTA 
Goytacazes 

3,47 RJ Campos dos 5377000001999 o 21S4445 41W1939 RAQ Não COMUNIDADE EVANGELlCA DE GUARUS 
Goytacazes 

3,80 RJ Campos dos 5377000292298 o 21S4354 41W1942 RAQ Não ASS. DE MORADORES DOPP. SANTA HELENA 
Goytacazes 

3,86 RJ Campos dos 5377000158499 14 21S4515 41W1928 ARQ Não ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE DESENV. CULTo E ARTfsT. DE CAMPOS DOS 
Goytacazes 

3,96 RJ Campos dos 5377000066999 o 21S4538 41W1932 RAQ Não RADIO COMUNITARIA LlGHT FM 
Goytacazes 

4,08 RJ Campos dos 5377000215598 2 2154525 41W1923 DEC Sim FUNDAÇÃO CULTURAL SAÚDE DE CAMPOS 
Goytacazes 

4,08 RJ Campos dos 5377000093201 o 21s4525 41w1923 RAQ não ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA RÁDIO MADUREIRA FM DE CAMPOS DOS GOYTA 
Goytacazes 

4,10 RJ Campos dos 5377000009299 o 21S4338 41W1940 RAQ Não RADIO CLUBE DE GUARUS 
Goytacazes 

4,10 RJ Campos dos 5377000018899 o 21S4521 41W1921 RAQ Não FUNDACAO DOS DEFICIENTES FISICOS DE CAMPOS- FADEF 
Goytacazes 

4,13 RJ Campos dos 5377000117799 o 21S4451 41W1916 RAQ Não ASSOCIAÇÃO FILANTROPICA ENITA HENRIQUES GOMES 
Goytacazes 

4,46 RJ Campos dos 5377000273898 o 2154431 41W1906 RAQ Não IGREJA DEVOCIONAL DE SANTUARIO DE DEUS 
Goytacazes 

' .. 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES . ~~~G ~ 

. SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA \~l&.,\'.~) ,f} ~ 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS . \\i. ,V ·t'GJf 

Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3° andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - BrasílialDF ~ ~ 4@ . 

. Fone: (61) 311-6890 -Fax: (61) 311-6617 

Oficio n':. 5 {1S /2007/RADCOMIDOS/SSCE-MC 

Brasília, Jo de setembro de 2007. . 

Ao Senhor, 
Jorge Nascimen~o de Oliveira 
Associação Comunitária Amanhecer Beneficente 
Rua Gregório Marcolino Rosa n° 33 - Parque Esplanada 
28053-025 Campo dos Goytacazes 

Assunto: Confirmação de cadastro de interesse para o Serviço de Radiodifusão Comunitária· 

Prezado Senhor, 

Em atenção ao requerimento de demonstração de· interesse para o' Serviço de 
Radiodifusão Comunitária encaminhado pela Associação Comurutária' Amanhecer Beneficente~ 
na localidade de Campo dos Goytacazes, no Estado do Rió de JarieirolRJ, informamos que seu 
requerimento foi cadastrado sob protocolo nO 53770001077/02. 

Cumpre-nos informar que esta fase não é obrigatória e o requerimento da entidade 
soinente foi cadastrado junto ao Departamento de Outorga de Serviços para que o seu interesse.' 
conste em nossos registros, não gerando qualquer direito à autorização e funcionamento dâ 
estação. . . . . 

. Comunicamos que,caso a entida4e tenha interesse em . obter inforinações ' .. ' 
relativas à., legislâção aplicável ào serViço, modelos.: de .. F9i'inlllários. e 'S~licitações· ... 

. ". l)adl"onizad~s;M~nual' de Orientação (sempre . àfuallZadó),' publicações de AVis9S de." . . . . 
' ... Babilitâção~poderá. obter através do seguinte' ender~ço eletrônico: WwW.~c.gov.br.. '. 

Atenciosamente, 

CARLOS ALBERTO FREIRE RESENDE 
Diretor do Departamento de Outorga de ServiçOS de Comunicação Eletrônica 
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Excelentíssimo Senhor Ministro das Comunicações iô.lMA·R.53000 !)(j12368/200J-20 

PROTOCOLO - GEIRAL 

A Associação Comunitária Amanhecer - Beneficente,inscrita no CGC/MF sob o 
n°.05.245.123/0001-06,no Estado do Rio de Janeiro,Entidade sem fins lucrativos,legalmente 
constituída e devidamente registrada.vem,muito respeitosamente,à digna presença de 
Vossa Excelência demonstrar seu interesse em executar o serviço de Radiofusão 
Comunitária na área abrangida pelo círculo de rádio igual a 1 Km,com centro localizado 
na Rua Gregório marcolino Rosa n°.33,Parque Esplanada,Campos dos Goitacazes/RJ,de 
coordenadas geográficas (21)°(44)'(50)" S de latitude e 
(41 )°(21) I (40)" W de longitude,onde pretende instalar o sistema irradiante de sua 
estação(torre e antena). 

Solicita, também,a designação de canal para a prestação do serviço nos termos do artigo 
12 do Regulamento do Serviço de Radiofusão Comunitária,aprovado pelo Decreto 
n° .2.615,de 03 de junho de 1998. 

Nestes Termos 

Pede deferimento 

Campos dos Goitacazes, 06 de março de 2003 

f ..,.-;.~ .... ~ ..... ""--.,_., .. -. 

!. t' ~{ .. :':ç(.j F-U{~! I.", 

i I ::~ ::::;\(.;;';~, ,0;~ ·...,ürr: .;rll"."·. 

! t~(}j\!FL;'!.;: '~'::'~'.~ ... ~J' d, 

l! JUN LO~I 

1 
I 
1 
i 

.1 



~r 

.õa.s C~';Í\ 00-...... o~~. 
;;;'f\. ~\ I Fls . 

. '1)~ I;:· ~ Ru 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 'v~t' 9 ~f':'" . ú~ 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇAo ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Anexo B - Sala 300 

70044-900 Brasília-DF 
Te!.: (61) 311-6000 - Fax: (61) 311-6617 

Oficio n.o~;f:26 /2003/MC 

Brasília, O ~ de abril de 2003. 

Ao Senhor 
Jorge Nascimento de Oliveira 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA AMANHECER - BENEFICENTE 
Rua Gregório Marcolino Rosa, 33 - Parque Esplanada 
28055-410 Campos dos GoytacazeslRJ 

Assunto: Radiodifusão Comunitária 

Prezado Senhor, 

1. Em atenção ao requerimento de demonstração de interesse para o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária encaminhado pela ASSOCIAÇAo COMUNITÁRIA 
AMANHECER - BENEFICENTE, na localidade de Campos dos Goytacazes, Estado do Rio de 
Janeiro, informamos que seu requerimento foi formalizado por meio do processo administrativo 
nO 53000.002368/03 e encontra-se cadastrado neste Ministério. 

2. Face o exposto,' comunicamos que a Entidade requerente deverá aguardar futura 
publicação de Aviso, no Diário Oficial da União, que atenda a localidade e no prazo legal 
apres~ntar toda a documentação exigida, encaminhando-a para anexação em seu processo. Por 
outro lado a entidade interessada poderá obter informações quanto a legislação aplicável ao 
serviço, bem como publicações de avisos e acompanhamento de processos através do site: 
www.mc.gov.br. 

Atenciosamente, 

~1 
, 

CARLOS ALBERTO FREIRE RESENDE 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 7. '1 JUN LO',! 
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Di~ncia 

(km) 

0,00 

UF Localidade 

RJ Campos dos 
Goytacazes 

0,00 RJ Campos dos 
Goytacazes 

2,56 RJ Rio de Janeiro 

2,70 RJ Campos dos 
Goytacazes 

2,70 RJ Campos dos 
Goytacazes 

2,70 RJ Campos dos 
Goytacazes 

Processo 
5377000107702 

5300000236803 

537.7000129300 

5300004103403 

5377000112002 

5377000082499 

2,70 RJ Rio de Janeiro 5377000144199 

2,77 RJ Campos dos 5377000095200 
Goytacazes 

2,98 RJ Campos dos 5377000198698 
Goytacazes 

3,13 RJ Campos dos 5300003210803 
Goytacazes 

3,47 RJ Campos dos 5377000001999 
Goytacazes 

3,80 RJ Campos dos 5377000292298 
Goytacazes 

3,86 RJ Campos dos 5377000158499 
Goytacazes 

3,96 RJ Campos dos 5377000066999 
Goytacazes 

4,08 RJ Campos dos 5377000215598 
Goytacazes 

4,08 RJ Campos dos 5377000093201 
Goytacazes 

4,10 RJ Campos dos 5377000009299 
Goytacazes 

4,10 RJ Campos dos 5377000018899 
Goytacazes 

4,13 RJ Campos dos 5377000117799 
Goytacazes 

4,46 RJ Campos dos 5377000273898 
Goytacazes 

Obs.: Para imprimir assinale Páginas de 1 até 1 
;:--. 

c-..., 

Aviso 

de Insc. Latitude Longitude Status GA? Entidade ..... "" -'--,,-~, .... _. 
o 21s4450 41w2140 CDI não ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA AMANHECER BENEFICENTE 

o 21s4450 41w2140 CDI Não ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA AMANHECER - BENEFICENTE 

o 21s4539 41w2028 RAO não ABPRAFAC • ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE PARA FALAR AO CORAÇÃO 

o 21s4448 41w2006 RAO não ASSOCIAÇÃO FILANTRÓPICA JOÃO BARRETO DA SILVA 

o 21s4448 41w2006 RAO não ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA BENEFICENTESHEKINAH 

14 21S4448 41W2006 ARO Não ASSOCIAÇÃO FILANTRÓPIC~ JOÃO BARRETO DA SILVA 

o 21s4543 41w2025' RAO não ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA BENEFICENTE DO PEO. SANTO AMARO 

o 21s4430 41w2006 RAO não ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE COMUNITÁRIA LOGOS 

21S4531 41W2006 ARO Sim RÁDIO COMUNITÁRIA TAMANDARI:: FM 

o 21S4607 41W2029 RAO não IGREJA CASA DE ORAÇÃO PARA TODOS OS POVOS EM CAMPOS DOS GOYTA 

o 21S4445 41W1939 RAO Não COMUNIDADE EVANGELlCA DE GUARUS 

o 21S4354 41W1942 RAO Não ASS. DE MORADORES DOPP. SANTA HELENA 

14 21S4515 41W1928 ARO Não ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE DESENV. CULT. E ARTrST. DE CAMPOS DOS 

o 21S4538 41W1932 RAO Nao RADIO COMUNITARIA LlGHT FM 

2 21S4525 41W1923 DEC Sim FUNDAÇÃO CULTURAL SAÚDE DE CAMPOS 

o 21s4525 41w1923 RAO não ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA RÁDIO MADUREIRA FM DE CAMPOS DOS GOYTA 

o 21S4338 41W1940 RAO Não RADIO CLUBE DE GUARUS 

o 21S4521 41W1921 RAO Não FUNDACAO DOS DEFICIENTES FISIC05 DE CAMPOS- FADEF 

o 21S4451 41W1916 RAO Não ASSOCIAÇÃO FILANTROPICA ENITA HENRIOUES GOMES 

o 2154431 41W1906 RAO Não IGREJA DEVOCIONAL DE SANTUARIO DE DEUS 
~ -~ .. ----, 
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TECNOLOGIA Eht C01\\LiNICi\ÇOES 

PROCESSO DE REQUERIMENTO 
DE OUTORGA PARA O SERVIÇO 

DE RADIODIFUSÃO 
COMUNITÁRIA 

Associação Comunitária Amanhecer-Beneficente 
Rua Gregório Marcolino Rosa, 33 - Parque Esplanada 
Campos dos Goitacazes - RJ 
CEP: 28010-970 

Presidente: Jorge Nascimento 'de Oliveira 

CAMPO DESTINADO PARA PROTOCOW ':j , 
f Z 7 JUN 7 o ~ 
" 

:)nCtJMr-NTO ANEXADO 
NES'(AO"rA 



FORMULÁRIO PADRONIZADO MODELO A-2 

REQUERIMENTO PARA AUTORIZAÇÃO 
EXECUÇÃO DO SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

Exmo Sr. Ministro de Estado das Comunicações, 

A Associação Comunitária Amanhecer-Beneficente, inscrita no CNPJ sob o nQ 
05.245.123/0001-06, com sede na Rua Gregório Marcolino Rosa, 33 - Parque Esplanada, na 
cidade de Campos dos Goitacazes, Estado do Rio de Janeiro, CEP 27010-970, Telefone ( ~~ ) 
~~j& 6gE ~ , correio eletrônico C{f aUdlCL. _ o-!tÜ.n:,üLú.- @hor,.......,all· ço~ 

entidade sem fins lucrativos, legalmente constituída e devidamente registrada no órgão competente, 
vem, respeitosamente à presença de Va. Ex!!., em atendimento ao Aviso 01/2010, apresentar a 
documentação de que trata o item 7 da Norma n~ 1/2004 - Norma Complementar do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, aprovada pela Portaria MC nQ 103, de 23 de janeiro de 2004, publicada 
no Diário Oficial da União de 26 subseqüente. 

I E2QMf05 r\O'S GJyíaflJlJelt dq tlCLf'm 
(local e data ~ ~L 

/' , a 
ssiÍlatura do representante legal da entidade) 

Nome do representante da entidade: Jor e Nascimento de Oliveira 
CPF: 063.562.657-87 

I-RELAÇÃO DE DOCUMENTOS APRESENTADOS 
1 - Cópia de comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas de 

\Ministério da Fazenda - CNPJ/MF 

2 - Estatuto Social, devidamente registrado 

3 - A~ de Constituição da entidade devidamente registrada 

4 - Ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada 
---

5 - Relação contendo o nome de todos os associados pessoas naturais e jurídicas 

j- - .-., .... ~~- ," ' .. ',." ,"-, 

'.r' '., ' .. :'. " ~ ( 1(" 

6 - Prova de que seus diretores são brasileiros natos ou naturalizados há r~i;;;~~::1.~';~~~:r~i' 
~ ", ~. •. ~ .. '.1. •. I _.' 

I <) ,-
li' 
fln' 

7 - Prova de que seus diretores são maiores de dezoito anos ou emancip4dos L J JUi~ L IJ ! 

, , 

Sim 

X 

Sim 

X 

Sim 

X 

Sim 

)( . 

Sim 

X .. -
Sim 

,~ 

Sim, 

X 
L.;::';'::;~~~. :.:::.";;::= ;.:=;;-:" " J 

8 - Declaração, assinada pelo representante legal, especificando o endereço completo da ~im 
sede da entidade X 

Não 

Não 

Não 

Não 

Não 

Não 

Não 

Não 



· 9 - Declaração, assinada pelo representante legal, de que todos os seus dirigentes residem Sim Não 
na área da comunidade a ser atendida pela estação ou na área urbana da localidade, conforme o :>( caso 

10 - Declaração, assinada por todos os diretores, comprometendo-se ao fiel cumprimento Sim Não 
das normas estabelecidas para o Serviço X 

11 - Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade não é executante de Sim Não 
qualquer modalidade de serviço de radiodifusão, inclusive comunitária, ou de qualquer serviço de 
distribuição de sinais de televisão mediante assinatura, bem como de que a entidade não tem como 

>< integrante de seu quadro diretivo ou de associados, pessoas que, nessas condições, participem de 
outra entidade detentora de outorga para execução de qualquer dos serviços mencionados 

12 - Declaração, assinada pelo representante legal, constando a denominação de fantasia da Sim Não 
emissora, se houver 

>< 
13 - Declaração, assinada pelo representante legal, de que o local pretendido para a Sim Não 

instalação do sistema irradiante possibilita o atendimento do disposto no subitem 18.2.7.1 ou 
X 18.2.7.1.1 da Norma Complementar no 1/2004 

14 - Declaração, assinada por profissional habilitado ou por representante legal da Sim Não 
entidade, confinnando as coordenadas geográficas, na padronização GPS-SAD69 ou WGS 84, e o X. endereço proposto para instalação do sistema irradiante 

15 - Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade apresentará Projeto 
Técnico de acordo com as disposições da Norma Complementar nº 1/2004 e com os dados 
indicados em seu requerimento, caso seja selecionado Sim Não 

~ 

X. 

16 - Comprovante de recolhimento de taxa relativa às despesas de cadastramento Sim Não 

, X 
11 - MANIFESTAÇÕES DE APOIO 

1 - Manifestação de apoio individual contendo o nome, o número da identidade, o endereço Sim .1 Não 
do domicílio ou residência, o Código de Endereçamento Postal (CEP) e a assinatura do declarante I 

1.1 - Soma das manifestações individuais apresentadas 

2 - Manifestação de apoio coletiva, apresentada sob a forma de abaixo-assinado, contendo Sim Não 
o nome, o número da identidade, o endereço do domicilio ou -residência, o Código de >< Endereçamento Postal (CEP) e a assinatura de cada declarante 

2.1 - Soma das assinaturas constantes das manifestações de apoio coletivas, apresentadas aG sob a forma de abaixo-assinado 

3 - Manifestação de apoio apresentada por entidades associativas e comunitárias, Sim Não 
legalmente constituídas e sediadas na área pretendida para a execução do Serviço, contendo a 
denominação da entidade apoiadora, o endereço da sede, o Código de Ev.dercçamen,tQ.J?,ostal )f! (CEP) e assinatura do representante legal !:;"iÇCI FUGI 'C;' t •. i .':. j( ;,~".:,,,,, . i" • '. . '\:.i"" .• I ,·.d,o,;l~~;di.J U-;.$ .... A")n ".n Ij~.'j 

3.1 - Soma das manifestações de apoio das entidades associa~~;I~eL.lOOin~t~íãs i . . l~ apresentadas i Z Z JUN ZOil l 
I I 
~ , 

4 - Manifestação de apoio dos associados da entidade requerente co:r;vada por meio de Sim i Não 
assinaturas constantes de Ata de Assembléia Geral, convocada especialm ~ .lJ1ft.fIi&.star ~ J 
apoio à iniciativa de requerer a autorização para execução do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária 

4.1 - Soma das assinaturas constantes da Ata de Assembléia Geral 11 



m - ACORDO PARA ASSOCIAÇÃO DAS ENTIDADES 

Caso exista mais de uma entidade concorrente na mesma área de serviço, a requerente Sim Não 
declara que concorda em associar-se às demais entidades. X 

Declaro, sob as penas da lei, como representante legal da entidade requerente, para fins de 
instrução do processo relativo a solicitação de autorização para execução do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, junto ao Ministério das Comunicações, que toda a documentação descrita neste 
formulário está sendo apresentada em original ou cópia autenticada e em conformidade com o 
subitem 7.2 da Norma Complementar n° 1/2004, bem como as afirmações feitas são verdadeiras e de 
minha inteira responsabilidade. 

a do representante legal da entidade 

Indicar abaixo os endereços para correspondência e do sistema irradiante, de modo agilizar o 
seu cadastro e andamento do processo. 

Endereço para correspondência : Rua Gregório Marcolino Rosa - 33 - Parque Esplanada, na 
cidade de Campos dos Goitacazes, Estado do Rio de Janeiro, CEP 28010-970, 
Telefone para contato: OXX-222724-9150; 
Correio eletrônico (e-mail)C:f{a.ud;GLo-ee..i...-.21tA..@.no.\" hlO-d . c.o~ 

Pretende instalar o sistema irradiante de sua estação na Rua Gregório Marcolino Rosa, 33 -
Parque Esplanada, em Campos dos Goitacazes - RJ, de coordenadas geográficas: 210 44' 50"8 
de latitude e 4r 21' 40"W de longitude. 

r ~c~"~ ~.~.--".~~. 

I (- ,';Ç;C.I PUSI ((,-., : 
I .... ;:S;~i, io ci.:;s 'v01T";il! •. 

f' i·:I~dJ~IF[}:.r.'~ s::;;\.~ () cr ',:; ! 
I 
I , 

ATENÇÃO: Se o encaminhamento for via postal, todos os documentos acima relacionados deverão ser apresentados 
juntamente com este requerimento. 



. I 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA AMANHECER-BENEFICENTE 

REQUERIMENTO 

A Associação Comunitária Amanhecer-Beneficente, com endereço 
para correspondência à Rua Gregório Marcolino Rosa, 33 - Parque Esplanada, município de 
Campos dos Goitacazes - RJ, por seu representante legal, solicita pedido de Outorga para 
executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, conforme ato decretado pelo Congresso 
Nacional e Lei n° 9.612-98, sancionada pelo Presidente da República em 20 de fevereiro de 1998, 
e se compromete a adequar às disposições legais do Decreto 2.615, de 03/06/98 e da Norma 
Complementar 01/2004, de 23 de Janeiro de 2004, bem como os complementares necessários à 
regulamentação do Serviço de Radiodifusão Comunitária em nossa comunidade. 

Para tanto declaramos possuir todos os requisitos legais, a saber: 

I. Estatuto da entidade, devidamente registrado; 
11. Ata de constituição da entidade, Ata de Alteração de Estatuto, Ata de eleição dos seus 
dirigentes e Ata de Apoio, devidamente registradas; 
111. Relação contendo o nome de todos os associados pessoas naturais e pessoas 
jurídicas; 
IV. Cartão do CNPJ; 
V~ Prova de que os dirigentes são brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez 
anos e maiores· de 18 anos ou emancipados; 
VI. Manifestação em apoio à iniciativa, formulada por pessoas jurídicas, legalmel')te 
constituídas e sediadas na área pretendida para a execução do Serviço ou na área 
urbana da localidade, conforme ocaso, ou firmada por pessoas naturais que tenham 
residêncié;l ou domicílio nessa área; . 
VII. Declarações 

.- VIII. Comprovante de recolhimento relativo às despesas de cadastramento. 

, 
! 
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IH - ACORDO PARA ASSOCIAÇÃO DAS ENTIDADES 

--- -Caso 'exista -lnfiis de uma "entIdade 'concórrente- na- mesma-ãfeil de--~rviço:' a' requerente'! S"{m' 'Não 
, declara que concorda em associar-se às demais entidades. . __ o -

Declaro, sob as penas da lei, como representante legal da entidade requerente, para fins de 
instrução do processo relativo a solicitação de autorização para execução do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, junto ao Ministério das Comunicações, que toda a documentação descrita neste 
formulário está sendo apresentada em original ou cópia autenticada e em conformidade com o 
subitem 7.2 da Norma Complementar nO 1/2004, bem como as afirmações fei são verdadeiras e de. 
minha inteira responsabilidade. 

Indicar abaixo os endereços para correspondência e do sistema irradiante, de modo agilizar o 
seu cadastro e andamento do processo. 

. . 

Endereço para correspondência : Rua Gregório Marcolino Rosa - 33 - Parque Esplanada, na 
cidade de Ca~pos dos Goitacazes, Estado do ;Rio de Janeiro, CEP 28010-970, 
Telefone para contato: OXX-22 2724-9150; 
Correio elétrô~co (e-mail) __________ ---,-___ ---,-______ _ 

Pretende instalar o sistema--irradiante- -de -sua',estação na Rua Gregório Marcolino Rosa, 33 -
Parque Esplanada, em Campos dos Goitacazes - RJ, de coordenada's geográficas: 2fO 44' 50"S 
de latitude e 41° 21' 40"W de longitude. 

I 
! 
I 

i
r . . -i ':;'5';'f;;JG;';:~' . 

Q ,,',' I 

L . . Ij.~~~:; iO U.S~ t. •. :üíY~· i;'Ir"" 

~ (uNFCf<.:. ~~~'_~):' :~ (':; 
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ATENÇÃO: Se o encaminhamento for via postal, todos os documentos acima relacionados deverão ser apresentados 
juntamente com este requerimento. 
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I - Estatuto da Entidade, devidamente registrado; 

. ·· ... _,'= .. 'z.·.-:-J ...... ~:~~. 

~, j ,(.·';ÇO r;1Jf.~I' (~. 
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'" Rua Gregório Marco/ino Rosa, 33 - Pq, Esplanada, Campos dos Goytacaze~ - IU 

',:' ,',:~\,;,,\~;.' : i 

\, .:~">''.il;,i, .~STATUTO 
. / ,,~ 

.' :'\~\\ :' r' : 

", ' " ,.~ .'~,,; " ,,', CAPll'ULO I 
,,'" . L' ",,\ú{C'://;" '. '~"'" ":':: ", .. ,.' li " 

DOS>On'j~{t'rvos DA ENTInAI>It"·}j;' DIREITOS DAS COMUNIDADES ENVOLVIDAS 
, . "; • I, "\ " ' .. 

_ " .... ;1,' ~ -..' : ty '" 

~
lt. 10 - A ASSOCIAÇAO CO'MUIVl.'IARIA AMANHECl!."'R - BENEFICENTE, fundada 

1J em 17 de JUNHO do ano 2002, com sede situada à Rua: Marcolino Rosa, 33 Parque. Esplanada, 
Canlpos dps Goytacazes'~ RJ, é uma associação civil de direito privado, de duração 

_ ind~terminada, composta por número ilimitado de associados e constituída pela união de 
moradores e representântes de entidades da comunidade atendida, de objetivos culturais, 
apartidária, democrática e sem fins lucrativos. 

Art. 20 
- A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA AMANHECER - BENEFICÊNTE, tem por 

finalidade: 

a) Contribuir com a luta pela democratização dos meios de comunicação, pela 
democratização da informação e pela institucíonalização do Direito de Comunicar. 
b) Ter voz para fazer denúncias fundamentadas no que tange ,ao interesse de toda a 
comunidade. 
c) Desfrutm~ de eventuais serviços que ,venham a ser criados ou administrados pela 
entidade, ou através de convênios. 
d) Coletm', pesquisar, elaborar e 'divulgar nos meios de comwúcações locais, 

l\f!' 
J 

regionais e nacionais, informações de cunho político, social, econômico, científico, 
cultural e desportivo, relacionados as comuúidades e de seu interesse. 
e) Promover cursos de capacitação profissional. 
f) Prestar assessormllento na área Cultmal a Entidades Sindicais, Comwútárias, 
CultUJais e outras sem fins lucrativos. 
g) Organizm' um m'quivo público com registro sonoro, fotográfico ou audiovisuál de 
depoimentos e fotos produzidas ou colhidas na comunidade ou de interesse geral. 
h) Executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária com a finalidade de 
atendimento à comunidade beneficiada, com vistas à: 

I - dar oportwlidade à difusão de idéias, elementos de cultura, tradições e hábitos sociais da 
1.1wlidade; , 

: ~;,'L oferecer mecmlismos à formação e integração da comunidade, estimulando o lazer, a cultura 
e o convívio social; '. 
IU - prestar serviços de uf;lidade pública, integrando-se aos serviços de defesa civil, sempre que 
necessário; 
IV - contribuir para o aperfeiçoamento profissional nas áreas de atuação dos jornalistas e 
radialistas, de conformidade com a legislação vigente; , 
V - permitir a capaçitação dos cidadãos no exercÍcio do direito de expressão da forma tnais 
acessível possivel. " .. " .... 

, t 
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i) Promover continuamente o debate objetivan~o o avanço. 

CA,PÍTULOIl 

ORGANIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO DA ENTIDADE E ASSOCIADOS 

o Alt. 3° São órgãos da ASSOCIAÇÃO COMUlVITARIA AMANHECER 
'f ~~!~!;!~TE: Assembléia Geral, Diretoria Ex~~utiva, Con~~de FUE-~~~~es e S;Oilsell!o 

-
Att. 4° - A Assembléia Geral, órgão máximo de decisão, será convocada ordinariamente uma 
vez ao ano, sempre no último trimestre, para avaliação dos trabalhos desenvolvidos, prestação de 
contas da Diretoria Executiva e discussão de assuntos gerais de interesse da Entidade e/ou das 
comunidades envolvidas. 

lrágl'afo primeiro: Assembléia Geral P_0.~.tex4_s"e'cm1Ym;.ad-ª-J:;x.1@º!.cliIl!iriamente pela Diretoria 
.t:xeçutiva, por 1/5 (mn quinto) 110 mínimo d~s associad03L9,upe19 !:on~~fho -deYundâdõ.i:es. A 
conVõcaçãodevel;~fsei:feitâ com pelo menos oito dias de antecedência, através de edital afixado 
na sede e estúdios da entidade, com divulgação de pelo menos 04 (quatro) chamadas diárias 
durante a programação da Rádio e por publicação em jornal ou revista de circulação local, onde 
constarão o dia, o locai, horário e pauta da remuão. 

lJf\; ~arágrafO segundo: A Assemqléia Geral delib~rará em primeira convocação somente com a 
metade e mais um dos associados e em segunda convocação 30 minutos após, com qualquer 
número de associados presente. 

Parágrafo terceiro: São atribuições da Assembléia Geral: 
a) Examinar e aprovar ou não as contas da Diretoria, o balanço social, e os demais atos 

admhustrativos. 
b) Eleger e destituir, quando assim o exigirem os interesses da entidade, mll ou mais 

membros da diretoria mediante o voto concorde de, no mínimo, 2/3 (dois tei-ços) dos associados 
convocados especialmente para esta finalidade em Assembléia Geral e Extraorclinária. 
. c) Promover imediata substituição e pelo prazo restmite do mmldato dos membros 

>lestituídos da forma (b) deste mtigo. 

d) Alterar o Estatuto. 
i 

e) Deliberar sobre os demais ~ssuntos constantes na "Ordem do Dia". 

Parágrafo qumto - Para as deliberações a que se referem os incisos "b" e ·"d" é exigido o voto 
concorde de 2/3 (dois terços) 'dos-presentes à assembléia especialniente convocadapãrãesse fim, 
não podendo ela deliberar, em primeira convocação, sem a maioria absoluta dos associados ou 
com menos de 1/3 nas convocações seguintes. 

'1 
I 



Art. 

Art. 6° - A Diretoria será eleita para mandato de quatrQ anos, em 
Extraordinária convocada para este, através de votação aberta nas cliapas inscritas, sendo 
considerada eleita a que obtiver o maior número de votos. 

Parágrafo primeiro: -A Assembléia Geral Extraordinária com fim eleitoral deverá ser 
convocada pelo menos" com trinta dias de antecedência, utiliprndo-se os mesmos meios de 
-divulgação previstos no art. 5°, parágrafo primeiro. 

I Parágrafo Segundo: A inscrição das chapas deverá ser feita até 15 (quinze) dias antes da data 
mm'cada para a realização d~ Assembléia Geral Extmordinária, mediante apresentação de redido 
por escrito a Comissão Eleitoral. 

Art. 
• 
• 
• 

} • 
• 
• 

\.. 

7° - A Diretoria Executiva será composta de 06 (seis) cargos a saber: 
Presidente; 
~.:P-residente; 
Secretário Geral; 
Segundo Secr~ 
Tesoureiro' -__ ,_ .. _~ __ """"_ J . 

Diretor Cultural e de Comunicação Social. 
~--- .. ,-----. ----- --.,- -----~ -----

I ~ ~f\larágrafo primeiro: A responsabilidade e, a orientação intelectual e administrativa da 
)Jl-~ntidade caberão sempre a brasileiros natos ou naturalizados há mais de 10 (dez) anos e maiores 

de 18 (dezoito) anos ou emancipados. 

Parágrafo segundo: Havendo vac_ãnciado cargo titular, o vice assume imediatamente. No caso 
de vacância de cargos de Presidente e Vice-presidente, deverá ser imediatamente convocada a 
Assembléia Geral Extmordináriapara eleição de nova Diretoria. 

Parágrafo terceiro: A vacância do cargo será caracterizada pela ausência do diretor em 02 
(duas) reuniões ordinárias consecutivas ou 03 (três) alternadas sem justificativa aceita pelo 
coletivo, ou por motivo pessoais, o que deverá ser comunicado por escrito. 

Parágrafo quarto: - Todos os dirigel1te.s_dev-erão_mant~r-r.esídência-.n~da comunidade 
atendida e ~ockrão _~:rt.~~!!<l __ ~~~rclcio de mandato. ~le1ivo _ql!~ Jl!~s __ a(§egure jUllmiclade 
parlmnentm' ou função da qual decorra foro especial. 
_.--~ _____ ." __ ~~-__ =_,_'- __ ., ~ _E""-_ .~~. ____ ~ ________ __ 

Alt. 8° - A Diretoria poderá ser submetida no todo ou em palie pela Assembléia Geral 
Extraordinária convocada com este fim específico, nas formas do Art. 5°, parágrafo primeiro, 
-nos casos de incúria o'~ nos casos comprovados de atitude, ato ou omissão que comprometa os 
objetivos da entidade, qu desvirtue suas finalidades estatutárias. No caso de substituição total da 
diretoria, será eleita uma Comissão Diretora Provisória, composta por 03 (três) sócios 
fundadores, que administrm-á a Entidade até a eleição da nova diretoria, -nos moldes do artigo_ 
deste Estatuto. 

Alt. 9° - O COl-ise'fho de Fundadores reunir-se-á ordinariamente a cada 02 (dois) meses para: 
a) Análise das contas da Diretoria, após reunião bimestral desta. 

I 

J 
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b) Análise da dinâmica e perfil das atividades implementadas pela Diretoria, v~i' 
sua adequàção às metas estabelecidas. . . 

necessário, mediante convocação de qualquer dos membros aos demais em dia, hora e local 
decidido pela maioria dos membros e com quorummfnimo de 03 (três) conselheiros. .::~aj;f}"» .. 

Art.. 100 
- O Conselho de Fund~dores será composto por 06 ~seis) pe~s~as ~endo 05 (cill~~) \l}P.l.M:fl ). 

efetIvos e 01 (um) suplente, escolhIdo entre fundadores, e por e1e$, em elelçao dueta, em reU111ao Vo,.\\ (J ~ 

~ 
devidamente convocada 'para este fim. Dentre os efetivos, será escolhido por eles próprios o S.- fi'/; 

Presidente do Conselho." 
, 

Parágrafo primeiro: O suplente será convocado a assumir o cargo caso ocorra vacância de pelo 
menos 01 (um) efetivo, o que ocorrerá em caso de falta a duas reuniões ordinárias consecutivas 
ou 03 (üês) alternadas, ou impedimento pessoal devidamente comunicado por escrito ao 
Conselho. 

Parágrafo segundo: Caso ocorra o afastanlento de 04 (quatro) conselheiros, deverá ser 
convocada reunião de fundadores para eleição de novo conselho, e este terá mffildato que se 
encerrará juntamente com o mffildato da diretoria, (inandato tampão). 

-Parágrafo terceiro: O mandato do conselho será igual duração ao da Diretoria Executiva. 

i \ ~ Art. 11 0 
- O Conselho Fiscal será composto de 03 (três) conselheiros efetivos e 03 (três) 

Y conselheiros suplentes e deverá ser eleito juntamente com a Diretoria Executiva e terá como· 
função a aprovação das contas da Entidade. 

Alt. 12° - Fica instituído um Conselho Comunitário que deverá ser composto por no mínimo 
5(cinco) pessoas representantes de outras entidades' da cOlllUlüdade local, tais como associações 
de classe, beneméritas, religiosas ou de moradores, desde que legalmente instituídas, com o 
objetivo de acompanhar a programação da emissora, com vista ao atendimento exclusivo da 
comunidade e dos princípios estabelecidos no Art. 4° da Lei Federal 9612/98, que instituiu o 
Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Parágrafo Primeiro: O Conselho Comunitário deverá organizar-se através' de seu regimento 
interno e cumprirá as atribuições definidas péla legislação vigente sobr~ o serviço de 
radiodifusão comunitária, devendo periodicmnente elaborar relatório resumido contendo a 
descrição da grade de programação, bem como sua avaliação. 

Parágrafo Segundo - O período de mandato dos membros do Conselho será coincidente com o da 
. ··...1iretoria. 

Alt. 13° - Poderão associar-se, brasileiros natos ou naturalizados há mais de 10 (dez) anos, 
desele que o quadro de ~pessoal seja sempre constituído, ao menos de 2/3 (dois terços) de 
trabalhadores brasileiros. Poderão associar-se as Pessoas Físicas e Jurídicas, sem fins lucrativos, 
residentes ou que tenham sede neste município. A entidade será constítuíd~ por ilúmero ilimitado 
de associados, distribuídos nas seguintes categorias: 

Fundadores: Serão àssociados fundadores os que assinarem a ata de constituição. 
Beneméritos: Serão aqueles associados que prestam serviços ou auxílios para associação. 

-" ..... , ..... " -
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Parágrafo Segundo: Os dirigentes e associados não responderão, nem mesmo subsidiariamente, 
, pelas obrig~!tÕ~<::2.~:J.l:B:!ª~sJ?ela~~!tic!ªªe, ressalvados os casos em que os dirigentes responderão I por comprovada culpa nô- desempenho de suas funções. -. _. 

Pal'ágl"afo Terceiro: São direitos do associado; 
a) Votar e ser votado para todos os cargos que compõem os órgãos administrativos e 

deliberativos, nas assembléias e reuniões; 
b) Direito de voz e voto-nas deliberações sobre a vida social da entidade, nas Assembléias e 

reuniões. 
c) Os representantes legais de Pessoas Jurídicas sem fins lucrativos, associados a esta 

entidade, tem o direito de escolher, mediante voto, os integrantes dos órgãos deliberativos 
e administrativos, bem como o direito de voz e voto nas deliberações sobre a vida social 
da entidade, nas instâncias deliberativas existentes. 

uágrafo Quarto: São deveres do associado; 
a) Colaborar efetivamente, cada um no seu- âmbito de atividade, para a execução dos 

objetivos e finalidades da entidade; 
b) Prestar informações solicitadas, comparecer aos eventos e reuniões, exercer cargos, 

missões e tarefas para as quais forem designados, acatar as resol-lIções da assembléia e da 
diretoria e fazer.cumprir o estatuto; 

c) Contribuir com as mensalidades definidas pela Diretoria e votadas em Assembléia. 
d) Respeitar e cumprir as disposições deste Estatuto. 

Parágrafo Quinto: Ao associado que infringir o Estatuto Social e as decisõ~s aprovadas em 
Assembléia, poderão ser aplicadas as seguintes penalidades: 

a) Advettência por escrito, enviada para o endereço pessoal do associado; 
b) Suspensão de suas atividades sociais por tempo determinado; 
c) Afastamento do quadro social 

Pat"ágrafo Sexto - A exclusão do associado só é admissível havendo justa causa e só ocolTerá 
em deliberação ftllldarnentada pela maioria absoluta dos presentes à Assembléia Geral, 
especialmente convocada para esse fim. 

/Parágrafo Sétimo - Da decisão da Assembléia que, de conformidade com o Estatuto, decretar a 
exclusão, caberá sempre l;ecurso à Assembléia Geral. 

CAPíTULO IH 

ATRIBUIÇÃO DA DIRETORIA EXECUTIVA-

Alt. 140 Caberá à Di;~tóda Executiva, coletivamente: 

Olarlal e Reglatral 
I~el. ,/nno SYNe"lfrep(b"f/lro ("k.~fIÜ NftB 

SUb811tuto de T!l~al/!W. Mat.: SMI082t 
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J! JJ"~:2'2- ;, 
Traçar estrat?~ia e planos de ação que garantam implementação dos objetivos defil·t os /06 :~~ J 
em Assemb1ela Geral. : ~ . ó'00FíC\O . ~ .. ~ 

) Convocar as Assembléias Gerais. '. °C, ... i';;:;",,-,>c,o";\ . 
) Indicar um dos seus membros ou um dos associados para representar a Entidade em atos .' J 

públicos ou em outros eventos, no caso do impedimentos do presidente, ou nos casos que 
julgar conveniente. 

l) Elaborar relatórios semestrais das atividades, realizações e atos aqministrativos. 
:) Prestar contas bimestralmente ao Conselho de Fundadores e anualmente à Assembléia 

Geral Ordinária ou quando solicitado pela Assembléia Geral. 
) Autorizar a demissão de funcionários, bem como salários, gratificações ou outras formas 

de remuneração. 
s) Autorizar aquisição de equipamentos. 
11) Efetivar a realização de convênios que se enquadrem nos objetivos da Entidade. 

15° - Caberá a cada diretor, individualmente: 

,,:.. Executar com zelo e pontualidade as tarefas decorrentes do cargo que exerce, bem como 
aquelas espontaneamente assumidas. 

b) Manter a postura pública compatível com as responsabilidades do cargo que exerce. 
c) Representar a Entidade extemanlente, sempre que designado pela Diretoria. 
d) Assumir os compromissos concorrentes ao desempenho de suas funções. 

~óo - Caberá ao Presidente: 

a) Coordenar as reuniões da Diretoria e Assembléia: Geral. 
b). Representar a Entidade of!c:Lalnl~nje._ junto .. a QUiTas .~ntidades, órgãos públicos e 

comunidade gyyal. , 
c) Represen~a Entidade ativa epassivan1ente, judicifll e extrajudicialmente. 
d) Assinar,-}iiinamentecom oTesomeiro,os balancetes e os cheques para pagamento das 

despesas em geral. 
e) Assinar juntamente com o Secretário Geral, as atas e demais documentos de circulação 

interna e externa. 

L 17° - Caberá ao Vice-presidente: 

a) Participar ativamente dá~ reuniões de Diretoria, contribuindo com suas funções coletivas. 
b) Substituir o Presidente em caso de seu impedimento temporário ou definitivo. 
c) Substituir o Diretor de PatTÍmônio, no caso de seu impedimento temporário ou definitivo. 

\lt ~ 8° - Caberá ao Secretário Geral: 
'-, Secretariar as reUlúões da Diretoria e as seções da Assembléia Geral, lavrar e assinar, 

jUlltamente, com o Presidente, as respectivas atas. 
b) Preparar editais, convocações, circulares, correspondências sociais diversas, assinando-os 

juntamente com o Presidé'pte. 
c) Manter o cadastro de associados atualizado. 
d) Manter sob seu controle a documentação legalmente necessária dos funcionários da 

Entidade. 

Art. 19° - Caberá ao Segulido'Secretário: 

-.o-.~ ......... _ ;'. , . ."--r.-... , \ 
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) 

a) 
b) 

Art. 200 
- Caberá ao Tesomeiro: 

a) Manter sob o seu controle toda a movimentação financei~a da Entidade. 
b) Supervisionar e ter sob o seu controle a escrituração contábil da Entidade. 
c) Apresentar os balancetes à Diretoria. . 

~ 
d) Assinar juntamente com o Presidente, os cheques para pagamentos 

Entidade. 

" ArL 21 0
- Caberá ao Diretor Cultural e de Comunicação Social: 

de contas da 

a) Operacionalizar e supervisionar as atividades desenvolvidas junto ao público geral. 
b) Promover por todos· os meios possíveis, de forma organizada, sisterriática e eflciente a 

divulgação do nome, objetivos e realizações da Entidade, bem como dos documentos de 
leitura obrigatória como este Estatuto, regimentos internos e outros. . 

Art. 220 
- O quorw11 mínimo para decisão nas relmiões da Diretoria Executiva é de 04 (quatro) 

membros 50% mais 01 (Cinqüenta por cento mais um). Em caso de empate nos processo de 
votação o assunto deverá ser remetido á próxima reunião onde tentar-se-á a solução impasse. 

CAPÍTULO IV 

RECEITAS E DESPESAS 

23 o - A receita da Entidade advirá: 

a) Da contribuição regulaJ.· e obrigatória dos associados. 
b) Da contribuição especial de qualquer pessoa, a titulo de doação, que ficará registrada em 

livro caixa com valor, data e identiflcação do doador. 
c) De verbas provenientes de subsídios oflciais. 
d) De apoio CuHural de Entidades locais 
e) De campanhas e outras atividades desenvolvidas para esse fim. 

Parágrafo primeiro: Serão rejeitadas as doações de origem duvidosa ou de fonte ilegal ou que 
comprometam de forma direta ou indireta os objetivos da entidade. 

, Parágrafo segundo: Todas as doações serão analisadas pela Diretoria executiva que poderá 
aceita-las ou não, respeitando o disposto no p~ágrafo anterior. 

Parágrafo terceiro: Nenhwll)1!el1}!Jro do s~q.lilldrrLdiretillO--será-remunerado,--não-haverá' 
distribuiçã~~J)ÔPUS -ci1i~eventuais- sobras -de receitas entre os associados. e toda a receita da 
Eiiliaaaeserá utilizada, única e excIusivaJ.nente; na consecução de suas finalidades. - -

------- - - -. 

Parágrafo quarto:. No caso de ser deliberada a extinção da entidade por Assembléia Geral 
Extraordinária, o remanescente de seu patrimônio líquido será destinado, ÍJor deliberação dos 
associados, à il1stittllção'municipal, estadual ou federal de fins idênticos ou semelhantes. 
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DA EMISSORA ~ 
. ,', ' ~t.~ C~ 

Arl. 24° - A emissora de Radiodifusão Comunitária atenderá, en{ sua programação, aos seguintes ~. ~ \ .. 
, " flLlP .~ pnnclplOs : , ~ " 

I- Preferência a finalidades educativas, artísticas, culturais e informativas em beneficio \~ t.-
... " ", d.?A~~e~IVolvimento geral da comunidade; .S'S- _ ç.9 

IV :'promoção dê' atividades mtísticas e jornalísticas na comUlúdade e da integração dos 
, ,·~,·:tj1.e~llbl'p:S da comW1~dade,atendida; 

' .. UI - ")'espeitú,: aos :valores éticos' e, sociais da pessoa e da família, favorecendo a integração 
. ;0,0 ) ',c, dos ii'leihbro's da comUllidáde atendida; 
"JV~: ~)!~6"diicrifiih1~ção 'üe raça, religião, sexo, preferências sexuais, convicções político­

': id~9l6gico~,P~tidáíias e condição social nas relações comUllÍtárias, 
Pm'ágraf6.' ,Plimeiro '~2,E, vedado o proselitismo de qualquer natUl'eza na programação das 

r-- éll1iss6rrur de radiodifusão comUllÍtál'Ía, ' 
Pm'ágrafo Segundo - As:m:ggramações opinativa e informativa observm'ão os princípios da 
plUl'alidade de opinião e de versão simultâneas em matérias polêmicas, divulgando, sempre, as 
diferentes intel}J1'etações relativas aos fatos noticiados, 
Parágrafo Terceiro - Qualquer cidadão da comunidade beneficiada terá direito a emitir opiniões 
sobre quaisquer assUlltds abordados na programação da emissora, bem como manifestm- idéias, 
propostas, sugestões, reclmnações ou reivindicações, devendo observm- apenas o momento 
adequado da programação pm'a fazê-lo, mediante pedido encaminhado ao responsável pela Rádio 
ComUllÍtária. ' 

Alt. 25° - Serávedad~ a Ífmlsferência da outorga e a fonnação de redes, excetuadas as situações 
de guerra, calmnidade publica, epidemias e as trau.smissões obrigatórias dos Poderes ExeclltivO, 
Judiciário e Legislativo, definidas em leis. Também será vedado a cessão ou arrendamento da 
emissora do Serviço de Radiodifusão Comunitária ou de horários de sua programação. 

Art. 26° - Os casos omissos serão resolvidos pela Assembléia Geral, ouvidas as entidades ou 
órgãos competentes, ou de acordo com a lei, quando a capacidade de seus órgãos sociais for 
insuficiente para tanto, 

Alt, 27° - O presente Estatuto foi aprovado em Assembléia Geral e entra em vigor na data de sua 
inscrição no registro de pessoas jurídicas, averbmldo-se a este registro todas as alterações por que 
passm'_ 

Campos dos Goyt cazes, 2'ldefevereirOde2~1~~4~f :~ç, 

~ crf~ - ~dJ;Jt 
~~~~~~~~~~~~~~ 

ge Nascimento de Oliveira --
Presidente _ 

~,roS&rr"O e\ciuÓiCl,e'L'Qt(~C( vZY-ee. (()liLU'~ 
Cláudia Cristina Nascimento de Oliveira 

Secretário 'Geral Tesoureira 
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de eleição dos seus dirigentes e Ata de Apoio, 
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ATA DE ASSÉMBLEIA GERAL EXTRAORn[~ÁRL-'\. 
COMUNITÁRIA AlVLA1\lHECER-BENEHCIENTE 

Aos 28 dias do mês e fevereiro de 2010, as 1O:00h reuniram-se a Rua Marcolirio Rosa; 
33, Parque Esplanada, em Campos do Goytacazes-RJ, membros desta entidade atendendo 
a convocação feita em edital. Iniciando os trabalhos, o Sr. Jorge Nascimento de Oliveira 
disse a todos que o motivo desta reunião era para que fosse realizada a eleição da 
diretoria. Seguindo o procedimento, verificou-se que havia quomm para a realização da 
eleição e os componentes da única chapa inscrita se apresentaratl1. Deu-se início a eleição 
e, por maioria absoluta de votos dos presentes, foram eleitos ÇlS segtlmtes representantes: 
Presidente: Jorge Nascimento de Oliveira; Vice-Presidente: Benedito Ribeiro Dias; 
Secretário Ger~l: André Ângelo Barros Barreto; Segundo Secretário: Lucia.'1a Sousa 
Soares; Tesoureiro: Cláudia Cristina Nascimento Oliveira; Diletor de Cultura e de 
Comunicação Social: NedilGon dOG SUlltos Matos. Os membros da diretoria foram 
empossados no ato e em seguida, o Sr. Jorge lembrou a todos da reunião marcada para o 
dia 02 de março'de 2010, com a finalidade exclusiva de que os associados flUillUeGtem 
seu apoio a ÍIliciativa desta entidade em soliciíar autorizaçIio para executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária em Campos dos Goytacazes-RJ. E como não houvesse mais 
nada a ser tratado, o Sr. Jorge agl:adeceu a presença de todos e deu por encerrada a 
presente reunião da qual eu, André Angelo Barros Barreto, lavrei a. present.e ata que, ap6s 
lida e aprovada, vai devidamente assinada por mim e por todos os presentes. Campos dos 
Goytacazes-RJ, 28 de fevereiro de 2010. 

----
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Aos 02 de marco de 2010, às 19:30 horas; na Rua G!:egório Marcolino Rosas 
33 - Parque Esplanada. em Campos dos Goytacazes ~ Ig:, reuniram-se em Assembléia 
Extraordinária os' associados da Associação C01!!tI!lliálrim Amanhecer~Belleficente, com a 
finalidade específica de manifestar apoio à iniciativa desta entidade, que pretende obter a autorização 
para execução do Serviço de Radiodifu$ão Comunitária, na RUL~eg!i!,iQ~~.r~ºIm.«LfiQ~..!..1;!..::: 
Parque Esulanaill\. em" Ç.n .. B!os dos G(t'LtaJ~l.u;es :.: .. J.Y de modo a atender, a toda comunidade 
envolvida, em confonnidade com as determinações dispostas na Lei 9612/98 e demais 111strumentoG 
legais e normativos, os quais passamos a leitura para ciê~cia de todos aqui presentes. A presente ata, 
para efeito do disposto no subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, após lida pelos 
associados presentes e em dia com as suas obrigações estatutárias, que abaixo subscrevem, foi 
aprovada por todos, que por sua vez manifestaram total apoio à illiciativa. Para nT..IS de direito esta ata 
será inscrita e registrada no registro de títulos e documentos do Cartório competente e não havendo .. 
mais a tratar foi dada por encerrada a reunião às 20:30 horas do dia. 02 de março de 2010 e eu, 
André Á.nr,gDo BarrQe BaITj!to, na função de secretário da reunião, lavro esta ata. 

Nome e assinatura do associado~ 4- . _~:~~"~~~: " __ 
N° da Identidade' L l ." _ --"-_~. 
Endereco completo: " ?< !l-..~ .w-~ L,/ ~ ____ _ 
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ATA DE ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA 
COMUNITÁRIA AMANHECER-BENEFICENTE 

DA 

J~ 
Aos 27 dias do mês de fevereiro de 2010, as 10:00hs reudiram-se a Ruá Marcolino Rosa, 

,/ 33, Parque Esplanada, em Campos dos Goytacazes-RJ, membros desta entidade atendendo a 
oi Y. convocação feit~ em edital. In~~iando os trabalhos, o Sr. Jorge'Nascim:nto de 'Oliveira disse a 

I
. todos que,o motJVo~esta reUl1lao era para que se promovessel'\1 alteraçoes no estatuto a fim de 

adequá-lo a legislação de radiodifusão comunitária. Em seguida, o Sr. Jorge solicitou a mim, 
André Ângelo Barros Barreto, que fizesse a leitura do estatuto contendo as modificações 
propostas e as submetesse a aprovação dos presentes. Após yárias sugestões e contribuições 

'- . dos associados, as modificaçõ.es foram votadas e aprovadas sendo descritas a seguir. Altera-se 
• a redação do artigo 1° para: "A' ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA AMANHECER -

1 ' " vv '0 BENEFICÊNTE, fundada em 17 de Junho, do ano 2002, com sede situada à Rua: Marcolino 
'I ~ '~L(; Rosa, 33 Parque. Esplanada, Campos dos Goytacazes - RJ, é uma associação civil de direito 
'y.J privado, de dmação indeterminada, composta por número ilimitado de associados e 

-' \ constituída pela união de moradores e representantes de entidades da comunidade atendida, de 
objetivos culturais, apartidária, democrática e sem fins . lucrativos." No artigo 2°, altera-se a 
redação do item "h" para: "Executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária com a finalidade 
de atendimento à comunidade beneficiada, com vistas à: I - dar oportunidade à difusão de 
idéias; elementos de cultura, tradições e hábitos sociais da comunidade; Il - oferecer 
mecanismos à formação e integração da comunidade, estimulando o lazer, a cultura e o 
convívio social; III - prestar serviços de utilidade pública, integrando-se aos serviços de 
defesa civil, sempre que necessário; IV - contribuir para o aperfeiçoamento profissional nas 
áreas de atuação dos jor.nalistas e radialistas, de conformidade com a legislação vigente; V -
permitir a capacitação dos cidadãos no exercício do direito de expressão da forma n~ais 
acessível possível." Ainda no artigo 2°, inclui-se o parágrafo único que diz: "A Associação 
Comunitária Amanhecer-Beneficente não manterá vínculos que a subordinem ou a sujeitem a 
gerência, à ~ubordinação, ao domínio, ao comando ou à orientação de qualquer outra entidade, 
mediante compromissos ou relações financeiras, religiosas, familiares, político-partidárias ou 
comerciais." No parágrafo segundo do artigo 4°, inclui-se a expressão "por 1/5 (um quinto) no 
mínimo dos associados" e incluem-se dois novos parágrafos respectivamente com o seguinte 
conteúdo: "Parágrafo terceiro: São atribuições da Assembléia Geral: a) Examinar e aprovar 
ou não as contas da Diretoria, o balanço social, eos demais atos administrativos. b) Eleger e 
destituir, quando assim o exigirem os interesses da entidade, um ou ltiais membros da diretoria 
mediante o voto concorde de, no mínimo,' 2/3 (dois, terços) dos associados convocados 
especialmente para esta finalidade em Assembléia Geral e Extraordinária. c) Promover 
imediata substituição e pelo prazo restante do mandato dos membros destituIdos da forma (b) 
deste artigo. d) Alterar o Estatuto. e) Deliberar sobre os demais assuntos constantes na 
"Ordem do Dia". Parágrafo quarto - Para as deliberações a que se referem os incisos "b" e "d" 
é exigido o voto concorde de 2/3 (dois terços) dos presentes à assembléia especialmente 
convocadà para esse ,fim, não podendo ela deliberar, em primeira convocação, sem a maioria 
absoluta dos associa~os ou com menos de 1/3 nas convocações seguintes." O parágrafo 
primeiro do artigo 7~' passa a ter seguinte conteúdo: "A responsabilidade e a orientação 
intelectual e administrativa da Entidade caberão sempre a brasileiros natos ou naturalizados 
há mais de 1 O (dez) anos e maiores de 18 (dezoito) anos ou emancipados." lt~c1ui-se no artigo' 
7°, o parágrafo quarto que diz: "A responsabilidade e a orientação intelectual e administrativa 
da Entidade c~,berão sempre a brasileiros natos ou naturalizados há mais de 10 (dez) anos e 
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maiores de 18 (dezoito) anos ou emancipados." O Art. 12 passa a ter a seguinte redação: , .1:<;,/, ,?;b\)'/ 
instituído um Conselho Comunitário ue deverá ser com osto por no mínimo 5(cinco) pesso Qf! P~~7 -' 
representantes de outras enl a es da comum, a e locai, tais como associaçõesaecfâsse, 
beneméritas, religiosas ou de moradores, desde que legalmente instituídas, com o objetivo de 
acompanhar a programação da emissora, com vista ao atendimento exclusivo da comunidade e 
dos princípios estabelecidos no ArL 4° da Lei Federal 9612/98, que instituiu o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. Parágrafo Primeiro: O Conselho Comunitário deverá organizar-se 
através de seu reglrt!~to inteQ!Q~~Jl.~L~!!lY.õe~ definidas pela legislação vigente 
SOl)re o serviço de radiodifusão comunitária, devendo periodicamente elaborar relatório 
resumido contendo a descrição da grade de programação, bem como sua avaliação. Parágrafo 
Segundo - O período de mandato dos membros do Conselho será coincidente com o da 
Diretoria." O artigo 13° tratará dos associados e terá o conteúdo descrito a seguir: "Poderão 
associar-se, brasileiros'natos ou naturalizados há mais de 10 (dez) anos, desde que o quadro de 
pessoal seja sempre constituído, ao menos de 2/3 (dois terços) de trabalhadores brasileiros. 
Poderão associar-ile as Pessoas Ffsicas e Jurídicas, sem fins lucrativos, residentes ou que 
tenham sede neste município. A entidade será constituída por número ilimitado de associados, 
distribuídos nas seguintes categorias: Fundadores: Serão associados fundadores os que 
assinarem a ata de constituição. Beneméritos: Serão aqueles associados que prestam serviços 
ou auxílios para associação. Colaboradores: ,Moradores inscritos em livros próprios da 
associação ou representantes legais de Pessoas Jurídicas sem fins lucrativos, que contribuem 
com mensalidades. Parágrafo Primeiro: A diretoria poderá conferir títulos beneméritos à 
pessoas ou entidades que venham efetivamente a contribuir para o desenvolvimento da 
radiodifusão comunitária sem que obtenham o direito de associado. Parágrafo Segundo: Os 
dirigentes e associados não responderão, nem mesmo subsidiariamente, pelas obrigações 
contraídas pela entidade, ressalvados os casos em que os dirigentes responderão por 
comprovada culPa no desempenho de suas funções. Parágrafo Terceiro: São direitos do 
associado; a) Votar e ser votado para todos os cargos que compõem os órgãos 
administrativos e deliberativos, nas asselnbléias e reuniões; b) Direito de voz e voto nas 
deliberações sobre a vida social da entidade, nas Assembléias e reuniões. c) Os representantes 
legais de Pessoas Jurídicas sem fins lucrativos, associados a esta entidade, tem o direito de 
escolher, mediante voto, os integrantes dos Órgãos deliberativos e administrativos, bem como 
o direito de voz e voto nas deliberações sóbre a vida social da entidade, nas instâncias 
deliberativas existentes. Parágrafo Quarto: São deveres do associado; a) Colaborar 
efetivamente, cada um no seu âmbito de atividade, para a execução dos objetivos e finalidades 
da entidade; b) Prestar informações solicitadas, comparecer aos eventos e reuniões, exercer 
cargos, missões e tarefas para as quais forem designados, acatar as resoluções da assembléia e 
da diretoria e fazer cumprir o estatuto; c) Contribuir com as mensalidades definidas pela 
Diretoria e votadas em Assembléia. d) Respeitar e cumprir as disposições deste Estatuto. 
Parágrafo Quinto: Ao associado que infringir o Estatuto Social e as decjsões aprovadas em 
Assembléia, poderão ser aplicadas as seguintes penalidades: a) Advertência por escrito, 
enviada p'ara o endyreço pessoal do associado; b) Suspensão de suas atividades sociais por 
tempo determinado; c) Afastamento do quadro social. Parágrafo Sexto - A exclusão do 
associado só é admfssível havendo justa causa e só ocorrerá em deliberaçã,o fundamentada 
pela maioria absoluta dos presentes à Assembléia Geral, especialmente convocada para esse 
fim. Parágrafo Sétimo ~ Da decisão da Assembléia que, de conformidade com o Estatuto, 
decretar a exclusão, caberá sempre recurso à Assembléia Geral."No artigo 16, modifica-se a 
redação do item "c" para: "Representar a Entidade ativa e passivamente, judicial e 
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:·:·~Ji.tr~.i~iiiCiahne,*~h Exdvi~se' o' Art. 22° e portanto os dem~is artigos terão a sua nu "'e:, FIC\(). ')ó'''' 

altel'~da .. 'No !;lÚigb., 1,3" ~úitigo artigo' 24; altera-se a redação dos p&rágrafos terceiro e q ~ 1~.Pes'i>O~ 
para: ·"J.\lrágl:afo-;t~r2eit:~:' Nenhum membro do seu quadro diretivo será remuneúldo, não 

.... 11aitei·K distúbi,Úção .. de bônus ou eventuais sobras de receitas entre os associados e toda a 

. l~eteit~ 9,a' Entiçl~de s~i'á"lttilizada, única e exclusivamente, na consecução de suas finalidades. 
. . .ParágJ;~fo:ql!!lt-,to: No caso de ser deliberada a extinção da entidade por Assembléia Geral 
', ..... EKtr~Q~dinátia; 4 tl(manescente de seu patrimôn,Ío líquido será destinado, por deliberação dos 
.~", ,..associ'ados,·à ifúitituição municipal, estadual ou federal de fins idênticos ou semelhantes." Por 

fim, inclui-se um novo capítulo que trata da emissora e que contém quatro novos artigos: "Art. 
24° - A emissora de Radiodifusão Comunitária atenderá, em sua programação, aos seguin~es 
princípios : I - Preferência a finalidades educativas, artísticas, culturais e informativas em 
benefício do desenvolvimento geral da comunidade; II - promoção de atividades artísticas e 
jornalísticas na comuriidade e da integração dos membros da comunidade atendida; IH -
respeito aos valores éticos e sociais da pessoa e da família, favorecendo a integração dos 
membros da comunidade atendida; IV - não discriminação de raça, religião, sexo, preferências 
sexuais, convicções político-ideológico-partidárias e condição social nas relações 
comunitárias. § ] ° - É vedado o proselitismo de qualquer natureza na programação das 
emissoras de radiodifusão comunitária. § 2° - As programações opinativa e informativa 
observarão os princípios da pluralidade de opinião e de versão simultâneas em matérias 
polêmicas, divulgando, sempre, as diferentes interpretações relativas aos fatos noticiados. § 3° 
- Qualquer cidadão da comunidade beneficiada terá direito a emitir opiniões sobre quaisquer 
assuntos abordados na programação da emissora, bem como manifestar idéias, propostas, 
sugestões, reclamações ou reivindicações, devendo observar apenas o momento adequado da 
programação para fazê-lo, mediante pedido encaminhado ao responsável pela Rádio 
Comunitária. ArL 25° - Será vedada a 1mnsferência da outorga e a formação de redes, 
excetuadas as situações de guerra, calamidade publica, epidemias e as 1Tansmissões 
obrigatórias dos Poderes Executivo, Judiciário e Legislativo, definidas em leis. Tamb,ém será 
vedado a cessão ou arrendamento da emissora do Serviço de Radiodifusão Comunitária ou de 
horários de sua programação. Alt. 26° - Os casos omissos serão resolvidos pela Assembléia 
Geral, ouvidas as entidades ou órgãos competentes, ou de acordo com a lei, quando a 
capacidade de seus órgãos sociais for insuficiente para tanto. ArL 27° - O presente Estatuto foi 
aprovado em Assembléia Geral e entra em vigor na data de sua inscrição no registro de 
pessoas jurídicas, averbando-se a este registro todas as alterações por que passar." Enceradas 
as alterações e como não houvesse mais nada a ser tratado, o Sr. Jorge agradeceu a presença 
de todos e deu por encerrada a presente reunião da qual eu, André Ângelo Barros Barreto, 
lavrei apresente ata que, após lida e aprovada, vai devidamente assinada poi' mim e por todos 
os presentes. Campos do Goytacazes - RJ, 27 de fevereiro de 2010. 

Presidente 

e\ cC u c/; W', erC;J:rtLrrcL l-{):L'c Ol,u,illt. 
Cláudia Cristina Nascimento de Oliveira 
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111 - Relação contendo o nome de todos os associados 

Pessoas Naturais e Pessoas Jurídicas. 
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DECLARAÇÃO ASSINADA PELOS DIRIGENTES DA ENTIDADE .~~ ,;.~ 

Nós, abaixo-assinados, na qualidade de dirigentes da Associação Comunitária 
Amanhecer-Beneficente, declaramos, para os devidos fins, que nos comprometemos ao 
fiel cumprimento da Lei nO 9.612/98, do Regulamento e das Normas estabelecidas para o 
Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

rge Iveira do Nascimento - Presidente 
CPF: 063.562.657-87 

Benedito Ribeiro Dias - Vice-presidente 
CPF: 084.363.557-68 

CPF: 847.985.647-53 

Luciana Souza Soares - Segunda Secretária 
CPF: 077.878.257-31 

Cláudia Cristina Nascimento Oliveira - Tesoureira 
CPF: 007.260.777-71 

~~~~ t: - S ~----
Nedilson dos Santos MatOS - Diretor Cultural e de Comunicação Social 
CPF: 485.642.737-72 

.' 
.. 

- 1.-:;::~7 .... .:-..:::-::;:.:.~~.. j 
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,,~eceita Federal 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribu inte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA 

NÚMERO DE INSCRiÇÃO 

05.245.123/0001-06 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA DE ABERTURA 

CADASTRAL 14/08/2002 

NOME EMPRESARIAL 

ASSOCIACAO COMUNITARIA AMANHACER-BENEFICENTE 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

ASSOCIACAO COMUNITARIA AMANHACER 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS 

94.93-6-00 • Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte 
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 

399-9· ASSOCIACAO PRIVADA 

LOGRADOURO 
R GREGO RIO MARCOLlNO ROSA 

CEP 

28.053-025 
I BAIRROIDISTRITO 

PQE. ESPLANADA 

I COMPLEMENTO 

I MUNIClplO 
CAMPOS DOS GOYTACAZES 

~ 
~ 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

14/08/2002 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 

******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nO 748, de 28 de junho de 2007. 

Emitido no dia 15/03/2010 às 10:39:19 (data e hora de Brasília). 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

******** 

© Copyright Receita Federal do Brasil -15/03/2010 
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IV. Cartão do CNPJ 
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) VI. Manifestação de apoio à iniciativa, formulada por 

pessoas jurídicas legalmente constituídas e 

sediadas na área pretendida para a execução do 

Serviço ou na área urbana da localidade, conforme 

o caso, ou firmada por pessoas naturais que 

tenham residência ou domicílio nessa área. 

) 
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M,.ANIFESTAÇ.i~O DE APOIO COLETIVA - ABAJiXO ASSINADO 
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Assinatura 
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EB~aã~ãm __ ~ ____ ~~~sm ________ ~&ã-=mãmãmm~ ________ ~mti 

MANIFESTAÇÃO DE AJ»OIO DE ENTIDADES ASSOCIATIVAS E 
. COMUNITÁRIAS 

A «Nome da Entidade», portadora do «CNPJ», com sede na «Endereço», na 
cidade de Cam.pos do§ Goymcazes, no Estado do Rio de Janeko, CEP 28010 .. 970, 
entidade sem fins lucrativos, legalmente constituída e registrada no órgão competente, 
vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nO 1/2004, 
demonstrar o seu total apoio à iniCiativa d.a Associação Comunitária f-illtanbecer~ 
Beneficente, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 
Afirmo ainda que a sede desta entidade se situa na área pretendida para prestação do 
Serviço. 

Aguardamús~pois·o acolhimento do pedido feito pela Associação COMunitá:da 
AnuHihece!"sBeneficente, outorgando-lhe autorização para o funcionamento de sua 
Rádio Comunitária. 

. :., 

Obs: .Anexar cópia autenticada do Cl\JPJ da Entidade e cópia da, Ata de Eleição ou 
Termo de posse do Declarante. ' r,:, _ .. - -

. Obter o máximo de manifestações como esta na sua comunidade'l ,>.i~;/, .. :~,y ;" 
f 1,.' •• ':;-':' ' .. : ':~.'. '-<;t\~ ~.'\ ();" 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO DE ENTIDADES ASSOCIATIVAS E 
. COMUNIT~S 

tfll " ~. 
~~t~flfn~d~d~~~:~p~*Jãora do «CNPJ», com sede na «Endereço», na 

cidade de Campos· do§ Goytac2zes, no Estado do Rio de Jan.eiro, CEP 28010 .. 970, 
entidade sem fins lucrativos, legalmente constituída e registrada no órgão competente, 
vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complement.ar nO 1/2004~ 
demonstrar o seu total apoio à iniCiativa da Associação Comunitária Am.tinhecer­
Beneficente, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 
Afirmo ainda que a sede desta entidade se situa na área pretendida para,prestação do 
Serviço. 

Aguard~mô§~ ·ppis ··õ acolhimento do pedido feito pela Assodação CUlM.uldtária 
Amanhecer=Beneflcente, outorgando-Lhe autorização para o funcionamento de sua 
Rádio Comunitária. 

Campos dos Çoytacazes ~RJ, ___ de ~ __ ~ __ 'de 2010, 
, 

'.. nta seu apoio 

, 
. ' 

Oos: ·.Anexar cópia autenticada do CNPJ da Entidade e cópia dal,Ata dr El~içª:9.,9!J 
Termo de posse do Declarante. '/' r<;;)1 ,,. 

. Obter o máximo de manifestações como esta:na sua comunidade. ! t' . . ,:t";"· <:'~i.·T~·;!,:;;'·· 
~ 
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VIII. Comprovante de recolhimento relativo 
despesas de cadastramento. 
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DECLARACÃO ASSINADA PELO REPRESENTANTE LEGAL DA ENTIDADE 

Jorge Oliveira Nascimento, na qualidade de representante legal da Associação 
Comunitária Amanhecer-Beneficente, declaro para os devidos fins que: 

- o endereço completo da sede da entidade é na Rua Gregório Marcolino Rosa - 33 -
Parque Esplanada, em Campos dos Goitacazes - RJ - CEP: 28010-970; 

- todos os dirigentes da entidade residem na área da comunidade a ser atendida pela 
estação ou, se a localidade for menor ou igual a 3,5 Km, na área urbana da localidade; 

- a entidade não é executante de qualquer modalidade de serviço de radiodifusão, 
inclusive comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição de sinais de televisão 
mediante assinatura, bem como a entidade não tem como integrante de seu quadro 
diretivo ou de associados, pessoas que, nessas condições, participem de outra 
entidade detentora de outorga para execução de qualquer dos serviços mencionados; 

\ - o nome. fantasia da Entidali ou da emissora, se este for utilizado, será 
I i 

4? lrnlO 4/W!jIV,l/gc. "R .' 
- o local pretendido para a instalação do sistema irradiante possibilita o atendimento do 

disposto no subitem 18.2.7.1 ou 18.2.7.1.1 da Norma Complementar n~ 1/2004. 

as coordenadas geográficas, na padronização GPS-SAD69 ou WGS 84, são: 21° S 
44' 50" d,e I~titude e 41°W 21' 40" de longitude e o endereço proposto para instalação 
do sistema irradiante é: Rua Gregório Marcolino Rosa, 33 - Parque Esplanada, em 
Campos dos Goitacazes - RJ ; 

i a entidade apresentará Projeto Técnico de 'acordo com as disposições da Norma 
, ! Complementar nº 1/2,004 e com os dados indicados em seu requerimento, caso seja 

selecionada;, 

a Entidade r~querente. não possui qualquer vínculo de subordinação ou que a sujeite à 
gerência, à administração, ao domínio, ao comando ou a orientação de qualquer outra 
entidade; em respeito ao disposto no art. 11 da lei 9612/98. " 

8ú hJj2p5" ,dOfi' GoytuCtyt5", /5 de -----I--I.'-J=-!L-!~---;r de 2010. 
(local e d~a) , , -; . _ 

.{2? 

Endereço para correspondência: Rua Gregório MarcoJino Rosa - 33 - Parque Esplanada, 
em Campos dos 'Góifacazes - RJ - CEP: 28010-970, 

Telefone' para contato: OXX-22- 2724-9150; Correio eletrônico (e-mai!): 

f 
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P~9~í\rmistérlo <ltas,.Comunicações; 
Secretaria de Serviço de Comunicação Eletrônica 

.EspIanàda dos Ministérios . __ -,c 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA - ABAIXO ASSINADO 
....... /-:; i-o;. 

Nós, abaixo-assinados, cidadãos brasileiros, residentes nq município de Campos dos Goytacazes -RJ, nos termos de que trata o subitem 
7.2.4 da Nonna Complementar nO 1/2004, demonstramos o nossa total apoio à iniciativa da Associação Comunitária Amanhecer-Beneficente, 
que tem interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. Estamos certos de que a implantação e funcionamento legal de sua emissora 
comunitária serão de grande interesse para toda comunidade. . 

Afinnamos ainda aue os enderecos, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a orestacão do Servico. 
N° I Nome I Identidade Endereço I CEP 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA - ABAIXO ASSINADO 

Nós, abaixo-assinados, cidadãos brasileiros, residentes no ml.ll1icípio de Campos dos Goytacazes -RJ, nos termos de que trata o subitem 
7.2.4 da Norma Complementar n° 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa da Associação Comunitária Amanhecer-Beneficente, 
que tem interesse executar o Serviço de Radiodifusão Coml.ll1itária. Estamos certos de que a implantação e funcionamento legal de sua emissora 
comunitária serãode grande interesse para toda coml.ll1idade. 

Afirmamos ainda Que os endereços,_ abaix9 indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço . 
. N° I Nome Identidade Endereço / CEP 

01 ,2 ri r7 d>Z/ 71 Cf 12 ;( t7 &:-C(' é~ / 'r( ri .Jí-c 29' <f' ,_ 
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MAl~ESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA - ABAIXO ASSINADO 

Nós, abaixo-assinados, cidadãos brasileiros, residentes nq município de Campos dos Goytacazes -RJ, nos termos de que trata o subitem 
7.2.4 da Norma Complementar nO 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa da Associação Comunitária Amanhecer-Beneficente, 
que tem interesse executar o Serviço· de Radiodifusão Comunitária. Estamos certos de que a implantação e funcionamento legal de sua emissora 
comunitária serão de grande interesse para toda c9munidade. 

Afirmamos ainda Que os enderecos, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestacão do Servico. 
N° I Nome Identidade Endereço / CEP 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERViÇO DEÇOMUNl~~ÇÃO ELE;TRÔNICA 
ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS -~- , -

, ) 

BLOCO - R ANEXO - B SALA 300 \ 
BRASíLIA - DF 
CEP - 70044900 " 
FAVOR ANEXAR DOCUMENTO AO PROCESSO DE N° 53770.001077/0~ 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERViÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANÁLISE TÉCNICA DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53770.001077/02 Localidade/UF: Campos dos Goytacazes/RJ 

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA AMANHECER BENEFICENTE 

Aviso: 31 Publicação:' 05/02/2010 Prazo: 22/03/2010 Canal: 290 

12. Conclusão da Análise 

Análise 1a fase: tec. viável. A entidade cumpriu as exigências do subitem 7.1, alíneas m, n, o (pág. 50) da 
Norma complementar 01/2004; 

** Não tem concorrentes, do mesmo aviso, a menos d 4 km; 

08/09/2010 

Walter 
(Analista) 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIAjURrDICAjUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNIGAÇÕES ':.. 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS jURfDICOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA ~./ 

(, 

COTA Nº 261/201O/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU .' I (~ 
ASSUNTO: Autorização para execução de serviço de radiodifusão comunitária. Nedêssidade 
de instrução complementar acerca da comprovação de idoneidaq~,dos dirigentes. . 

Senhor Coordenador do Departamento de Outprga de, Serviços de 
Radi.Qdifusã..o,CpmYni.t~riÇl, 

CONSIDERANDO que o art. 221 da Lei Maior estatui que a produção e a programação das 
emissoras de rádio e televisão atenderão às finalidades educativas, artrsticas, culturais e 
informativas, respeitando valores éticos e sociais da pessoa e da famHia. 

CONSIDERANDO a inegável presença do Interesse público em todas as outorga relativas aos 
serviços de radiodifusão, vez que d5! livre e direto recebimento pelo público em geral. 

CONSIDERANDO que a Lei 9.612/98 dispõe em seu art. 2º que o serviço de radiodifusão 
comunitária obedecerá, no que couber, ao disposto no Código Brasileiro de 
Telecomunicações e demais disposições legais. . 

CONSIDERANDO que o art. 34, a, do Código Brasileiro de Telecomunicações trata da 
necessidade d'a comprovação de idoneidade daqueles que pretendem executar serviço de 
radiodifusão. ' 

CONSIDERANDO os princípios setoriais que regulamentam a atividade de radiodifusão, 
dentre eles a prestação do serviço em caráter intuitli personae. . 

CONSIDERANDO a necessidade de verificação da idoneidade dos dirigentes das entidades 
associativas que pretendem executar serviço de radiodifusão comunitária. 

1. • Utitizo-me do presente para solicitqr a Vossa Senhoria que passe a adotar as 
medidas necessárias à verificação da idoneidade dos dirigentes das entidades que forem 
consideradas aptas à execução do serviço de radiodifusão comunitária. ' 

2. ' . Informo que para tanto deverão ser exigidas dos dirigentes associativos, 
certidões relativas a feitos criminais Uustiça Comum e Federal) dos últimos'S (cinco) anos do 
local de residência, bem como se em desfavor destes há existência 'de 'imputação de 
execução de serviço de radiodifusão clandestina. 

os processos relativos à outorgá para 
, em trâmite nesta Coordenação-Geral 
ez que apenas será conferido regular 
sugeridas. 

• ,:::rrasrlia~, 27 de, setembro de 2010. 

, Dllfrt 'ER i~A DBt=X;~:-...::- ~...--' o 

Adv~gado da União , 

coor~~~adOr-Geral de run'os JUrrdict de Comunicação Eletrô~lca ; .... :c;.;.--,;;;;-;; 

Esplanada dos Ministérios, ~Ioco .. ~ .. - sala '92dí - CEP 70.044-900 - Brasflla - DF " .. ,I,c~' , d;,1 . 
Telefones: (61) 3311-6535/331r6248 \. Fax: (Gl) 3f11-6602 Ema": conjur@mc.gov.br !.;,.~,~;;;:] ú~~ ',;urr, 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3° andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - Brasília/DF 

Fone: (61) 311-6177 -Fax: (61) 311-6617 

DESPACHO 

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA AMANHECER BENEFICENTE 
Localidade: CAMPOS DOS GOYTACAZES UF: RJ 

Processo: 53770.001077/02 

Em atendimento à Cota n° 2611201OIDPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU, anexada à folha 
58 dos autos, informo o que se segue: 

Não há, nesta localidade, fiscalização de Entidade não autorizada em que constam razão 
social, nome fantasia, endereço, nome dos dirigentes ou CNPJ da Entidade supracitada, de acordo com o 
Sistema de Fiscalização RADAR. 

Dessa forma, em atenção à Cota supracitada, a Associação deverá ser oficiada para 
encaminhar as Certidões de feito criminal da justiça estadual e federal dos últimos 05( cinco) anos do 
local de residência, de todos os diretores ou cargos similares, bem como a documentação jurídica 
pendente, conforme Roteiro Jurídico a seguir anexado. 

Brasília, 07 de outubro de 2010. 

Na ng 
~1!J. !Ffotl .'.' 

Matricula ~ 5811\~1 
~E.conomlsta 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERViÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE TRIAGEM E SELEÇÃO DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53770.001077/02 Localidade/UF: Campos dos 

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA AMANHECER BENEFICENTE 

Aviso: 29 Publicação: 05/02/2010 Prazo: 22/03/2010 Canal: 290 

Processo 
1. A Entidade é uma: 

2. Requerimento de Solicitação? 

3. A Entidade tem por objetivo a execução de Serviço de Radiodifusão? 

4. O Estatuto e Atas estão registrados no órgão competente? 

Estatuto Social (Fls.17 a 24) - OK 
Ata de Fundação (Fls. 26), datada de 17/06/2002 - OK 
Ata de Eleição (Fls. 27), datada de 28/02/2010 - OK 

5. Os Estatutos ou Atos Constitutivos da entidade atendem o Ar! 11 ° da Lei nO 9.612? 

6. 

7. 

8. 

Comprovante de que obteve o assentimento prévio do Gabinete de Segurança Institucional da Presidência da 
República? 

Manifestações de apoio à iniciativa, formulada por entidades associativas e comunitárias, legalmente constituídas e 
sediadas na área retendida para a prestação do Serviço ou, no caso de localidades cuja área urbana estiver 
circunscrita a um círculo com raio menor ou igual a 3,5 Km, sediadas na área urbana da localidade, firmada por 
pessoas naturais ou jurídicas que tenham residência, domicílio ou 

Declaração, assinada pelo representante legal, constando, se for o caso, a denominação de fantasia da entidade? 

Fls. 50 (Rádio Amanhecer) 

9. 

Fls. 50 

Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, de que todos os dirigentes residem na área da 
comunidade a ser atendida pela estação ou na área urbana da localidade, conforme o caso? 

Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade não é prestadora de qualquer modalidade de 
Serviço da Radiodifusão, inclusive comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição de canais de televisão 

10. mediante assinatura, bem como de que a entidade não tem como integrante de se_us quadros de sócios e de 
administradores pessoas que, nestas condições participem de outra entidade detentora de outorga para a execução 
de qualquer dos serviços mencionados? 

Fls. 50 

11. N° de Inscrição no CNPJ(CGC)? 

Fls. 42 

12. Quadro Diretivo da Associação ou Fundação 

Nome do Dirigente CPF Cargo Maioridade 1 
Emancipação 

Associação 

Sim 

Sim 

Sim 

Sim 

Não se Aplica 

Sim 

Sim 

Sim 

Sim 

Sim 

JORGE NASCIMENTO DE OLIVEIRA 063.562.657-87 
Presidente Sim ~~im . Sim 

07/10/2010 RadCom Página 1 de 2 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERViÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE TRIAGEM E SELEÇÃO DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53770.001077/02 Localidade/UF: 

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA AMANHECER BENEFICENTE 

Aviso: 29 Publicação: . 05/02/2010 

Nome do Dirigente CPF 

CLÁUDIA CRISTINA NASCIMENTO OLIVEIRA 
007.260.777-71 

Fiel Cumprimento - Fls. 41 
Sede (Fls. 50) - Rua Gregório Marcolino Rosa, 33, Parque Esplanada 
Relação de associados - Não consta 
Comprovante de recolhimento de taxa - Fls. 49 

40 

A entidade deverá cumprir as seguintes exigências: 

a) documentação de alguns dirigentes; 

b) relação de associados; 

c) certidões criminais dos dirigentes. 

É o Relatório. 

07/10/2010 

Prazo: 22/03/2010 

Cargo Maioridade / 

Tesoureira Sim 

RadCom 

Campos dos 

Canal: 290 

Nacionalidade Declaracao 

Sim Sim 

V· 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3° andar - anexo oeste - sala 300 -70044-900 - Brasflia/DF 

Fone: (61) 3311-6177 - Fax: (61) 311-6617 

12010IRADCOMIDOS/SSCE-MC 

Ao Senhor 
JORGE NASCIMENTO DE OLIVEIRA 
Associação Comunitária Amanhecer Beneficente 
Rua Gregório Marcolino Rosa, 33, Parque Esplanada 
28.010-9701 Campos dos Goytacazes 1 RJ 

Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhor Representante, 

Brasília, A 1 de outubro de 2010. 

Tendo em vista a análise realizada no processo n. ° 53770.001077/02, na localidade 
de Campos dos Goytacazes 1 RJ, no qual essa Entidade requer autorização para execução do 
Serviço de Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela 
requerente, solicitamos a V. sa que sejam enviados os seguintes documentos: 

DOCUMENTAÇÃO JURÍDICA: 

a) prova de que os Srs. Benedito Ribeiro Dias, André Ângelo Barros Barreto e '. ' 
Luciana Sousa Soares são brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos e maiores de 
dezoito anos ou emancipados (cópia do RG ou Certidão de Casamento e CPF), de acordo com ao 
subitem 7.1, alínea "e" da Norma Complementar n° 01/2004; 

b) relação contendo o nome de todos os associados pessoas naturais, com o número 
do CPF, número do documento de identidade e órgão expedidor e endereço de residência ou 0:),/' '((lA 

domicílio, bem como de todos os associados pessoas jurídicas, com o número do CNPJ, número (V I ~ 
de registro no órgão competente e endereço da sede, conforme disposto no subitem 7.1, alínea "d" 
da Norma Complementar 01/2004; 

c) Em atenção à COTA N° 261/201OIDPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU, que solicita 
a adoção de medidas necessárias à verificação da idoneidade dos dirigentes das entidades que 
forem consideradas aptas à execução do serviço de radiodifusão comunitária, essa Associação 
deverá encaminhar os seguintes documentos relativos aos dirigentes associativos: 

- Certidão de feito criminal da justiça estadual e federal dos últimos 05(cinco) anos 
do local de residência, de todos os diretores ou cargos similares. 

, 
Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 

recebimento deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), 
apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamen o do processo. \" 

NF - DOS/88CE-MC 

27 JUNZO~l 
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Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única 
vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no p o para cumprimento das 
exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a do mentação enviada deverá 
ser apresentada no original ou em cópia autenticada, confo e determinação disposta no 
subitem 7.3 da Norma Complementar 0112004. 

Diretor do Departamento de O orga de Serviços 

(-:iÇ(: PLH3l 1

::. 

~ .. i:;s\(~;·iü J~s ' ... ·orr· I,'I!\·· 
~' CONFCF:;':'. !,-':'J!i': c: f)t oi. 
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RELAÇAO DE ASSOClADOS DA ASSOCIACÃO CO MlJNITARIA AMANHECER-BENEFICENTE 

Nome CPF RGI OrgM expedidor 
Jorge Nascimento de Oliveira 063562657-87 124894281l-8 IFP 

, ! 

André Angelo Barros Barreto 847985647-53 07222853~,8 DETRAN 

Cláudia Cristina V. de Oliveira 007260777-71 08459491;.OIFP 
" 

Nedilson dos Santos 485642737-72 28192971;·1 DETRAN 
; 

Luciana Souza Soares 077878257 -31 90437138 MTPSIRJ 
Benedito Ribeiro Dias 084363557-68 806598761-9 IFP 

_ ... -.---- --"- ... - -.- -.' 

Gilda Mendes de Oliveira 985064477-04 010710191-0 IFP 

DarlyM. 172637007-00 25637651~-8 DETRAN 
Marisete Lessa de Carvalho ' 734279267-53 25637652i-6 DETRAN ' 
Rosemary A. N. de Oliveira I 733396607-00 81435405~6 IFP 

! 
Rosana dos Santos Siqueira 891553867-68 06991981 -9IFP . 
Cristiane Silva Francisco 115965617-77 21394279 -ODETRAN 

Fernanda Rodrigues Ferreira 106750677-23 20560672 -2DETRAN 
Heveraldo -Albenaz Garcia 424298207-06 04780997 -5IFP 

... 1 
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ENDEREÇO 
AV.Alberto Torres 791' Parque Leopoldina Cep: 28053-
586 
R. Gregrorio Marconino Rosa, 33 - Parque'Esplanada-
Cep: 28053-025 
R. Gregrorio Marconino Rosa, 33 - Parque Esplap.ada-
Cep~ 28053-025 
R Prof. João Menezes, nO 7 - Parque. Corrientes - Cep: 
28043-180 
R. Joaquim Luenia U -127 Pecuária- Ce~: 28053-400 
Av. Alberto Torres, 601 Parque Leopoldina - Cep: 
28051-285 
Av. Alberto Torres, 791 Parque Leopoldina- Cep: 
28053-586 
Rua Ipiranga 56 apto 1003 Centro 28100-000 
Rua Ipiranga 56 apto 1003 Centro 28100-000 
R. Senador Salgado Filho, 295 Parque Leopoldina-
C~: 28053-030 
R Cora de Alvarenga, 276 e 101 - Parque Leopoldina-
Cep: 28053-227 
R Chamer Chiadeldissa, 38 Parque. Julião Nogueira-
Cep: 28021-245 
R. Amin Salin, 23 Parque Corrientes- Cep-= 28053-220 
R. Armando Fajardo, 27 Parque leopoldina- Cep: 28051-
201 _!'ª--JM~'::Te~t~ !:.~. r-. -: •• ~ ~_f,1.~. :.! 
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ATA DE ASSÉMBLEIA GERAL EXTRAORDll'4Á..~LA DA 
COMUr..TfTÁRIA AMANHECER-BENEFICIE1\TTE 

Aos 28 dias do mês e fevereiro de 2010, as 10:00h reuniram-se a Rua Marcolino Rosa, 
33, Parque Esplanada, em Campos do Goytacazes-RJ, membros desta entidade atendendo 
a convocação feita em edital. Iniciando os trabalhos, o Sr. Jorge Nascimento de Oliveira 
disse a todos que o motivo desta reunião era para que fosse realizada a eleição da 
diretoria. Seguindo o procedimento, verificou-se que havia quorum para a realização da 
eleição e os componentes da única chapa inscrita se apresentaram. Deu-se início a eleição 
e, por maioria absoluta de votos dos presentes, foram eleitos os seguintes representantes; 
Presidente: Jorge Nascimento de Oliveira; Vice-Presidente: Benedito Ribeiro Dias; 
Secretário Geral: André Ângelo Barros Barreto; Segundo Secretário: Lucian.a Sousa 
Soares; Tesoureiro: Cláudia Cristina NascL111cnto Oliveira; Diretor de Cultura e de 
Comunicação Social: Nedilson dos Santos Matos. Os membros da di.retoria foram 
empossados no ato e em seguida, o Sr. Jorge lembrou. a todos da reunião marcada para o 
dia 02 de março de 2010, com a finalidade exclusiva de que os associados manifestem 
seu apoio a iniciativa desta entidade em solicitar autorização para executar o 5,cl'viço de 
Radiodifusão Comunitá.ria em Campos dos Goytacazes-RJ. E como não houvesse mais 
nada a ser tratado, o Sr. Jorge agradeceu a presença de todos e deu por encerrada a 
presente reunião da qual eu, André Ângelo Banos Barreto, lavrei a presente ata que, após 
lida e aprovada, vai devidamente assinada por rnjm e por todos os presentes. Campos dos 
Goytacazes-RJ, 28 de fevereiro de 2010. 

RTO-Campos 
'. Protoc01o: 26506 
',mD~umento 
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, 5/12/2010 Certidões Internet 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL 

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO DE JANEIRO 

CERTIDÃO DE DISTRmmçÃO 

AÇÔESEEXECUÇÔES 

Natureza: 
Cíveis, Criminais, Execuções Fiscais e Juizados Especiais 

N° da Certidão 2010.01109042 

CERTIFICO, revendo os registros de distribuição, a partir de 25 de abril de 
1967, até a presente data, que contra: 

JORGE NASCIMENTO DE OLIVEIRA, ou vinculado ao CPF: 063.562.657-87, 

N A D A C O N S T A na Justiça Federal de 1° Grau no Rio de Janeiro. 

Observações: 
a) Certidão expedida gratuitamente pela Internet, com base na Portaria N° RJ-PGD-
2010/00022, publicada no DOERJ de 10/03/2010, página 3; 
b) a infonnação do N° do CPF/CNPJ acima é d~responsabi1idade do solicitante da 
Certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e destinatário; 

. c) a autenticidade desta Certidão poderá ser confirmada rui página da Seção Judiciária 
do Rio de Janeiro (http://www.jfrj.jus.br); 
d) a autenticação poderá ser efetivada, no máximo, em até 3 (três) meses após á 
expedição. 

r" "·,.,,o'~',n'. "'''' 

I ,( IU::\ '; 

II<~":;~';,:'~ '::~,,';~~'(}', 
Rio de Janeiro - RJ, 01111/2010 , às 13 hO 3min. 

? 'I JUN 70~1 
Seção de Expedição de Certidões 

".jfrj.jus.br/ .. .jresuICcert_neg.asp 1/2 



CARTÓRIO DISTRIBUiDOR 
AV. ALBERTO TORRES, 315 - CENTRO: 
CAMPOS DOS GOYT ACAZES/RJ - CEP: 28053-585 

CNPJ: 31.503.675/0001-87 - Te!.: 2723-5022 

Protocolo: 120904 Ofício: Não Data Pedído: 01/11/2010 

Solicitante: JORGE NASCIMENTO DE OLIVEIRA 

CPF/CNPJ: 

Pai: 

Mãe:VALDEMIRA DOS SANTOS 

Serviço 

CRIME 

Total 

Valor 

32,12 

32,12 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇADO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
COMARCA DE CAMPOS DOS GOYTACAZES 

, " . -
CARTORIO DO OFICIO UNICO DO REGISTRO DE DISTRIBUIÇAO 

AV. ALBERTO TORRES, 315 - CENTRO - TELEFAX: (22) 2723-5022/2726-4102 
E-MAIL: cartoriodistribuidor@globo.com 

MANOEL JOSÉ FILHO, OFICIAL DE REGISTRO DE DISTRIBUI­
çÃO DA COMARCA DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, ESTADO DO RIO DE JANEIRO E REPÚBLICA 
FEDERATIVA DO BRASIL, POR NOMEAÇÃO NA FORMA DA LEI, ETC. '()oc) com~.~~( .. 

o Fis 6f5 ;:;" 

C E R T I F I C A :~"~~"!" 
~ () . v _ ~') 

COM REFERÊNCIA AOS ASSUNTOS ABAIXO MENCIONADOS, E DÁ FÉ QUE, REVENDO EM SEU PODER E CARTÓRIO 
os LIVROS E/OU ASSENTAMENTOS DAS DISTRIBUIÇÕES EM CURSO RELATIVOS Aj 

II-_A~~7~o:e2~1~ig~f2~narias de Eqregio Tribunal de Justica: 

~~~1~~~~l~~~~~!2F~~~~~~i~~:U~:t~t~t~~~~2~~~~~~~H~~i~~~:~~~E~l~g~~t~~;o 
d Cl. F i~~ 2~ E~ r"l cf .~::·l ~ ': I 

~~t;G~c~~gc:â~~~~to~~queritos Policiais, Flagrantes. Precatarias e 
V - Acoes do Juizado Especial Criminal. 
UM DE NOVEMBRn DE MIL NnvECENTns E N~!FNTA ~~yv~~~y~vv~y~~~v~~~v~~ atp 
UM 5E NOVEMB~6 DE DOIS' ~iL E D~~ xxx~;;xxx~;;;;;;;~;;;;;;;;;;~;~;;x;x~ 
i:;l~irt f~:':il /r';;//'~~' }:y!. /1",\7 ~;.;:::Jb :E.~j,' d:·:t.~~P~"'ti fE::j(',3r~1I5 X:!:i, ;/5:.-1::. r" J/. .. } IL ... C!!( \,,/' })l:'):;r r'?' ~;;::~: r~.;;:: .;:".1.' .i::;· '~~;.;~ .>:,:- .;: .. ::: [~~.(; 
F;:FOUEFlIDP! E EI"'II'fID(:j Llvl;: Clõ.1/ i.1. ./2C;.l...C> c C(:i IV! F' DD DU~J UD··-{TPiCf.~Z[:H,,//// 

UTD79001 
, 1""I.(m~"I~"IIJ"mll~II"IIII"I. \ ; 

- - - -- '-!, 

-,··,·\'I't.."'-..·.·IT""-'_ ............ . 

r . ;f/iÇO FÚGI !'~., 

~ ::,:;~·\l~;;G d~s 'o,Jcrr' .~ .. 
, C(:NrC(;;7, ':'.;)d C 1\,:: 

j 
? 

2 7 JUN Z O i1 

í 1 ______ . 
l..:_,.._ 

J 

1 
j 

:--,:.::.:: .... ~, ... 1 



Certidões Internet 
• 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL 

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO DE JANEIRO 

CERTIDÃO DE DISTRIBmçÃO 

AÇÕES E EXECUÇÕES 

Natureza: 
Civeis, Criminais, E:x.ecuções Fiscais e Juizados Especiais 

l'age 1011 

N° da Certidão 2010.01109031 

CERTIFICO, revendo os registros de distribuição, a partir de 25 de abril de 
1967, até a presente data, que contra: 

ANDRE ANGELO BARROS BARRETO, ou vinculado ao CPF: 847.985.647-
53, 

N A D A C O N S T A na Justiça Federal de 1° Grau no Rio de Janeiro. 

Observações: 
a) Certidão expedida gratuitamente pela Internet, com base na Portaria N° RJ~ 
PGD-2010/00022, publicada no DOERJ de 10/03/2010, página 3; 
b) a informação do N° do CPF /CNP J acima é de responsabilidade do solicitante 
da Certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e destinatário; 
c) a autenticidade desta Certidão poderá ser confirmada na página da Seção 
Judiciária do Rio de Janeiro ( ); 
d) a autenticação poderá ser efetivada, no máximo, em até 3 (três) meses após a 
expedição. 

Rio de Janeiro - RJ, 01/11/2010 , às 13hOOmin. 

Seção de E:x.pedição de Certidões 

Página Inicial I Retornar à Impressão de Certidão I Imprimir 
:(.'!Ç/:: ~G2! ", 

j CC"f~~!~/: ~?,~:,~'-;:~ ;';'~"i 
, 

2? JUN iOí1 
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http://procweb.jfrj.jus.br/certidao/resuICcert_neg.asp 1:=.-,:;:- ofhi72Ó~ 
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, REGISTRO '0"7' 2 7';>.8' 5 ?, -, 8, 
GERAL ' .~ - -
NOME .ANDI~f ANGt LO BAR 

1,1:: 

. FIL.IA'çAo· I 

os VALDD '.lU I Z BARI{'E:TO 
CidÚfZA' BAj~Hn$ 8ARRETO: 

NATURAUDADt, 

'RID DE JANErROi~': 
ciOO P AIt3EM"C. NAS~> Ltl/; '~~:.3, .' 
IE R :OD5~SO!J:,C' ÓOiC'AMPO$· . 

CpF fl IH 9 EJ 564'7 5 lJ!· // 
mo UE.I",..,t:IFIO,RJ· ... //' {. ;.,::. 

'29/01/ fl4· ' 
BARRtTO' 

i', 

, DA r A DE NASqME,NTQ 

Q3/C)91l9t...U 
Fl$:,,'67V 

RJi 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
SECRH ARIA DE ESTADO DA POLICIA CIVIL 

DGPCiOPTIINSTlTUTO DE IDENTIFICAÇÃO FEL/X PAc:H~CO 

- - --- -._~----------;---;--------------------

~ 

",-' '-"~··''''?l~~-~ i,'~ ~'"---'-~-.'---- ~---'--.~"~"'-"7:""~.-1., 
, '- MINISTÉRIO DA FAZENl>A 
SECRETARiA DA /lECEITA FEDERAL 

COORDENAÇÃO DO SISTEMA DE INFORMAÇÕES ECONÕMICO,FlsCAlS 

, , ~~RTAO DEIIJEIV.T1f/i:;AÇAÕ {)ÕCONTRIBUINTE 
,i 

DOCUMENTO COMPROBATÓRIO DE INSCRIÇÁO NO 
~ CADASTRO DE ~ESSO,ASFiSicAS' 

, IÍALtDô É1'4 tO!Jo,ir;.I;I!(IlfdfJb9!J.f!GIONAE.-;;ài:,~M.",,< 
IISS'''IArIJRA no CONrnIRU1NJI 
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PODER JUDICIÁRIO C; Fls • ....l-~._ .. ~O' 
"- ,(~ 

JUSTIÇA DO ESTADO DO RIO DE JANEIROt,. "._" rr' til 

COMARCA DE CAMPOS DOS GOYTACAZES"~~,~~\I~':ll,a~_"-§OU_!A: 1 
~:"". o;;) "li <::h ')""1' '1::;;1' '1'''1r .... ;;1' 

t'l/ .. :I. O:: i ZI';;·;:::;·.Y' " ,,' ,,' 

CARTÓRIO DO OFÍCIO ÚNICO DO REGISTRO DE DISTRIBUIÇÃl 
AV. ALBERTO TORRES, 315 - CENTRO - TELEFAX: (22) 2723-5022 /2726-4102 

E-MAIL: cartoriodistribuidor@globo.com 
MANOEL JOSÉ FILHO, OFICIAL DE REGISTRO DE DISTRIBUI· 

çÃO DA COMARCA DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, ESTADO DO RIO DE JANEffiO E REPÚBLICl 
FEDERATIVA DO BRASIL, POR NOMEAÇÃO NA FORMA DA LEI, ETC. 

CERTIFICA 

, lIfD79004, 
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CARTÓRIO DISTRIBUIDOR 
AV. ALBERTO TORRES, 315 - CENTRO 
CAMPOS DOS GOYTACAZES/RJ - CEP: 28053-585 
CNPJ: 31.503.675/0001-87 - Tel.: 2723-5022 

Prot0colo: 120907 Oficio: Não Data Pedido: 01/11/2010 

Solicitante: LUCIANA SOUSA SOAR!;S 

CPF/CNPJ: 

Pai: PAULO DIAS SOARESD 

Mãe: ELIANE SOUSA SOARES 

Serviço Valor ------------------------------- ._--------------------------------_. 
CRIME 

Total 

... 

32,12 

32,12 

", '-'1' 
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Certidões Internet 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL 

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO DE JANEIRO 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO 

AÇÕES E EXECUÇÕES 

Natureza: 
Cíveis, Criminais, Execuções Fiscais e Juizados Especiais 

N° da Certidão 2010.01109032 

CERTIFICO, revendo os registros de distribuição, a partir de 25 de abril de 
1967, até a presente data, que contra: 

LUCIANA SOUSA SOARES, ou vinculado ao CPF: 077.878.257-31, 

NA D A C O N S T A na Justiça Federal de 1 ° Grau no Rio de Janeiro. 

Observações: 
a) Certidão expedida gratuitamente pela Internet, com base na Portaria N° RJ­
PGD-2010/00022, publicada no DOERJ de 10/03/2010, página 3; 
b) a informação do N° do CPF /CNP J acima é de responsabilidade do solicitante 
da Certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e destinatário; 
c) a autenticidade desta Certidão poderá ser confirmada na página da Seção 
Judiciária do Rio de Janeiro ( ); 
d) a autenticação poderá ser efetivada, no máximo, em até 3 (três) meses após a 
expedição. 

Rio de Janeiro - RJ, 01/11/2010 , às 13hOlmin. 

Seção de Expedição de Certidões 

Página Inicial I Retornar à Impressão dê Ce.rtidão I ImprimIr 

http://procweb.jfrj.jus.br/certidao/result_cert-.neg.asp 01111/2010 
""." . r·_~-.. "--,, ,:_.~_ '_/ __ '. 
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REGISTRO CIVIL de PESSOAS NATURAIS 
10 Sub distrito do 10 Distrito do Registro Civil 

Domingo Pietrangelo Ritondo 
Oficial Registrador 

Rua Salvador Correa, n° 102 - ·Centro - Campos dos Goytacazes - RJ - Brasil 

CERTIDÃO DE CASAMENTO 
TRASLADO 

CERTIFICO que, no livro 44-B de registro de casamentos, às folhas 177 , sob 
número 10047, verifiqp.ei constar que no dia dezesseis de outubro.de dois mil e 
nove (16/10/2009), às dezesseis horas e cinqüenta minutos, na(o) Sala de 
Casamentos deste Cartório foi realizado o casamento de JANO NOGUEIRA 
FILHO, que continua a assinar o mesmo nome com LUCIANA SOUSA SOARES, 
que passa a assinar o nome d.e LUCIANA SOUSA SOARES NOGUEIRA, 
contraído perante o (a) Juiz(a) de paz Dra

• Ludimilla Conde de Souza Batista 
Gonçalves. 

ELE natural de(o) (ste) estado-RJ, nascido no dia dezoito de outubro de mil 
novecentos e cinqüenta e dois (18/10/1952), estado civil divorciado, 
nacionalidade brasileiro, profissão funcionário público estadual, filho de JANO 
NOGUEIRA e de LYDIA DE OLIVEIRA NOGUEIRA. 

ELA natural de(o) Campos dos Goytacazes-RJ, nascida no dia dezesseis de" maio 
de mil novecentos e setenta e sete (16/05/1977), estado civil solteira, 
nacionalidade brasileira, profissão do lar, filha de PAULO DIAS SOARES e de 
ELIANE USA SOARES. 

---~;~~~.- . 

ObsLlt -es: Processo n° 008126, autuado em 16/07/2009. 

Eu, , Cláudia Márcia Celestino Azeredo, (Escrevente), a extraí. O 
referido éjerdade e dou fé. . 

Campos dos Goyt..ae?~.~6 ~outubro de 2009. 

/e//{C 

Digitado por: MGR 

OfíCIO DE 
I~AIIDé 

Oficial do Registro Civil 

Nilo de Sousa Penha 
Substituto Legal 

Mal.: 94.5965 

CE~TIFICO· E DOU QUE A 
i NÁL A MIM ArRESENTAPO. I 

EHOL.UME.N: i .3 ... 93 CONFERIDO 
: FET~: i o~ 78 CAMPOS, 9 DE 
FUNOPERJ: 0.19 
FUNPERJ : (j .1Q . 
TOTA~: 5."09 Juliaila Neves de Souz 
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CARTÓRIO DISTRIBUIDOR 
AV. ALBERTO TORRES, 315 - CENTRO 
CAMPOS DOS GOYTACAZES/RJ - CEP: 28053-585 

CNPJ: 31.503.675/0001-87 - Tel.: 2723-5022 

Protocolo: 120906 Oficio: Não Data Pedido: 01/11/2010 

Solicitante: ANDRE ANGELO BARROS BARRETO 

CPF/CNPJ: 

Pai: OSVALDO LUIS BARRETO 

Mãe: CREUZA DE BARROS BARRETO 

Serviço Valor 
------------------------~----------------------------- -------------

CRIME 

Total 

... 

32,12 

32,12 

.1 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
COMARCA DE CAMPOS DOS GOYTACAZES 

CARTÓRIO DO OFÍCIO ÚNICO DO REGISTRO DE DISTRIBUIÇÃO 
AV. ALBERTO TORRES, 315 - CENTRO - TELEFAX: (22) 2723-5022/2726-4102 

E-MAIL: cartoriodistribuidor@globo.com 
MANOEL JOSÉ FILHO, OFICIAL DE REGISTRO DE DISTRIBUI­

çÃO DA COMARCA DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, ESTADO DO RIO DE JANEIRO E REPÚBLICA 
FEDERATIVA DO BRASIL, POR NOMEAÇÃO NA FORMA DA LEI, ETC. 

CERTIFICA 
COM REFERÊNCIA AOS ASSUNTOS ABAIXO MENCIONADOS, E DÁ FÉ QUE, REVENDO EM SEU PODER E CARTÓRIO 
os LIVROS E/OU ASSENTAMENTOS DAS DISTRIBUIÇÕES EM CURSO RELATIVOS A; 

I - Acoes Penais oricinarias de Ecracio Tribunal de Justica= 
11 - Feitos Criminai~~ - - . 

1~~1;!i;1~?!!!!~Fi~~~~~i!~:G!:!~l~~~~~~~~:~:~i:~!~i;i5:i:~E:~~~~I:~~. 
:J ~ :l~';;: ~ ~ ::: ~ ~~; ~i Z~1 ~ ~: +:: ~; ii;~ I;;' : ~;,. ::: :~: ;~: ~: .. ::,: : :.~: .: ;::i :~ I~ :: .:. ":'. ~ F :I. ê:\ !.::J I'" EI. n te s!, P r' ,2 c: E\ t Ci r' 5.. c.\ ,,; 0:! 
UM DE 1'-lO \}EI'1 RRO DE m L NO VE CE N TOS E NOVDH A'·"·"·"'''''' n.' V V V V V v'.".".".".".".".".' " .::< te 
U"'l DE NOV' E''''1B-'RO DE nOIe: MI' L 'E DE? "'YVV;'vvvvv~::::.::.::.:;'::.::.::;}"::;:.::.::::.::.;:::.::::.:::.::.;~~v~;v·," 1- .1- _ """' _ _ .. ~.\.·~ .. \.,~,:,.·":\:~:,.·""\,,,,.':'.·'I, ; .. ~,r~.·,,,,,.·,.·"'''''I'~'I'I'I''.~/''.·'/~~'; 
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Certidões Internet 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL 

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO DE JANEIRO 

CERTIDÃO DE DISTRIBmçÃO 

AÇÕES E EXECUÇÕES 

Natureza: 
Cíveis, Criminais, Execuções Fiscais e Juizados Especiais 

N° da Certidão 2010.01109035 

CERTIFICO, revendo os registros de distribuição, a partir de 25 de abril de 
1967, até a presente data, que contra: 

CLAUDIA CRISTINA NASCIMENTO DE OLIVEIRA, ou vinculado ao 
CPF: 007.260.777-71, 

N A D A C O N S T A na Justiça Federal de 1 ° Grau no Rio de Janeiro. 

Observações: 
a) Certidão expedida gratuitamente pela Internet, com base na Portaria N° RJ­
PGD-201O/00022, publicada no DOERJ de 10/03/2010, página 3; 
b) a informação do N° do CPF/CNPJ acima é de responsabilidade do solicitante 
da Certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e destinatário; 
c).a autenticidade desta Certidão poderá ser confirmada na página da Seção 
Judiciária do Rio de Janeiro ( ); 
d) a autenticação poderá ser efetivada, no máximo, em até 3 (três) meses após a 
expedição. 

Rio de Janeiro - RJ, 01/11/2010 , às 13h02min. 

Seção de Expedição de Certidões 

Página Inicial I Retornar à Impressão de Certidão I Imprimir 

;\'</: r:~;~!:'( 
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.CARTÓRIO DISTRIBUIDOR 
AV. ALBERTO TORRES, 315 - CENTRO 
CAMPOS DOS GOYTACAZES/RJ - CEP: 28053-585 

CNPJ: 31.503.67.5/0001-87 - Te!.: 2723-5022 

Protocolo: 120908 Ofício: Não Data Pedido: 01/11/2010 

Solicitante: CLAUDIA CRISTINA NASCIMENTO DE OLIVEIRA 

CPF/CNPJ: 

Pai: JORGE NASCIMENTO DE OLIVEIRA 

Mãe: GILDA MENDES DE OLIVEIRA 

Serviço Valor 
------------------------- ______ _______ L __________________________ _ 

CRIME 

Total 

, , 

32,12 

32,12 
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PODER JUDICIÁRIO , ·~,"'i~ ':I' (,~Í' 

JUSTIÇA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO'~ ;~~ )!' ("\ 

COMARCA DE CAMPOS DOS GOYTACAZES" I~ I ió fRL:~,~";:::"",,,,":J,E" 
\l~ç\ " r,:;;-,\,:.:I.,9:1:.:I. ':l·:: O)' 

':I. () 

CARTÓRIO DO OFÍCIO ÚNICO DO REGISTRO DE DISTRIBUIÇÃ( 
AV. ALBERTO TORRES, 315 - CENTRO - TELEFAX: (22) 2723-5022 / 2726-4102 

E-MAIL: cartoriodistribuidor@globo.com 
MANOEL JOSÉ FILHO, OFICIAL DE REGISTRO DE DISTRIBUI­

çÃO DA COMARCA DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, ESTADO DO RIO DE JANEIRO E REPÚBLICi 
FEDERATIVA DO BRASIL, POR NOMEAÇÃO NA FORMA DA LEI, ETC. 

CERTIFICA 
COM REFERÊNCIA AOS ASSUNTOS ABAIXO MENCIONADOS, E DÁ FÉ QUE, REVENDO EM SEU PODER E CARTÓRI( 
OS LIVROS E/OU ASSENTAMENTOS DAS DISTRIBUIÇÕES EM CURSO RELATIVOS A; 

II-_A~~7to:e2~t~i~~1~!narias de Egregio Tribunal de Justica~ 

I~:~~~~~~~~~~~~;~~~~~~~~:~~~~:~~:~~:~~~~~~~~~!~~~~~~~!;!:~~:~~~~~!:~;ç 
UM DE NOVEMBRO DE MIL NOVECENTOS E NOVENTA xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx ate 
UM DE NOVEMBRO DE DOIS MIL E DEZ xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
que dele (s) NADA CONSTA contra o (5) nome (5) de 
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EIRAxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
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Cartório do Registro Civil 
- DO -

2? Sub distrito do 1'! Distrito do Município de CAMPOS - Estado do Rio de Janeiro 

RUA 21 DE ABRIL, 250 

i. 
" 

.J081: AI,UIZIa I)}~ CASl'UO FILHO, Oficial do Registro CI"\I 

<lo 2. Subllistrito <lo l' DIstrllo do Mun1cílJio de Camp:os, 

Estallo do Hio d~ Jant'll'O, IJOI' nomeação na forma <1a Lei, 

CERTIFICO que às folhas .. 7.2, , ~. ,Y~,:, ~ ~ ,'tio li vro. , :B-:" 5,(=} .. =,,! ;, . do 1I1'quivo 11 meu cargo, acha-se 

lavrado, sob o número, , , . , . .6477. . : , •. : ... :, ... ; ,.,:, , .: , •. l .•. : , •. ; . , , , , , , . , : . , , , , . o têrrno de casamento de 

./\NJ)I{~ ,.i\J.'l'GE,L.O,llARRQ~3. ,13J).n.RE~.Q .• ,:,. ; .• ,1 .•. : .... : .':'~~"" ",', .. ,.,"",.,.,',.,.".,.,. com 

9,:tiáWHA. .ORlSr,J;I9A .l'JAS.O JMWNX,Q , D,E . 0.1 IVJUllA, ,~ • ,:,. ; .. , =. ~ ':'" ;. , , .. , 11 qual passou a adotar 

o nome de ,Q:JJ.~T.ro.J;A, ç:n:;rS,~JNA ,lifA$O.:r:WI~NXO., p:~, Q~/J.V:Jn:nA . J3A1.il{f!!X9. ,=, ,,: ... ~ .• ,:. p .1 .• , L·,:" ; .• 

ele, natural de, . .9,q;p.p,q L?,:",;r~.r !" , ; ~ ,:. ~ L., ~ ,,:,'. Lo, =, , .. , , .. , .............. , ... , .... , , ........ , , ... , 

com .. :. ~ ~ .-. : ~ .:. ". : .".!. ~ .: ... ano's de idade, nascido no dia. 9,3 ;, . de .. ~:~~:~~~~9. ,I. ! .: .... ; ... de, .~~,~ ~~,: .• 

filho deO.~Y.PiOO .. WJ4. M1,l11.~r.P., .. f~l~p.:t~19, .; P,:.'! ~ .•. ~ !I.:.'!;, ... , .... , ...... , ... , .... ,.,.", 
e CHElJZA BAHHOS :BARRJ~TO :.:.:.:.:.:.: . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. ~ . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ..... 
ela, natural de q~p',?~, .... )i~ •.. . :,".; ~.:,~? ,", ~ ~ .: .• ,: ,e.= ............ , . , ... , .......... " . , ... " .. , . , ., " 

" • . . . . . 18. DFZEMBRO • f· 1.968:. com, ... A. ! .~, •. ~ ,'. n. ! ,..', ~ ." .~ .. anos de idade, nascida no dia, ... '. ~ .. de .. , . . :l. ~ • , •••••• ". ~ •• ~ ~ , • de. , ....... . 

filha de ~,QJ;~(}~. :rA9Çl,J;~~F]NTO DE OLIVEIRA :.:.:,,:.:.: . . . . . . . . . . . . ~ " . . . '.' . . . . . . ~ . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
e . GILDA. .MF..NDES .IJl!r.OL!V1UHA..: •. : .• : .•. ! .,: ... L •. : ........................... "." .... ", .. , 

o ato foi celebrado em .. ,93, . doe ."I!f:.%í:I):~r.Elno .. :. ~ .: .•. ; ~ ':'" ; .• ,:, .. ,del-.&. 99f~,; !".~. " pelo, . .:[I?-?-.2i . \1,r;; ,?[.1,~; 

:QJ;' ft' • • M{~~{m.I,Q. NAFAr!~,t, . ~Çl.l:!'. P. x?gi.:r,lW. ,ÇI!'l, ,CP!ll:lWP,~(,) . .1?t:;J,T.c~ i·í:1.J, . Çl,.(:~ . P?-,I!~ ... , , ; .. ~. , .=, . L .:, , 

\ 
, ...... , ... , .. , ... , , J'()ÜGÉ' lütz' 'Hiü-:iê T.'Mr~J:.T~ô' mE' tiOJtv:~nHA~" MABTA . APAImc ]]1A 'C:-GRTAT 

TE~~:~~~~~1kA'; . jiÁ[~ i'A ··i:I'tV·.A:~'JjIr J3ABROS' -:J)AlfJjO~~A',e" :VAúi1~'IR' (fÓME'f3 'Rtin13'dS)I.'; i ~ ':' • 
•••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• o. o •••••••••••••••••••• o o •••• o ••••••• o ••• o o o ••••• o •••• 

.. .. .. • • • • .. '" 'fo , . 
• • • • o •••••• o o, ... c .. o. '" .,..t. li. ...... 41 "._., to .c. do ! o-o '0 o o • o ••••••••••• '. o •••••• ' •••••••• o • • • • • • • • •• 'o •• o ••••• . . . . . 

.. • • • • 9 ... " 

• o • • • • • • • • o • • • • • o • • • • o • • o • • • .' • • • • • • o • • • • • • o • • • • , • • • • • • • • • • • • • • • • o • o • • • • • ~ o • • • • • • • • • • • • • • • o • • • o 

O referid~ é verdade e dQU fé. 

Campos, . .oJ .. de J)F.Zl~.~,mIW ... : .. ' ~:.: . de 19·94·:. ff 

C'~;--§~~"""""" ...... _ ./! 081'; ALl'IZIO Dg UA. '1l.o ... JiE.l.Llln"~_.,,,., 
. ;'.':! '(, ~ 

r, '-y.' I 
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• Certidões Internet 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL 

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO DE JANEIRO 

CERTIDÃO DE DISTRIBmçÃO 

AÇÕES E EXECUÇÕES 

Natureza: 
Cíveis, Criminais, Execuções Fiscajs e Juizados Especiais 

Page 1 ofl 

N° da Certidão 2010.01109028 

CERTIFICO, revendo os registros de distribuição, a partir de 25 de abril de 
1967, até a presente data, que contra: 

BENEDITO RIBEmO DIAS, ou vinculado ao CPF: 084.363.557-68, 

N A D A C O N S T A na Justiça Federal de 1 ° Grau no Rio de Janeiro. 

Observações: 
a) Certidão expedida gratuitamente pela Internet, com base na Portaria N° RJ­
PGD-2010/00022, publicada no DOERJ de 10/03/2010, página 3; 
b) a informação do N° do CPF /CNP J acima é de responsabilidade do solicitante 
da Certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e destinatário; 
c) a autenticidade desta Certidão poderá ser confirmada na página da Seção 
JUdl'cl'an' 'a do Rio de JaneIr' o (", .. "'; " ... .., ... "' ... .., ,,,.' .... '" ,.,.,). --------- -- -- ------ ---------- , 
d) a autenticação poderá ser efetivada, no máximo, em até 3 (três) meses após a 
expedição. 

Rio de Janeiro - RJ, 01/11/2010 , às 13hOOJ.Din: 

Seção de Expedição de Certidões 

Página Inicial I Retornar à Impressão de Certidão I ~Imprimir ' 

'/ '/- I'JN í OH L ,ll.-

http://procweb.j:fij.jus.br/certidao/resulC cert _neg.asp 01/11/2010 

\ 
-, 
\ 
I 



~ARTÓRIO DISTRIBUIDOR 
A..V. ALBERTO TORRES, 315 - CENTRO: 

~AMPOS DOS GOYTACAZES/RJ - CEP: 28053-585 

~NPJ: 31.503.675/0001-87 - Tel.: 2723-5022 

=>rotocolo: 120905 Ofício: Não Data Pedido: 01/11/2010 

Solicitante: BENEDITO RIBEIRO DIAS 

~PF/CNPJ: 

:>ai: AMARO RIBEIRO DIAS 

lIlãe: FELlCIANAALVES RANGEL 

Serviço Valor 
-------------------------------------------------------~----------

~RIME 

rotal 

... 

32,12 

32,12 

. ~" , 

. .. ~ '~~,'; , 

{W:1:: 

__ _ _________ __~---~"~-'-2C-~-,-i 
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0'0" fJ,_ 'CÇy 
r'l D~ ;:("! PODER JUDICIÁRIO .2 r.S. ____ ~l. 

JUSTIÇADO ESTADO DO RIO DE JANEIRO-:V. R' '. ft VI , 
.... ~'l uonc.co L- I 

COMARCA DE CAMPOS DOS GOYTACAZES ~~4t ~ ~r:P'1H;!:~\~:> ":;i;!' .ç}, '!:j. 
- :I. () g 1 i:".!. :: ():? 

CARTÓRIO DO OFÍCIO ÚNICO DO REGISTRO DE DISTRIBUIÇÃC 
AV. ALBERTO TORRES, 315 - CENTRO - TELEFAX: (22) 2723-5022/2726-4102 

E-MAIL: cartoriodistribuidor@globo.com 
MANOEL JOSÉ FILHO, OFICIAL DE REGISTRO DE DISTRIBUI­

çÃO DA COMARCA DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, ESTADO DO RIO DE JANEIRO E REPÚBLICA 
FEDERATIVA DO BRASIL, POR NOMEAÇÃO NA FORMA DA LEI, ETC. 

CERTIFICA 
COM REFERÊNCIA AOS ASSUNTOS ABAIXO MENCIONADOS, E DÁ FÉ QUE, REVENDO EM SEU PODER E CARTÓRIO 
os LIVROS E/OU ASSENTAMENTOS DAS DISTRIBUIÇÕES EM CURSO RELATIVOS A; 

;·;.· ..... '-..,·.·lTc:._·,.._ .... , • 

. (.,I'iÇO PÚSI "": . ' ... 
i'::: :i:Ar::io J')S iA1fr':, I,." . 
t (ONF[F{I~ ~~f)!,;~ () c: 

2 7 JUN 20 d 



lo CertlUoes internet 

PODER nmrclÁRIo 
JUSTIÇA FEDERAL 

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO DE JANEIRO 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO 

AÇÕES E EXECUÇÕES 

Natureza: 
Cíveis, Criminais, Execuções Fiscais e Juizados Especiais 

N° da Certidão 2010.01109037 

" 

CERTIFICO, revendo os registros de distribuição, a partir de 25 de abril de 
1967, até a presente data, que contra: 

NEDItSON DOS SANTOS MATOS, ou vinculado ao CPF: 485.642.737-72, 

N A D A C O N S l' A na Justiça Federal de 1 ° Grau no Rio de Janeiro. 

Observações: 
a) Certidão expedida gratuitamente pela Internet, com base na Portaria N° RJ­
PGD-2010/00022, publicada no DOERJ de 10/03/2010, página 3; 
b) a informação do N° do CPF/CNPJ acima é de responsabilidade do solicitante 
da Cbrtidão, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e destinatário; 
c) a autenticidade desta Certidão poderá ser confirmada na página da Seção 
Judiciária do Rio de Janeiro ( ); 
d)' a autenticação poderá ser efetivada, no máximo, em até 3 (três) meses após a 
expedição. 

Rio de Janeiro· RJ, 01/11/2010, às 13h02min .. 

Seção de Expedição de Certidões 

Página Inicial I Retornar à Impressão de Certidão I Imprimir 

http://procweb.jfrj.jus.br/certidao/result_cert_neg.asp 

'{','";ço FG~, 1.'; 

i ~:i::~~Ú,'~0 02;6 wn" .;~"" 
, ((i'Jrcr.;7. ~~ :)?~ ('; r.> 

I' '2 7 J U N L O ~ 1 

,-====-:" .. :::::: ~:.q 
0111112010 

~I 

1 
, 

. l 

I 

J 



roARTÓRIO DISTRIBUIDOR 
.V. ALBERTO TORRES, 315 - CENTRO 
:AMPOS DOS GOYTACAZES/RJ - CEP: 28053-585 

:NPJ: 31.503.675/0001-87 - Te!.: 2723-5022 

rotocolo: 120909 Ofício: Não Data Pedido: 01/11/2010 

olicitante: NEDILSON DOS SANTOS MATOS 

:PF/CNPJ: 

ai: ODIVAL MATOS 

lãe: EVELlNA DOS SANTOS MATOS 

erviço 

:RIME 

atai 

Valor 

.. . 

32,12 

32,12 

:-= ........ ,,~. -,'r- ""~ ........ , 

~· .. I:Ç<: FÚ~~' ,.-

! cd~r~f:,:.'~;~;~~ '. 
l I 27 JUN LO',1 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
COMARCA DE CAMPOS DOS GOYTACAZES 

CARTÓRIO DO OFÍCIO ÚNICO DO REGISTRO DE DISTRIBUIÇÃl 
AV, ALBERTO TORRES, 315 - CENTRO - TELEFAX: (22) 2723-5022 / 2726-4102 

E-MAIL: cartoriodistribuidor@globo.com 
MANOEL JOSÉ FILHO, OFICIAL DE REGISTRO DE DISTRIBUI­

çÃO DA COMARCA DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, ESTADO DO RIO DE JANEIRO E REPÚBLICA 
FEDERATIVA DO BRASIL, POR NOMEAÇÃO NA FORMA DA LEI, ETC. 

CERTIFICA 
COM REFERÊNCIA AOS ASSUNTOS ABAIXO MENCIONADOS, E DÁ FÉ QUE, REVENDO EM SEU PODER E CARTÓRIC 
OS LIVROS E/OU ASSENTAMENTOS DAS DISTRIBUIÇÕES EM CURSO RELATIVOS A; 

rr "'-::.'''''''-'' r _O',.~ "L"""_ I,. 
t :\,',.'<ç'~ \<J~~! !I': 

i .~\';;:-~:" j::,)~ ':....0/Y,::;;:1.-:. 
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. -~ ServíçoPúblíco-Fe-ôeral -
. ,.MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

. i I Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrôuica 
. Departamento de outorga de Serviços 

Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" sala 300 Anexo B 
J 7004-900 - Brasília /DF 

r: I 

" . AlC: CARLOS ALBERTO FREIRE RESENDE 
Diretor -do Departamento de oüt6rga de Serviços .. _. 

---- --~".,..~.. ~ - . 

I' 

.:--,-,>cR·-··~ ~ 
~~ .. ::f:~;'~,"'~:S;,t-é~-~ . 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CO'NSULTO'RIAjURfDICAjUNTO' AO' MINISTÉRIO' DAS CO'MUNICAÇÕES . 
CO'O'RDENAÇÃO'-GERAL DE ASSUNTO'S jURfDICO'S DE COMUNICAÇÃO' ELETRÔNICA 

COTA Nº 261/201O/DPF/CGCE/CON.JUR-MC/AGU l 
ASSUNTO: Autorização para execução de serviço de radiodifusão comunitária. NecessIdade 
de instrução complementar acerca da comprovação de idoneidade dos dirigentes. ': 

Senhor Coordenador do Departamento de Outorga de Serviços de 
Radiodifusão Comunitária, 

CONSIDERANDO que o art. 221 da Lei Maior estatui que a produção e a programação das 
emIssoras de rádio e televisão atenderão às finalidades educativas, a rtrstlcas, culturais e 
informativas, respeitando valores éticos e sociais da pessoa e da fam(Jia. 

CONSIDERANDO a Inegável presença do interesse pÚblico em todas as outorga relativas aos 
serviços de radiodifusão, vez que d~ livre e direto recebimento pelo pÚblico em geral. 

CONSIDERANDO que a Lei 9.612/98 dispõe em seu art. 2º que o serviço de radiodifusão 
comunitária obedecerá, no que couber, ao disposto no CódIgo Brasileiro de 
TelecomunIcações e demaiS disposições legais. . 

CONSIDERANDO que o art. 34, a, do Código Brasileiro de Telecomunicações trata da 
necessidade d'a comprovação de idoneidade daqueles que pretendem executar serviço de 
radiodifusão. . 

CONSIDERANDO os prindpios setoriais que regulamentam a ativIdade de radiodifusão, 
dentre eles a prestação do serviço em caráter intuitu personae. 

CONSIDERANDO a necessidade de verificação da Idoneidade dos dirigentes das entIdades 
assoçiativas que pretendem ex~cutar serviço de radiodifusão comunitária. 

1. • Utilizo-me do presente para solicitqr a Vossa Senhoria que passe a adotar as 
medidas necessárias à verificação da idoneidade dos dirigentes das entidades que forem 
consideradas aptas à execução do serviço de radiodifusão comunitária. 

2. Informo que para tanto deverão ser exigidas dos dIrigentes associativos, 
certidões relativas a feitos criminais (Justiça Comum e Federal) dos Últimos 5 (cinco) anos do 
10céJI de residênda, bem como se em desfavor destes há existência de Imputação de 
execução de serviço de radiodifusão clandestina. 

3. os processos relativos à outorga para 
I em trâmite nesta Coordenação-Geral 
ez que apenas será conferido regular 
sugeridas. . 

f' .... -~-••.• __ ...... ~ • ., 

. ~\;iÇO F-(I1)! Ir' (, , 

:: !;:::;'~i:0 (lEiS (;onr.:;),·>'.· 

Z '1 JUN 7011 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA .·,tf:lccrn.V/}, . 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS (;}"~I<' (j).-j ~ 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3° andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - BrasiliaID.<f .! .'...Jt. __ ,J 

Fone: (61) 311-6890-Fax: (61) 311-6617 'f~ RI""""'h ' \1' J';llh,í! 

<~. - r: 
.~: .... 't'.P 

DESPACHO 

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA AMANHECER BENEFICENTE 

Localidade: CAMPOS DOS GOYTAZES 1 RJ 

Processo: 53770.001077/02 

Em atendimento à Cota nO 261/2010IDPFICGCE/CONJUR-MC/AGU, anexada à 
folha 91 dos autos, informo o que se segue: 

Não foi encontrado, nesta localidade, registro de fiscalização por operação 
clandestina nos últimos 5 anos, em que constem Razão Social, endereço ou nome dos dirigentes 
da Entidade supracitada, de acordo com o Sistema de Fiscalização RADAR da ANATEL. 

Brasília, 22 de novembro de 2010. 

2 7 JUN 20il 
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MINISTÊRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

. D;E:PARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO Co cc·.'i;lJ 
. ....,.,..,. . ~I.' 

ANÁLisE ~E ATENDIMENTO DE EXIGÊNCIAS ·i~:FIS.~\~ 
. . . '.~ ~ 

"j., R:J!JriCõ / <til 

. ,~ 
Referente Ofício n° 61. 4 '.2 lO 10 IRADCOMJDOSISSCE-MC de!..iJ ÍfC! ,1't;10 

Processon° $3'110. OOjO::f+/O~ . Localidade: {(x~ dtn ~?? jlLJ' 

Entidade: kJe'(.La ... ~ e,c'rwI...U/Y .. ;r';l,<"~ ~,.J.~ ~ 
....;;;. 

( ) iínica entidade no local ou; 
( )corri concorrentes: ( ) arquivado(s), ( ) em análise,( ) em exigência,( ) instruído 

EXIGÊNCIAS TÉCNICAS: .' 

<-KJ Cumpridas integralmente - Processo instruído (1 a Fase) . " 
(_),.CpmJ?ridts p,arcialmente, restando a apr~sentação da. seguinte documentação abaixo descrita: 

. L) (Zumpridas integralmente - Procésso instruído (2a Fase) - ENTIDADE HABILITADA 
" 

Observações: 

~ .. 
............... 

Brasília, 2 L l_o I_I _I "lO!0=> 
/diJ{ An~ista ~esponsável:_A1J_......:....._ta ________ -+-_ 

SIAPE: __ --.-__ .,--__ 

EXIGÊNCIAS JURÍDICAS: 

L) Cumprida~ integralmente . 
(,,::>,=-) Cumpridas patci~lmente, restando à apresentação da seguinte documentação: 

Observações: 

A ....f/~ ~~/'~~-: 

.... '!: .. 

.' F",·;,.=.,·r::.;;::'~':.. '1 
* CONTINpA~~~~~~~9 ~ I 

t,·'_;iEC.F:,: ~~:')i'.~ \.' I.:~: 

. ~ ! 27 JUN20\l 
-----------~-------~~. ~~-~"'- j 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES -#-COJn~ 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA ~ . CfLI ~~ 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS {:?--.fIs~ ~ 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3 o andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - Bras~Jb. -h ~l 

Fone: (61) 3311-6177 -Fax: (61) 311-6617 ~Q'~ nca . ':" 
.~ & 

Ofício n° '"1-158 12010IRADCOMIDOS/SSCE-MC - - ~" 
Brasília,.Q.3 de novembro de 2010. 

Ao Senhor 
JORGE NASCIMENTO DE OLIVEIRA 
Associação Comunitária Amanhecer Beneficente 
Rua Gregório Marcolino Rosa, 33, Parque Esplanada 
28.010-9701 Campos dos Goytacazes 1 RJ 

Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhor Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n.o 53770.001077/02, na localidade de 
Campos dos Goytacazes I RJ, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço 
de Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, 
solicitamos a v. sa que sejam enviados os seguintes documentos: 

DOCUMENTAÇÃO JURÍDICA: 

a) prova de que o Sr. Benedito Ribeiro Dias é brasileiro nato ou naturalizado há mais 
de dez anos e maior de dezoito anos ou emancipado (cópia do RG ou Certidão de Casamento e 
CPF), de acordo com ao subitem 7.1, alínea "e" da Norma Complementar n° 01/2004. 

OBS.: A CNH enviada não cumpre a exigência. 

DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA: 

Toda documentação citada no subitem 12.1 e suas alíneas da Norma Complementar 
0112004, aprovada pela Portaria n° 103, de 23/01/04, ou seja, o Projeto Técnico, formado por: 

a) Formulário de Informações Técnicas, devidamente preenchido e assinado pelo 
Engenheiro responsável, contendo as características técnicas de instalação e operação pretendidas 
para a estação do Radcom, conforme disposto no subitem 12.1 alínea "a", no qual deverá atentar para 
o seguintes itens: 

- item 5 - LOCALIZAÇÃO DO TRANSMISSOR E SISTEMA IRRADIANTE -
preencher com endereço e coordena?as g~ográficas do local de instalação; 

- item 7 - TRANSMISSOR - indicar um transmissor certificado pela ANATEL, 
. especificamente para o serviço de radiodifusãó comunitária, com potência máxima de 
25 Watts, categoria 2H, informar fabricante, modelo e o correto número de 
certificaçãolhomologação do equipamento a ser utilizado de acordo com o disposto 
no subitem 18.3.1 da Norma 01/2004; 

- item 8 - ANTENA/TORRE, informar o fabricante da antt{na, modelo, ganho, altura 
em relação ao solo, altura da torre e altitude do local. 

b) Declaração firmada pelo representante legal da entidade", conforme disposto no 
subitem 12.1, alínea "b" e subalíneas "b.1" e "b.2" da Norma Complementar 01/2004, ou seja: 

b.l) Declaração firmada pelo representante legal da entidade rindicandQ .. que na 
ocorrência de interferências prejudiciais causadas pela estaçãÔ/:lhtetfomperá 
imediatamente suas transmissões até que essas sejam sanadas; I o:.'.:",:. J,~s.~ .. :~,:~, 
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b.2) Declaração fIrmada pelo representante legal da entidade indicando q6%.na~'J1 
ocorrência de interferências indesejáveis causadas pela estação, caso essas nã<J" ~/ 
sejam sanadas no prazo estipulado pela ANATEL, interromperá suas transmissões. ~ 

c) Planta de arruamento, com indicação da escala, compatível com a área da 
localidade objeto da outorga, que permita a visualização do nome das ruas, onde deverão estar 
assinalados o local de instalação do sistema irradiante, com indicação das coordenadas geográfIcas // 
no formato GGoMM'SS", assim como o traçado de circunferência de até um quilômetro de raio, que ,/ 
delimita a área abrangida pelo contorno de 91 dBJ.L. Ainda na planta de arruamento, indicar o local do 
estúdio e da sede da entidade, em conformidade com o disposto no subitem 12.1, alínea "c" da 
Norma Complementar 0112004; 

d) Diagrama de irradiação horizontal da antena transmissora, com a indicação do 
Norte Verdadeiro; diagrama de irradiação vertical e especifIcações técnicas do sistema irradiante /' 
proposto; no caso de antenas de polarização circular ou elíptica, devem ser apresentadas curvas 
distintas das componentes horizontal e vertical dos diagramas, conforme disposto no subitem 12.1, 
alínea "d" da Norma Complementar 0112004. Este diagrama deverá ser correspondente ao indicado 
no item 8 do formulário de informações técnicas; 

e) Declaração do profIssional habilitado de que a cota do terreno, no local de 
instalação do sistema irradiante, atende as condições exigidas no item 18.2.7.1 ou estudo específIco, ,/ 
conforme determina o item 18.2.7.1.1, conforme disposto no subitem 12.1, alínéá. "e" da Norma 
Complementar 01/2004; 

1) Declaração do profissional habilitado atestando que a instalação proposta não fere ~" 
os gabaritos de proteção aos aeródromos, ou declaração do órgão competente do Ministério da /' 
Aeronáutica autorizando a instalação proposta, ou, se for o caso, declaração de inexistência de 
aeródromos na localidade, conforme disposto no subitem 12.1, alínea "f' da Norma Complementar 
0112004; 

g) Parecer conclusivo, assinado pelo profIssional habilitado, atestando que a 
instalação proposta atende a todas as exigências das normas técnicas em vigor aplicáveis à mesma e /' 
que o contorno de 91dBJ.L da emissora não fIca situado a mais de um quilômetro de distância da 
antena transmissora em nenhuma direção, conforme disposto no subitem 12.1, alínea "g" da Norma 
Complementar 0112004; 

h) Anotação de Responsabilidade Técnica - ART referente à instalação proposta, /' 
conforme disposto no subitem 12.1, alínea "h" da Norma Complementar 0112004, acompanhada de 
comprovante de pagamento ou autenticação bancária. 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), 
apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única 
vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das exigências, 
uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada deverá ser 
apresentada no original ou em cópia autenticada, conforme determinaçã disposta no subitem 7.3 
da Norma Complementar 0112004. 

-..... ~-.·I~".~- ..... ~ .... 
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PROJETO TECNICO 
DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

Associação Comunitária Amanhecer-Beneficente 
Rua Gregório Marcolino Rosa, 33 - Parque Esplanada 
CEP: 28010-970 - Campos dos Goytacazes - Rio de Janeiro 
CNPJ: 05.245.123/0001-06 

Responsável: Sr. (a) Jorge Nascimento de Oliveira 
Presidente 

063.562.657 -87 

Campo reservado para Protocolo: 
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~?NISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES :~~b. ~e.,,~, 
SECRETARIA DE SERViÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA ~~ubriCil.fo--.. , 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERViÇOS MIt'1I8T~R~ti ~:8 l~ütAU~.r~?2.E~L~')'? 
;:,Ru .... fLl.u. - DF 

Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Sr. Carlos Alberto Freire Resende 

53000 000845.120'11-:22 

06.101/2011-1 (I :59 

Referência: Apresentação do Projeto Técnico de Radiodifusão Comunitária, conforme 
solicitação do ofício nr. 7458/2010/RADCOM/DOS/SSCE- MC,~:d~~~ ~ ...2~.--:~cJ,e __ ... ~_ 
novembro de 2010, referente ao processo nO 53770.001077/2002, através do-qual"á" - :-­
Associação Comunitária Amanhecer-Beneficente requer a autorização para executar 
o Serviço de Radiodifusão Comunitária em Campos dos Goytacazes - RJ. 

Prezado Senhor, 

Estamos apresentando o acima referenciado de acordo com a NORMA 
COMPLEMENTAR 01/2004 - SERViÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA. 

Em atendimento as exigências estabelecidas em Lei, seguem documentos 
relativos ao projeto técnico ora mencionado. 

1. Em atendimento ao Item 12, subitem 12.1, alínea a, segue como ANEXO A, o 
Formulário Padronizado, devidamente preenchido, contendo as características 
técnicas de instalação e operação pretendidas para a estação do RadCom. 

2. Em atendimento ao Item 12, subitem 12.1, alínea d, segue como ANEXO B, o 
diagrama de irradiação horizontal da antena transmissora, com a indicação do 
Norte Verdadeiro, diagrama de irradiação vertical e especificação técnicas do 
sistema irradiante proposto; no caso de antenas de polarização circular ou 
elíptica, devem ser apresentadas curvas distintas das componentes horizontal e 
vertical dos diagramas. 

3. Em atendimento ao Item 12, subitem 12.1, alínea e, Segue como ANEXO C, a 
declaração do profissional habilitado de que a cota do terreno, no local de 
instalação do sistema irradiante, atende as condições exigidas no item 18.2.7.1 
ou estudo específico, conforme determina o item 18.2.7.1.1 

4. Em atendimento ao Item 12, subitem 12.1, alínea f, segue como ANEXO C, a 
declaração do profissional habilitado atestando que a instalação proposta não fere 
os gabaritos de proteção aos aeródromos. 

5. Em atendimento ao Item 12, subitem 12.1, alínea g,' segue como ANEXO C, o 
parecer conclusivo, assinado pelo profissional habilitado, atestando que a 
instalação proposta atende a todas as exigências das normas técr;licas em vigor , 
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aplicáveis à mesma e que o contorno de 91 dBIl da emissora não fica situadQ,,:~.cc:n.!I;~,..~ 
mais de um Km de distância da antena transmissora em nenhuma direção. . .. :~~/fl:3.g[.~%~ 

6. E~ atendimento ao Item 12, subitem 12.1, alínea h, Segue como ANEXO ~:,íf1'Jri~h ~ 
Anotação de Responsabilidade Técnica - ART referente à instalação proposta.' «1t.t,~... ~")C-:J 

7. Em atendimento ao Item 12, subitem 12.1, alínea c, segue como ANEXOE, a 
Planta de Arruamento com identificação do local de instalação do Sistema 
Irradiante, com indicação das Coordenadas Geográficas na forma GGoMM'SS", o 
traçado de circunferência de até um quilômetro de raio, que delimita a área 
abrangida pelo contorno de 91 dBIJ, e o local da sede da entidade. 

Outrossim, estaremos a inteira disposição para dirimir eventuais dúvidas caso 
venham a existir. 

Sem mais para o momento, 

Atenciosamente, 

. ': 'r \ ;.' " ~ .'. , . . t .' . , 
li" i .. : .. t.~ ,'» · .. ~.1ir,.;,.\:,::·. 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Radiodifusão -Departamento de Outorga de Serviços de Kadiiodtrusãoh-J. 

FORMULÁRIO DE INFORMAÇÕES TÉCNICAS 

l-SERVIÇO , 2 -REGISTRO FISTEL 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA -RadCom I I I I I I I I I I I - I I I 

USO EXCLUSIVO DA ANATEL 

3 - IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE 
DENOMINAÇÃO SOCIAL 

IAlslslolclllAlçlÃlol IclolMlulNlllTIÁIRlllAI IAIMIAINIHIElcIEIRI-IBI 
DENOMINAÇÃO SOCIAL (CONTINUAÇÃO) CGC 

IEINIEIFlllclEINITIEI I I I I I I I I I lo 1512141511121310101011101 61 
DENOMINAÇÃO DE FANTASIA ' 

I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I 
4 -ENDEREÇO PARA CORRESPONDÊNCIA 
LOGRADOURO 

IRlulAI IGIRIEIGIÓIRlllol IMIAIRlclolLIIINlol IRlols1AI-13131 I I 
') LOGRADOURO (CONTINUAÇÃO) BAIRRO' 

I I I I I I I I I I I I I I IplAIRlolulEI IElslplLIAINIAtDIAI I I 
CIDADE . UF 

IclAIMlplolsl IDlolsl IGIOIVITIAlclAlzlElsl I I I I I I I I I UJLU 
CEP FONE FAX 

1218101 1101-191 7 101 I I I I-I I I I I I I I I I I I I-I I I I I I I I I 
E-MAIL 

I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I 
5 - LOCALIZAÇÃO DO TRANSMISSOR E SISTEMA IRRADIANTE 
LOGRADOURO 

IRlulAI IGIRIEIGIÓIRI I 101 IMIAIRlclolLI I INlol IRlol s IAI-13131 
BAIRRO CIDADE 

Ip IAIRlolulE I lEI S Ip ILIAINIAIDIAI I I I IclAIMlp 101 s I IDlal S I IGIOIVI 
CIDADE (CONTINUAÇÃO) UF COORDENADAS GEOGRÁFICAS 

I T I A I C I A I z I E I S I I I I I I l!!l.!J 12 11 °1 4 14 'I 5 lo "I S 11 4 11 °1 2 11 'I 4 lo "I w I 
6 -ENDEREÇO DO ESTÚDIO 
LOGRADOURO 

\ IRlulAI IGIRIEIGIÓIRI I 101 IMIAIRlclolLI I INlol IRlol s IAI-13131 I I I I 
BAIRRO , CIDADE 

IplAIRlolulEI IElslplLIAINIAIDIÁI I I I IclAIMlplolsl IDlalsl IGIOIVI 
CIDADE (CONTINUAÇÃO) UF 

ITIAlck\ IzlElsl I I I I I l!!l.!J 
7 - TRANSMISSOR 
FABRICANTE 

IMlolNIT IEILI I S I I I SiTIE IMIAI S I IDIEI IclolMlulNI I IclAlclÃlol ILITIDI 
MODELO POTÊNCIA CERTIFICAÇÃO 

IMI T I F I MI9181 I I I I I I I I I 12 151 . I O I Watts I 1091161 - 1061 - 1031121 
8 - ANTENA/TORRE 
FABRICANTE DA ANTENA 

IMlolNITIEILI IsIIIslTI IDIEI 
GANHO max (Gt) ALTURA EM RELAÇÃO AO SOLO 

I I O I . lo nB I 2 I O I . I O Im 
9 - LINHA DE TRANSMISSÃO 
FABRICANTE 

IKIMlpl I I I I I I I I 

ALTURA DA TORRE 

I I 12101.IOlm 

I 

, 

! 2" J li N o n ',I 
MODEéO J lU· 

IRIGL].~~:_11 ~~"-1w' I I 
..... _ .... <--~ •• _."~-<-''''''-'-'~.' .'-ForrnRadCom Infi 



CpMPRIMENTO(L) ATENUAÇÃO EM 100 m (AL) 

131 O I • lo Imetros I 141. 151dB 

PERDAS NA LINHA (PL) EFICIÊNCIA DA LINHA (EF) 

101.17131 . ..,/ 

Perdas na linha (PL)=L.AL 
100 

10 - POTÊNCIA EFETIVA IRRADIADA (ERP) 

I 11 I • I 3 I 5 I dB 

ERP (dBk)=10 log (pt. Ght. Gvt. TI) = 10 log (O,025x 1 x 1 x 0,73) = -17,38 dBk /" 

Pt = Potência do transmissor, em kW. 
Ght = Ganho da antena, no plano horizontal, em vezes. 
Gvt = Ganho da antena, no plano vertical, em vezes 
TI = Eficiência da linha de transmissão 

-(PU 

10 

Obs.: A potência efetiva irradiada (ERP) por emissora do RadCom deverá ser igualou inferior a 25 Watts. 

11 - INTENSIDADE DE CAMPO NO LIMITE DA ÁREA DE SERVIÇO 

E(dBJ.l) = 107 + ERP(dBk) - 20 log d (km) 

) ERP = potência efetiva irradiada 

d = distância da antena transmissora ao limite da área de serviço (raio da área de serviço) 

E(dBJ.l) = 107 + (-17,38) - 20 log 1 Km = 89,62 (dBu) 7 
Obs.: O máximo valor de intensidade de campo no limite da área de serviço será de 91 dBJ.l. 

12 - OUTRAS INFORMAÇÕES DE INTERESSE 

O TRANSMISSOR A SER UTILIZADO É O MTFM98, DE FABRICAÇÃO DA MONTEL SISTEMAS 
DE COMUNICAÇÃO LTDA ONDE, EM ANEXO A ESTE FORMULÁRIO SEGUE CÓPIA 
DOCERTIFICADO DE HOMOLOGAÇÃO N° 0916-06-0312 NA CATEGORIA 11 COM EXPEDIÇÃO 
EM 30/06/2006 E COM VALIDADE INDETERMINADA. ESTE TRANSMISSOR POSSUI 25 W ATTS 
DE POTÊNCIA DE SAÍDA. EM ATENDIMENTO A TODAS AS EXIGÊNCIAS DA NORMA 
COMPLEMENTAR 02/98 E DA PORTARIA 83/99, A ERP (pOTÊNCIA EFETIV A IRRADIADA) 
SERÁ DE -17,38 dBkE INFERIORA 25 WATTS. 

13 - DADOS DO ENGENHEIRO PROJETISTA 
NOME COMPLETO 

IMIAIYIRIAI IFIEIRIRIEI'IIRIAI IDIE I IAINIDIRIAIDIEI IGIAIRIDI IIMI I 
REG.CREA ENDEREÇO 

17131516181/IDI IRlulAI IQIUI I INITI IINIOI IBlolclAI I lulv1AI-1211131 
ENDEREÇO (CONTINUAÇÃO) BAIRRO 

I I I I I I I I I I I I I I I I 11 I I· ,--k .L.-~ ...1...-~ ....I....-k ....L..-f -L-Io -,---I ~--,-I ---1-1--'--...1.1-----,1---11 
CIDADE UF 

IslAINOC IAI IRIIITIAI IDlol IslAlplulclAll1 I I I I I I I I I IMIGI 
CEP TELEFONE FAX 

13171514101-1010101 1013151-13141711131217121 I I I I-I I I I I I I I I 
E-MAIL 

I m I a I y I r I a I @ I v I i I a I s I a I t I n I e I ti· I c I o I m I . I b I r I I I I, I, I I I I I I I I 

LOCAL 

I 
l!', 

IslTIAI ülIITIAI Inlol ISIAlpIUICIAIII-IMIGI 
ASSINATURA 

~ 
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DECLARACÃO 

Eu, Jorge Nascimento de Oliveira, Brasileiro, Casado, Radialista, inscrito no CPF nO 

063.562.657-87, residente na Rua Gregório Marcolino Rosa, 33-Parque Esplanada, na cidade de 

Campos dos Goytacazes -RJ, na condição de Presidente da Associação Comunitária Amanhecer­

Beneficente, neste ato : 

Declaro, para fins de outorga junto ao Ministério das Comunicações e a ANATEL, que na 

ocorrência de interferências prejudiciais causadas pela estação de Rádio Comunitária da Associação 

Comunitária Amanhecer-Beneficente, a mesma interromperá imediatamente suas transmissões até 

que os problemas sejam sanados. 

Declaro, ainda, que na ocorrência de interferências indesejáveis causadas pela estação, caso 

estas não sejam sanadas no prazo estipulado pela ANATEL, a mesma interromperá suas 

transmissões. 

Para que a presente surta seus devidos efeitos legais, vai, por mim, devidamente assinada. 

Campos dos Goytacazes-RJ, 23 de dezembro de 2010. 

CPF:· 063.562.657-87 
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!~a;;;~~sticas Técnicas: (poténcia de salda = 1;/\ W,;,0ê':) - - . __ ._ .. J::~;:;~'~, 
I1 Especificações de Entradé! de alimentação:. . . ff' J.---. ,n 
jl Tensão de Alimentação - MTAC1210 [1127/220 Vac (+/- 15%) selecionável externamente r~)riC~ -r--;:.S; 
ilEficiência . :IMlnimo, 85% a plen~ carg~ com tensão AC nominal. ! ."lfI::: - -; 

tj/solação (mlnima) : Entrada e Salda: 1.500 Vac ~ 
I; Entrada e Chassi: 1.500 Vac ~ 
! Salda e Chassi: 500 Vac i 
!!f":.,1 Temperatura de trabalho '·D-eÕ~C a 60°C de temperatura ambiente de trabalho I 

• a 100% de carga ! 
jlpoténcia lMenorque 0,100 Kilowat/S I 
il Especificações Técni~as: I' 

il Temperatura de Operação .. :1 O°C à 60°C 

I: ~:~::/~:ade de Frequéncia . .: r ~=:~::..._~"-,o.=~e=pm=M"-,c=()-,-n--=~=~-='!~=~,,,-J,,-,ã--,,O_---' __ ~-"'----'----'--'-__ 1 

I1 Número de Canais de. R.F 
m .• • •• .• . il1 (um),programável pormicrocontrolador. 

I1 Modo de Controle e Geração de Frequência ,:Iv~oco~trolado po~pÚ . H 'u _.. . 

11 Tipo de Modulação :IFr.e9I!êf1ciB:M(?dula~a(FM) 
!I Tipo de Emissão II 180KF3EGN /256KF8EHF 
!rIF~a-~~a--'-de--F~re-q~u~ên~c~ffi---'~-----'~~~~~~:rI8=7=,4=M==hZ=, =a~1~0=8~,0=M= .. =H~z=::"'~--'-~~~--'----'~~~i 

Emissão de frequências espúrias e : De 120 à 240 KHz => mlnimo de 25 dBc 
! Harmônicas fora da faixa ' De 240 à 600 KHz => mfnimo de 35 dBc 
! : Maior que 600 KHz => mlnimo de 60 dBc 

!I Resposta de Frequência de Audio 1120/-lz a 15.000 Hz'(;Om pré-ê;f~~~ de 75us) .. 

I1 Ruldo de FM (relação a 100% de m?dulação) :IA4en()r que 55 dB psofométricos 

IIDesvio Máximo da Portadora :1+/- 75 KHz nomin~/. 
!I/mped. a,A ncia de E. ntrada de .A.' udio ir-6'-'-0-0-O-h-m-s-'-'-b-a-,a-n-ce-a-d'-o------------:~! 
i I 300 Ohms desbalanceado 
!l/mpedânciâ de Salda de Antena .. ; Ir5=o=o':";h'-'-'m-"·~=· -'-"-de;;:'" s-b=·ac.:./a-=·~=·~=~·a'-"d~~-·------~----'--'---'------I 

!:I Nfvel de Audio p.ara Desvio Máximo : +/- 200 m Vrms balanceado 
: ; +/- 400 m Vrms desbalanceado 
!rID-~-t-o-rç-ã-o-H-a-~-m-ô~n-.~-a-(,-m-a-'x-im-.-a)-.. -... -.-.----'--~:lrM~e-~=o-r~q-u-e~3-%--"o~· ~--'--~~~---------

Jseparação de Estéreo . !IM~;horque42 dB 

I1 Dimensões Mecânicas: 

1
11 Largura ,1433 mm I 
,I Altura . .. . '195mm.. . , ! 

!~::::;;~::a<io m . .:;~:~m "_'. .m';"7-:;.,,"J 
~.~.·.~"'._'.~.~~.~.>.·~~>_~'_.C .. ~ •. ~, .. ~ .. ~ •. ~ .. ~ ... _ .. ~~._.~~.~"~._.~, .. ~~"._"._ .. _~~~~.~~'''·~'~ .. _~L~~~.~~~ ... ...... ~. C.C ~ .. ~."."~.,.~,~,,(..LL,., , .. , , \. ! ... o;i .. ,) 0::~ ':.,C<ír:·';i:'.; 

i !<l-L':\.- ::-:;')il,~ O i,::; ,~. 
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I \\VII VIASAT VIASA T Tecnologia em Comunicaçõ!J§ff.flmrOh>." I 
.-____ ~ ______________________ ~----------------~--~---------------.~?~.,~~ .. ~.. 7~'~, 
1~_P_a_rq~u_e_E_s..:..p_Ia_n_a_da ____ F_O_RMU __ L_ARI_' _O_D_E_INF_O_RMA __ Ç.!..O_-_E_S_T_É_C_N_I_C_A_S ___ ~,~r,'_·_ r.l: 54---1'.1 ~ 'wr 

'tll, . f 'l/)o '';:n Rubrica'. __ , 
''q~. .0, 

.:ç'41."!.. ~"), 
1. SERVIÇO 2. REGISTRO FISTEL 

-Radiodifusão Comunitária - RadCom ----------------- ------

3. IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE 

Denominação Social: Associação Comunitária Amanhecer-Beneficente 

4. ENDEREÇO PARA CORRESPONDÊNCIA 

Logradouro: Rua Gregório Marcolino Rosa, 33 

Cidade: Campos dos Goytacazes 

CEP: 28010-970 

Bairro: Parque Esplanada 

UF:RJ 

Telefone: 

5. LOCALIZAÇÃO DO TRANSMISSOR, SISTEMA IRRADIANTE E ESTÚDIO 

Logradouro: Rua Gregório Marcolino Rosa, 33 

Cidade: Campos dos Goytacazes 

Coordenadas Geográficas: Latitude 21 °44'50" S 

6. TRANSMISSOR 

Bairro: Centro 

UF:RJ 

Longitude: 41"21'40" W 

CNPJ : 05.245.123/0001-06 

Fax: 

Fabricante: MonteI Sistemas de Comunicação Ltda 

Potência Saída ( Pt ) : 25w 

Modelo: MTFM 98 

Certificação: 0916-06-0312 

7. ANTENA / TORRE 

Fabricante :Montel Sistemas de Comunicação Ltda. Modelo: MTDIP 100/1 Ganho máx (Gt): O dB 

Altura em relação ao solo: 20m Altura da torre :20m Altitude do local: 11m 

8. LINHA DE TRANSMISSÃO 

Fabricante: RFS do Brasil Ltda Modelo: RGC 213 Comprimento ( L ) : 3 O m 

Atenuação em 100 m (AI) : 4,5 dB Perdas na linha( Pl) 1,35dB Eficiência da linha (Ef): 0,73 

Perdas na linha: ( Pl ) : ( L x AI ) / 100 'Eficiência da linha ( Ef) : 1 O·(Pl) /10 

9. POTÊNCIA EFETIVA IRRADIADA ( ERP ) _ 

ERP (dBk) = 10xlog (Pt x Ght x Gvt x 11 ) = 10xlog (0,025 x 1 x 1 x 0.,73) = -17,38dBk : ·:::;;çc;~Fi;ji;,~;':"., '1 
Onde: Pt ~Potência do transmissor, em kW ; 

Ght ~ Ganho da antena, no plano horizontal, em vezes; 
Gvt ~ Ganho da antena, no plano vertical, em vezes; 
11 ~ Eficiência da linha de transmissão. 

RESUMO DO PROJETO TÉCNICO DA EMISSORA 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA AMANHECER-BENEFICENTE 

RESPOJ'!:~E;L TÉCNICO 

Eng". Mayr r drade Gardim 
CREf .568/D - MG .. 

i \;!Sit"'i~G JS:i 'J.1n~',;;b'··: 1 
t ", ' .. ;;'~FLJ:.c, ~OL~ O r.~; i 

i) JUN 10,]·· I 
I 

i .... ---.----.. --. Ct I 
S~NTA RITA DO S~P~JAÍ- MG 

, 23 de dezembro de 2010 
'Folha 01 de 03 
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10. INTENSIDADE DE CAMPO NO LIMITE DA ÁREA DE SERVIÇO 

E ( dBu ) = 107 + ERP ( dBk ) - 20*Iog d ( km) 

107+ (- 17,38) - 20 log 1,0 = 89,62 dBu 

Onde: ERP ---jo Potência efetiva irradiada. 

d ---jo distância da antena transmissora ao limite da área de serviço ( raio da área de serviço ). 

13. OUTRAS INFORMAÇÕES DE INTERESSE 

o transmissor utilizado será o transmissor MI'FM 98. 
Obs.: o transmissor será calibrado internamente para operar com 25,0 Watts, destaforma, como a 

atenuação dos 30 m de cabo RGC213 utilizado será de 1,35 dB's, 17 = 0,73, a potência que chegará à 
extremidade do cabo será de -17,38 dBk, portanto, como o ganho da antena é unitário, a potência irradiada 
será inferior a 25Watts. 

/\ 

RESUMO DO PROJETO TÉCNICO DA EMISSORA RESPOt> ~TECNICO SANTA RITA DO SAPUCAÍ - MG 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA AMANHECER- Eng". Mayra . drade Gardim 23 de dezembro de 2010 

BENEFICENTE CREA .568/D -MG Folha 02 de 03 
, 
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14. DECLARAÇÃO 
t;. . 11 1111 ' Q" 

.5"} .. fts. .LLL J:( 
I- ( 

.l.j..Rubrj@ , "IV h'~ 
Eu, Enlt. Mayra Ferreira de Andrade Gardim, CREA 73 .568/D - MG, declaro que a cota do te~~ _ 1>")~ 

( solo ) no local de instalação do sistema irradiante ( base da torre ) da emissora de Rádio Comunitária da 

Associação Comunitária Amanhecer-Beneficente, sediada à Rua Gregório Marcolino Rosa - 33, no Bairro 

Parque Esplanada, na cidade de Campos dos Goytacazes, no estado da Bahia, de Coordenadas 21°44'50" S 

de latitude e 41 °21 '40" W de longitude não tem desnível maior que 3 O ( trinta) metros com relação a cota de 

qualquer ponto do terreno no raio de 1 km em torno do local ( torre) do sistema irradiante, atendendo, assim, 

as condições exigidas pela Norma Complementar 01/2004, item 18.2.7.1 . 

Declaro ainda, que a instalação proposta não fere os gabaritos de proteção aos aeródromos. 

15. PARECER CONCLUSIVO 

A instalação proposta atende a todas as exigências das Normas Técnicas em vigor aplicáveis à 

mesma, e o contorno de 91 dBu da emissora, conforme especificado neste projeto, não fica situado a mais de 

01 (um) km de distância da antena transmissora em nenhuma direção. 

16. DADOS DO ENGENHEIRO PROJETISTA 

Nome Completo :Mayra Ferreira de Andrade Gardirri. Reg. CREA: 73 .568/D - MG 
Endereço : Rua Quintino Bocaiúva - 213 Bairro : Centro 

UF:MG Cidade: Santa Rita do Sapucaí 

CEP : 37.540-000 Telefone: (035) 3471- 3272 Fax: ( 035 ) 3471 - 3272 

E.mail: mayra@viasatnet.com.br 

RESUMO DO PROJETO TÉCNICO DA EMISSORA 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA AMANHECER­

BENEFICENTE 

RESPONSA VEL TECNICO 

Eng" Mayra F Andrade Gardim 
CREA73.568/D - MG 

SANTA RITA DO SAPUCAÍ - MG 
23 de dezembro de 2010 

Folha 03 de 03 
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Av. Alvares Cabral, 1600 • StO Agostinho • Belo Horizonte/MG 

30170-001 • www.crea-mg.org.br. Tel.: 31.3299-8700 
08002830273 (Ouvidoria) • 0800312732 (Atendimento) 

ANOTAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA· ART 
MATRIZ OBRA I SERViÇO 

04 Nome do profissional responsável pela Obra ou Serviço 

MAYRA FERREIRA DE ANDRADE GARDIM 
06T1tulo(s) do Profissional 

EN GENHEIRA ELETRICISTA 

09Endereço residencial do Profissional 

CONTRATADO 

1 

05 Registro no CREA 

MG-73568/D 

RUA QUINTINO BOCAlUVA213 CENTRO SANTA RITA DO SAPUCAI MG 

11 Nome da empresa contratada 

VIASAT TECNOLOGIAEMCOMUNICACOES LTDA 

12 Registro no CREA 

39035 

16 Endereço para correspondência 

13 CNPJ 

71.402.739/0001-78 
1

14 Capital Social 

50.000,00 

RUA QUINTINO BOCAlUVA294 CENTRO SANTARITADOSAPUCAI MG 

18 Nome do contratante 

ASSOC COMUNITARIAAMANHECER-BENEFICENTE 

2OEndereço para correspondência 

RUA GREGORIO MARCOLlNO ROSA33 PARQUE ESPLANADA 

22Nome do proprietário 

ASSOC COMUNITARIAAMANHECER-BENEFICENTE 

24Endereço da obra ou serviço 

RUA GREGORIO MARCOLlNO ROSA33 PARQUE ESPLANADA 

25 Munlclplo 

CAMPOS DOS GOYTACAZES-RJ 
28 Atividade Técnica 

01 Geral Tipo 02 Ger lal Tipo 1 03 Geral TI POj04 Gera II Tipo 
43 I 28 

fJ1CPF 

688.512.196-72 

10 CEP 08 Telefone 

37540-000 ( 35) 3471-1248 

15 Telefone 

( 35) 3411-3272 

17 CEP 
37540-000 

19CPF ou CNPJ 

05.245.123/0001-06 
21 CEP 

28010-970 

", .. ' .. '.", .; ..... ':' 
23 CPF ou CNPJ 

05.245.123/0001-06 

26 CEP 

28010-970 

33 Finalidade 34 Ent. Classe 35 Quantificação 36 Unidade 37Valor da obra/serviço 38Honorárlos \ ~J~WL~trat~.! 
48200 0124 1,00 42 1.000,00 < 7 

40 Descrição complementar 

PROJETO TECNICO DE RADIODIFUSAO(FM)DE BAIXAPOTENCIA(25VV) , 

VIt\CULAÇÃO LEGAL ~.~,_s=lIza:o-n\:cp".e(~. :';;''1: 'rl::::::i:::~:lIJ (~ 
A ART é regida pela Lei 6496/77 e, na falta de outro documento, vale ). '(.: )C{JX..Jl ,:;,I ,IV0 ct\LAv_6k'~ "'-l ) r1JiNi)1 iJ 
para1Ddos os efeitos legais, como contrato entre as partes. 

LEMBRETE ----- ~ \ LJ6CAL E DATAA~, '-
Condulda a obra ou serviço, há a necessidade de solicitar baixa da ART i (] \f ~ l 
no CREA-MG. Cada ART baixada Incorpora-se ao acervo técnico do .• " 6', ~ nh' I, , 
profissional, do qual pode-se obter certidão mediante requerimento. O __ -+-,-"""L",,'...:: Ll.úI~:A.'--",---,---=--' -'-.l,--',,-,,,!Jr-=r I LtC>..L.>·!...L::..>...M..=J'-'=-,, ______ AI 

acervo técnico é documento de grande valia, principalmente como ~rl PROFisSIO.~A AL c, 0~ 
currlculo, para participação de licitações e comprovações Junto à \ ,----.---\ . L I.... ' /I -previdência para efeito de aposentadoria. ,. { 7" /?' .-"? ./, ..; / 

'í. '7 /7~'- /_ b' /// Á/ 

As Informações constantes nesta ART são de exclusiva responsa- // # CONTRATANTE - / 
bilidade do profissional, /" V /" 

42 Data do pagamento 43 Valor da taxa de ART I Esta ART foi verificada eletronicamente pelo CREA-MG ?m23/12/2010 
31 50 Documen1Dválldo após a comprovação do pagamento. E de responsabilidade do 

I profissional o envio da via do CREA-MG para fins de registro no acervo técnico. 

AUTENTlCpÇÂO MECÂNICA VIA CONTRATANTE 



~Rubr;ca " ...... ~ 

[~[C1~~~~~~ 
Av. Álvares Cabral, 1600 • StO Agostinho • Belo Horizonte/MG ~/ 

Recibo~ 
30 170-001 ~ www.crea.mg.org.br. Tel.: 31.3299-8700 do 
08002830273 (Duvidaria) • 0800312732 (Atendimento) Sacado 

Cedente AgêncatCódigo cedente Vencimento 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E 
3394-4/ 005780-0 02101/2011 AGRONOMIADE MINAS GERAIS - CNPJ 17.254.509/0001-63 

Sacado Número do documento Nosso número 

MAYRA FERREIRA DEANDRADEGARDIM 15148928100 0lX0015148928100 

Moeda I Quantidade "I (X)Valor (=) Vabr do documento (-) Dedução 

R!i (Real) 31,50 

(+) Outros valores (=) Vabr cobrado 

Demonstrativo 

ART aETRÔNICA: Rufissional: MG-73568/D 

Tpo: Matriz - Núrrero: 0051489281 

A lB'l;Ão f\ão receber após a data de vencirrento. 

1$ BANCO 00 BRASIL I 001-9 00194.58652 90000.001512 48928.100212 400000000003150 
Local de Pagamento: Vencimento 

PAGÁVEL EM QUALQUER BANCO DO SISTEMA DE COMPENSAÇÃO 02101/2011 
Cedente l'(Jência I Código C edentl 
CREA-MG - CONS. REG. DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA DE 3394-4/005780-0 
Data do Documento Número do Documento Espécie Documento I AceHe I Data Processamento Nosso Número 

23'12/2010 15148928100 RC N 23'12/2010 0lX0015148928100 
N° Conta I Respo. Carteira I ESPécie M'Iida 

18 ~ Real 
Quantidade Xvalor 1 ( = ) Valor Documento 

31,50 

Instruções 2( - ) Desconto I Abatimento 

ART aETRÔNICA: Ftofissional: MG-73568/D 3 ( - ) Outras Deduções 

Tpo: Matriz - Núrrero: 0051489281 4( +) Mora I Multa 

A lB'l;Ão f\ão receber após a data de vencirrento. 
5 ( + ) Outros AcrécimO! 

6 ( = ) Valor Cobrado 

Sacado: MAYRA FERREIRA DEANDRADEGARDIM 
RUA QUINTINO BOCA lUVA , 213 - CENTRO- SANTA RITA 00 SAPUCAI/ MG 

Sacador I Avalista: 

II I IIIII IIII I IIIIII1 
Autenticação Mecânica Ficha de Compensação 
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ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

, PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS 
: GABINETE, DO PREFEITO (Vila Maria) 
R,ua:' Baronesa da L ... goa DouràdLl, 234 
CEPo ,28035· - Centro 

," " t. \ \ ~ 

i !i I ~ I:! ' .' .. . 
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penomina Rua dregórioMarcolino 

Rosa.-

. A CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOITACA.2ES 

DECRETA E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

Art. lQ - Fica denominada RU2 .Gregório Marcolino 

Li Rosa t, a· Rua 3 com ·início na Rua 116
11 e término na Rua (O 3 ido Pür-.-' 

de 

contrário. 
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2002 

GlAuYS TEIXEIRA (Prof"), r. N/A. J do Parque AI­
deia (Guarus). 1.: Rua I do Parque Aldeia. T.: Rua 
Ceará. ' 
GODOFREDO DE CARVALHO, r. N/A. Rua 9 do 
Parque Bandeirantes (Guarus). 1.: Rua G do Parque 
Bandeirantes. T.: Rua 1 do mesmo' parque. 
GODOFREDO PINTO (Dr.), r. N/A. Rua F do Par­
que Tvrfe ClubEl,1.: Terrenos de Francisca F. Cardo­
so. T.: Rua Padre Carmelo. 
GODOI DE VASCONCELOS, r. N/A. Rua Macaé 
(parte). 1.: Rua Conselheiro Tomás Coelho. T.: Av. 
Alberto Torres. 
GOIABAL, es\. 1.: Av_ Newton Guaraná.l: Av. Pre­
sidente KennEldy. 
GOITACAZES (dos), r. N/A.,Rua do Gaz.!.: Av. Rui 
Barbosa. T.: Terrenos do IPS. 
GONÇALVES DIAS, r. N/A. Rua Vicente Santaria. 
1.: Rua Manoel MolI. T.: Rua l)e.-Cel. Cardoso. 
GONÇALVES LEOO, avo N/A. Avenida 15 de No-

_ vembro. 1.: Rua Rocha Leão. T.: Av. Prefeilo Edgardo 
Machado.' , 
GOVERNADOR ROBERTO SILVE'IRA, travo N/A. 
Travessa Quincas RamOS. Ent(e as Ruas Ovídio Ma~ , 
nhães, José Carlos Tinoco e, Goilacazes. ' 
GOVERNADOR THEOTÔNIO FERREIRA DE ARA­
ÚJO, r. N/A. Rua Barão de Cotegipe.l.: Av. Rui Bar­
bosa. T.: Rua Tle.-Cel. Cardoso. ' 
GREENHAI"GH, r. N/A. Rua BdoParqueAvenida. 

11.: Rua Tle.-Cel. Cardoso. T.: Rua Visconde de 
Inhaúma. ' 

• GREGÓRIO MARCOLlNO ROSA. r. NfA. Rua 3 do 
Parque Esplanada (Pecuária). 1.: Rua 6: T.: Rua 1:t 
do mesmo parque. 
GUÁDALAJARA,,, N/A. Rua IPS do Parque do mes­
mo nome. 1.: Rua'Capltão Carvalho Filho. T.: Rua' 
Oscar Machado, 
GUARANÁ DE BARROS, r. N/A. Rua H do Parque 
SãO José - 2" Loteamenlo-(Guarus).I.: Rua São Pau-
lo. T.: Rua Simta' Gatariria. ' , 
GUARUS', r. Rua do Parque Visconde de Urural­
CEHAB{GÚarus). 
GUILHERMEOOCEK, r. N/À. Rua 20 do Pa' ,lue Jo­
ckey Clube. 1.: Av, Presidente Kennedy. T.: Terrenos 
de Francisca F. Cardoso. ' 
GUMERCINDO DE FREITAS, r. N/A. RuaG.do Par­
que São Caetano. 1.: 'Av. 28 de Março. T.: Av. AnUa 
Peçanha. 
GUMERCINDO GONÇALVES (Or.), r. N/A Rua 5 
do Parque Jardim Carioca (Guarus). L: Av. Pedro 
Barroso. T.: Av. Profa Carmem Camelro. 

H 

HAROLDO MACHADO, r. N/A. Rua Brasília ou Rua 

~\ 

ALMANAQUE DE CAMPOS 
E do Parque Vila Ururaí (COHAB).I.:Rua D do Par­
que Vila Ururaí. T.: Terrenos da Usina Cupim. 
HERCULANO AOUINO (Dr.), r. N/A. Rua 3 do Par­
que Jardim Flamboyan\. L,: AV_,Oswaldo Cardoso de 
Melo. T.: Rua Raul Escobar. 
HEITOR SILVA, r. N/A. Rua Operária. 1.: Rua Dr. Si­
queira. T.: Av. 28 de Março. 
HELIO MONTEZZANO DE OLIVEIRA (Or.). r. N/A. 
Av. Friburgo (Guarus). 1.: Av. Teresópolis. T.: Praça 
do Lago. 
HÉLIO TAVARES DA SILVA, r.l.: Av. Niterói. T.: Av. Prol" 
Carmem Cameiro (Parque São Silvestre -Guarus). 
HÉLlON POVOA (Or.), avo N/A. Avenida Visconde 
do Rio Branco (parte). 1.: Av. 15 de Novembro. T.: 
Praça Alberto Sampaio. '.' 
HELOÉCIO GOMES DE ARAÚJO (Dr.),trav. I.: Rua 

, Voluntários da Pátria. T.: Terrenos de Jayme Azere-
do de Araujo.' ' 
HÉL,SON DE SOUZA OLIVEIRA, trecho. Av. Rui Bar­
bosa. 1.: Av. Presidente Kennedy. T.: Rua dos Goita­
cazes. 
HÉLVIO BACELAR DA SILVA (Dr.), r. N/A. Rua 28 
dó Parque Jockey Clube. 1.: Rua João Manoel de 
Faria. T.: Terrenos da Fazenda Grande. 

, HEMErÉRIO MARllNS; r. N/A Rua Teixeira DiaS (Gua­
rus). 1.: Av. Francisco Lamego. T.: Av; Pedro Barroso. 
HENRIQUE DIAS, travo N/A. Travessa Bezamart (par­
te). 1:: Travessa Epifânio Reis.T.: Travessa Moreira 
Fraga. ' ' 
HENRIOUE GASPARY (Or.) , r.I.: Rua Rocha Le~o. 
T.: Aua E;spírito Santo.' '" 
HENRlOUEMOURÃO (Dom), r. N/A. Rua K do Par­
que Leopoldina. 1.: Rua Sílvio Bastos Tavares. T.: Av. 
N" sa de Fátima: 
HERALDO VIANA, r. N/A. Rua 9 do Loteamento Es­
tância da Penha. I.: No mesmo loleamento. T.: Rua 
2 do Solar da Penha. 
HERMANN LESSA, r. N/A. RuaH do Parque Novo 
Munao(Guarus). 1.: Av. Senador José C'arlos Perei, 
ra Pinto. T.: Rua O do Parque Novo Mundo. 
HERMETE RODRIGUES SILVA, alam. N/A. Alame­
da 31 do Setor 4 do Loteamento Vila da Rainha. 1.: 
'R~a Padre Ambrósio. T.: Terrenos do mesmo 
Loteamento. :' 
HERMOGENES FERNANDES DOS S,ANTOS, r.l.: 
Av. NazárioPereira Gomes. T.: Terras de terceiros 
em Guarus. 
HERVALDEARAÚJO PAES, r. N/A. Rua Hdo Par­
que São ,Benedito (Final da Estrada do Capão). 
HERVAL MANHÃES DE LIMÁ, r. NiA. Rua 6 do Par­
ql!e Morada do Oriente 11. /, Av. Presidente Kennedy. 
T.: Terras de terceiros. , 
HERVAL RIBEIRO DE CASTRO, r. N/A. Rua K do 
Parque Jockey Clube. /': Avenida Presidente 

DElIlOSlnTDJ D.D; PAlUl!.fJ,1 __ , ", __ '_, r _ .... '~ __ '._ "" . , .. __ , ' .' ,o I , " .. __ , ' 

~@@'~ 

--------. Kennedy. T.: Terrenos de Francisca F. de Cardoso, 
HEVANDRO GARCEZ, r. N/A. Rua B do ~jUlilõ '" ." 
Habitacional Pereira Nunes. 1.: Rua São....~, T~: LI ~ 
Projetada. ' ~ FI!;', : 
HILÁRIO CARVALHO, r. N/A. Rua Aclã!Pélrqà - ---
sidente Vargas (Guarus). 1.: Av. ZUla !@ta.T.:.Terr!: 
nos ge Flordelis dos Santos Lopes. ~Rubnr" --_ .. -
HIPOLITO SARDINHA, r. N/A. Estrad·l ~ue' a ,-:rl 
(Guarus). 1.: Rua Júlio Armond. T.: RuaX.agildo ~ 
de Freitas. 
HOMERO CRUZ, r. N/A. Rua 7 do. Parque Corrientes. 
1.: Rua 10 do mesmo parque. T.: Rua AIIur Nogu~jra. 
HORÁCIO DE SOUZA, travo N/A. TravesSa Jo.ão 
Muylaert.l.: Rua Professor Manhães. T.: Terrenos, 
HOMERO GOMES RANGEL,r. N/A. Rua Canário 
(Penha). 1.: Rua ../omàlistaNilo TElHa Arêas. T.: Pro, 
longamento da Rua Camilo de Lélis - Loteamento' 
Chácara da Penha. 
HUGO DE CAMPOS SOARES (Or.). r. N/A. Rua A 
do loteamento de Rafaeliv1artins (iPS). 1.: Rua dos 
Goitacazes. T.: Estrada 00 Capão. 
HUGO NUNES, DE CARVALHO(Dr.), r. N/A, Rua A 
do Parque Corrientes.l.: Av. Sâo Fidélis. T.: RUa Artur 
Nogueira. " ,,' " 
HUGOTAVARE$ALLEMAND; r. N/A. Rua F do Par­
que Boa Vista (Dqnana). I,: Rua Edo Parque Boa 
Vista. T.: Rua Ado mesmo parque. 
HUMBERTO DE CAMPOS. r. N/ A. Rua 2 do Par' 
que SalJto Antônio (Q)Jarus). ,L: Av. Bartolomeu 
Lízandro. T.: Av. PraIa Carmem Carneiro . 

, ' 

IBhtOCA,"r. Rua do Parque Visconil~ de Urulill 
(Guarus). 1.: Rua MunicipaL T.:RUéi MI rssurepe. 
10qLINO NUNES BRASILEIRO. r, N A. Rua B do 
:ParqueSalo Brand. I.: Rua Alberto Lal'legci, T.: Rua 

, Prola Olímpia Pereira Nunes. 
IGUAÇU, r. Rua do Parque,Guarus. 1.: Av. 
Teresópolis. T.:Av. Petrópolis. 
ILÍOIO ROCHA, r. N/A. Rua E ,do Palque Tarcísio 
~iranda. 1.: Av. OSWaldo Cardoso de Me,lo. T,: Rua 
Millon Wriodrow Baroosa. 
IMpRENSA, r. N/A. Rua 16 db Parque Alvbrada 
(Guarus). 
INÁcip DE MOURA (Or,), r. NrA. Beco çlo l3,mo.so, 
1.: Prafj:a do SS. Salvador. T.: Rva AzevetloCruz, 
INÁCIO PER'EIRA, r. N/A. RuaS do Parque'Jardim 
CariOCa (Guarus~_I.: Av. Pedro Barroso. T.: Av. Prol' 
Carmem Carneiro. " ' , 
iNDEPENDÊNCIA, pç. Confluência da Ponle Gene­
ral Dutra, Av. 15 de Novembro 'e Rua Rocha Leão, 
IPIRANGA (do), r. N/A. Rua 13 de Maio (parte). L: 
Final da RUa 13 de Maio. T~: Ruaoos Goilatazes.' 

>, 

:> .. ,' 'i!::'" 
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Andrade & Souza Ltda. 
Av. Tarcísio Miranda, 413 
TELEFONE: 2722-5934" 

ALUNO NOVO PAGA MEiAI 

RUA VOLUNTÁRIOS DA PÁTRiA, 120 - CENTRO - Ú:L.: 2723-1100 

E-MArL: ccaa.campos@uol.com.br 



, I 
I , 

.. t'T5-~ !~:?,\_...: . 

" . -.... "\ .... , 
'".\. " 

"~ 

4.. ... _.o' 

, 'j. :-1' .;~._ 

LÓTEX,,'ENTO 00 

. '.L :" ~ . 

-"~,":";;"-J.:..;~_~ _ •• _"_'. 

. ~. r. >. , . ~ ~ .. 

. . -. '.~ . 

. ' :" ,.~ 

.. .1 . ..., 
',( .. 
':--"".'--

._--.,------_._---- - ----.-- ------ -

~ " r f

\ 
.. 1 I 

'i J -1 

,l'\.. 
. 

\ 
. 

.; .;' ~ . 
'-;'-' t '~ ,. 

"'i'"""J.o ..... --

- '.' ,~ 

.. -":; ~- . 

.... -~ ~ •• ~-: •. -:;l!::L-= .... :_-.~/ .. 

, . 
j :r -.) ~_~:; 

I' 

i~ 

~ 
~ 
1 

. '.' ~., 
~ 

'1 
. , 

.~-.,~:"";" .J/..:-.c .... ;~ I.-.... ~' 

. \ :;:;':1:1 r~i !f~\ ~;': 

'j.~:; .~i (:H,s ~.,cnL,.·;:!:--

"/';í _:'" 'J.,'; c: (f 

Z '/ .lU N 'i 0\ 1 



--./ 

----~---

~-

:)~'"tI'f!):e?,tíIaseIm.ento de Oliveira 

~vmlniitária Amanhecer Beneficente 
Rua Gregório Marcolino Rosa~ 33 - Parque Esplanada 
280I{j'::97G"Campos dos Goytacaz~slRJ . 

~'~~~~~0;i:r'~~~i~I~·~!l:~~::-t.,; '_'""::r-n~~~l~.',,:, 

j...---:- ' .. -. ..,.-..-.---~. 

1I 
·1 h 
" 

- /1 
~ t 
[, 

~ 

~ 

= 
~, 

.~ 

'd ;3 l 
_~ ~:' 5·i 

-~; ~,.; ! 

- -- - ~ 

---

r 

SERVIÇO PúBLICO FEDERAl , 
Ministério das Comunicações : 

CONFERE C()f.40~19INç.l i I 
-I ' 

O 7JAN 201f--

i)pà., N)a.J~ .. j 

, , 
.c}:.e· . i 

jf\;::;> ir " 
- c -. 1"\ . c::r ti> 

;=;.~ .! 

'i~ ~n:~ I '\._~! I 
- :1 

---



~-

-"'.:- "", 

i,:,.' 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERViÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANÁLISE TÉCNICA DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53770.001077/02 Localidade/UF: Campos dos Goytacazes/RJ 

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA AMANHECER BENEFICENTE 
-z,OO 

Canal: .,--290"'" Aviso: 31 Publicação: 05/02/2010 Prazo: 22/03/2010 

COORDENADAS DISTÂNCIA 

Proposta (A) IBGE (B) 

Latitude: 21S4450 21S4515 
Distância A:B 3.86 

(IBGE) 
Longitude 41W2140 41W1928 

Processo 
c, 

1. Entregou documentação tempestivamente? Sim 

2. Endereço da Antena Proposta 

Rua Gregório Marcolino Rosa nO 33 - Parque Esplanada 

2.1. Endereço do Studio 
, 

Rua Gregório Marcolino Rosa nO 33 - Parque Esplanada 

3. Relação de concorrentes (d <= 4000 m) 

Número do Processo Distância Status 

53000.002368/03 0,00 PAN 

4. Dependentes ordenados pela precedência do aviso de inscrição (d < 4000 m) 

Lote Processo Município UF Distância Status 

) 14 53770.000824/99 Campos dos Goytacazes RJ 2.700,00 ARO 

1 53770.001986/98 Campos dos Goytacazes RJ 2.980,00 ARO 

14 53770.001584/99 Campos dos Goytacazes RJ 3.860,00 ARO 
-

5. Conclusão com base na análise dos distanciamentos do mesmo canal VIAvEL 

6. A estação situa-se em município de Faixa de Fronteira? Não 

7. Declaração do representante legal da entidade relativa ao item 6.7, IX da Norma 02/98. Sim 

8. Apresenta planta de arruamento que atende ao item 6.7, X da Norma 02/98? , 

;;:<: , .. ,.", , \;',P 

ij ;; ~'.! ': j •• ; Un!i lJ~rn., \ 

9. A área urbana da localidade é <= 3,5 km? !. ',_,\.'i-::' i·.;" :'::" ~~~" 
'", 

i 

10. Endereço da Sede Administrativa da Emissora I 2 7 ,JUN70i] i 

Rua Gregório Marcolino Rosa nO 33 - Parque Esplanada 
;" 

11. Este endereço está sediado na área da comunidade para qual a emissora pretende prestar o serviço? r" .. --"-. '" , __ ",~ml1' 
,.,:;.~ . ., . ..-- '.---~ ._~-, 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERViÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANÁLISE TÉCNICA DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53770.001077/02 Localidade/UF: Campos dos Goytacazes/RJ 

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA AMANHECER BENEFICENTE 

Aviso: 31 Publicação: 05/02/2010 Prazo: 22/03/2010 Canal: 290 

12. I Conclusão da Análise 

Análise 2a fase: Tec. instruído. A entidade cumpriu as exigências do subitem 7.1, alíneas m, n, o (pág. 50) da Norma 
complementar 01/2004; 

** Não tem concorrentes, do mesmo aviso, a menos de 4 km; 

l'----__ wa_lter __ " ________ 1" 
_ (Analista) . 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERViÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANÁLISE DE INSTALAÇÃO DA ESTAÇÃO DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53770.001077/02 Localidade/UF: Campos dos Goytacazes/RJ 

Entidade: 

Aviso: 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA AMANHECER BENEFICENTE 

31 Publicação: 05/02/2010 Prazo: 22/03/2010 
'ldJ 

Canal: .,.,29ú' 

Processo 

1. Entregou documentação tempestivamente? Sim 

2. Apresentou Formulário padronizado DOULlRADCOM 02? Sim 

Apresentou Declaração firmada pelo representante legal da entidade de que na ocorrência de interferência tomará a. Sim 
3. as providências previstas nas letras "a" e "b" do item 6.11 da Normal 02/98, Portaria 191 de 06/08/98, DOU 

b. 07/08/98? Sim 

_.I Apresentou planta de arruamento, em escala de denominador máximo igual a 10.000, onde deverá estar 
assinalado o local de instalação do sistema irradiante, com indicação da coordenadas geográficas com precisão de " 4. segundos, e traçada a circunferência de até 1 Km de raio. que limita a área abrangida pelo contorno de serviços?(nO 

Sim 

111 item 6.11) 

Apresentou diagrama de irradiação horizonal da antena transmissora, com a indicação do norte verdadeiro, 

5. diagrama de irradiação vertical e especificações técnicas do sistema irradiante proposto; no caso de antenas de 
Sim 

polarização circular ou elíptica, devem ser apresentadas curvas distintas das compontes horizontal e vertical dos 
diagramas? (nO IV, item 6.11) 

Apresentou declaração do profissional habilitado de que a cota do terreno, no local de instalação do sitema 

6. irradiante, atende as condições exigidas no item 14.2.7.1 ou estado específico, conforme determina o item Sim 
14.2.7.1.1? (nO V, item 6.11) 

Apresentou declaração do profissional habilitado atestando que a instalação proposta não fere os gabaritos de 

7. proteção aos aeródromos, ou declaração do órgão competente do Ministério da Aeronáutica autorizando a 
Sim 

instalação proposta, ou se for o caso, declaração da inexistência de aeródromo na localidade? (nO VI, item 6.11) 

Apresentou parecer conclusivo, assinado pelo profissional habilitado, atestando q a instalação proposta atende a 

8. todas as exigências das normas técnicas em vigor aplicáveis à mesma e que o contorno de 91 dBu da emissora não Sim 
fica situado a mais de 1 Km de distância da antena transmissora 

9. Apresentou Anotação de Responsabilidade Técnica - ART referente à instalação proposta? (n° VIII, item 6.11) Sim 

)10. Verificar no Formulário de Informação Técnicas se o Ganho de antena <= 0,0 dBu? Sim 

a. Ganho Maximo: 0.0 I b. Fabricante: Montei Sistemas de Comunicação c. Modelo: MTDIP 100/1 

11. Altura da antena em relação ao solo <= 30m? Altura: 20,0 Sim 

12. Potência efetiva irradiada (ERP) <= 25W (-16,02 dBk)? Sim 

13. O transmissor está certificado? Sim 

a. Fabricante: 
Montei Sistemas de 

Ib. Modelo: MTFM98 I c. Categoria: 2H 'I d. Certificado: 0916-06-0312 
Comunicação Uda 

14. Intensidade de campo no limite da área de serviço <= 91 dBu? Sim 

15. As coordenadas geográficas do local de instalação são as mesmas do aviso que torna público a relação das Sim 
entidades SELECIONADAS para a prestação do serviço? 

16. Conclusão da Análise 
. - -~ .. '.~ .. -. 

Análise 2a fase: Processo instruído. A entidade cumpriu as exigências do subitem 12.1 e alíneas, q'ue tr'8'littéiW~~" 
apresentação de projeto técnico para instalação de estação, da Norma Complementar 01/2004; f' ,.,,~:!~~;~';_;~: J:~:~»~~: " 
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MINISTERIO DAS COMUNIC;AÇOES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIOD1FUSÁO 

,DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

, , , , A 

ANALISE DE ATENDIlVlENTO DE EXIGENCIAS 

Referente Ofício nO 1Lt!iK 10 10 IRADCOMIDOSISSCE-MC 

Processon° 631'1-0 . 00" O 1- '1-1 Di 

A~_A __ ' A _-:",,,, f)_ ,. , 

Entidade:~ ~~/(.U').... 
\..-/ 

Localidade: ~ oún -~J?? jR,J 

~~'~~ 

( ) única entidade no local ou; 
( )corri concorrentes: ( ) arquivado(s), ( ) em análise,( ) em exigência,( ) instruído 

EXIGÊNCIAS TÉCNICAS! " 

<-) Cumpridas integralmente - Processo instruído (1 a Fase) _ , 
<-)\Cpm~rid~ p,arciaImente, restando a apr~sentação da. seguinte documentação abaixo descrita: 

, ~ Qumpridas integralmente - Processo instruído (2& Fase) - ENTIDADE HABILITADA 

. 
Observações: 

Brasília, d)~~/.2..0 2-D (I An~ista responsável:---'~~_' _~_/_' _-"<--_. ____ ~~ 
SIAPE: __ --,-_--,,.--__ 

" 

EXIGÊNCIAS JURÍDICAS: 
, 
~ Cumpridas integralmente , 
<--J Cumpridas patci~ente, restando a apresentação da seguinte doClimentação: 

Observações: 

"I 
------------~--------~----------:t~~"~~ti~~i~~!~~~.~~uHr.i.~7..),'~, .. - 1 

!; ,:U,:', ',",i,',; (; i> 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE 
COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

RELATÓRIO FINAL - ENTIDADE SELECIONADA E SEM CONCORRENTES 

RELATÓRIO Nº 037/2011/RADCOMlDEOC/SCEIMC 

REFERÊNCIA: Processo nº 53770.001077/02, protocolizado em 14 de outubro 

de 2002. 

OBJETO: Requerimento de autorização para a exploração, do Serviço de 

Radiodifusão Comunitária. 

INTERESSADO: Associação Comunitária Amanhecer Beneficente, 

município de Campos dos Goytacazes, Estado do Rio de 

Janeiro; 

I - INTRODUÇÃO 

1. A Associação Comunitária Amanhecer Beneficente, inscrita no CNPJ sob o número 

05.245.123/0001-06, no Estado do Rio de Janeiro, com sede na Rua Gregório MArcolino 

.. ) Rosa, nO 33, Parque Esplanada, município de Campos dos Goytacazes, dirigiu-se ao Senhor 

Ministro de Estado das Comunicações, conforme requerimento datado de 24 de setembro de 

2002, subscrito por representante legal, no qual demonstrou .interesse na exploração do Serviço 

de Radiodifusão Comunitária nos termos do artigo 12, do Regulamento do Serviço de 

Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nº 2.615, de 03 de junho de 1998. 

2. A entidade, que doravante passa a ser tratada como requerente, baseou o seu pleito nos 

termos do Aviso de Habilitação publicado no Diário Oficial da' lJniã~ -·~6.9i~:Y'?·.~~. 
I' ''','" 'I, " ,~ ',IUI r. '1Iil.' 

05/02/2010, com prazo final em 06/05/2010, que contempla a localidade onde picié1k1e instálái 
\. 

o seu transmissor, assim como o sistema irradiante e respectivo estúdio. L li JUN ZO; 1 
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3. Em atendimento à citada convocação e ainda, considerando a distância de 4 Km entre as 

interessadas nesta localidade, comunicamos que apenas a mencionada entidade demonstrou seu 

interesse na prestação do referido serviço, não havendo concorrentes . 

11 - RELATÓRIO 

• atos constitutivos da entidade/documentos acessórios e aspectos técnicos 

4. O Departamento de Outorga de Serviços, em atendimento às Normas e critérios 

estabelecidos para a regular análise dos requerimentos, passou ao exame do pleito formulado 

pela requerente, de acordo com petição de folha 01, bem como toda a documentação 

apresentada e vem por meio deste, relatar toda a instrução do presente processo 

administrativo, em conformidade com a legislação, especialmente a Lei nº 9.612, de 

19.02.1998, o Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nº 

.2.615, de 03.03.1998 e Norma Complementar n° 01/2004. 

5. Preliminarmente, a requerente indicou em sua petição que os equipamentos senam 

instalados em área abrangida pelo círculo de raio igual a 1 km, com centro localizado na -.Rua 

Gregório Marcolino Rosa, 33 - Parque Esplanada, no município de Campos dos Goytacazes, 

Estado do Rio de Janeiro, de coordenadas geográficas em 21°44'50 IlS de latitude e 41°21'40 IlW 

de longitude. 

6. A análise técnica inicial desenvolvida, demonstra que as coordenadas geográficas indicadas 

foram aceitas, pelo que se depreende da memória do documento de folha 57, denomiI).ado de 

"Roteiro de Análise Técnica de RadCom", que por sua vez trata de outros dados, quais sejam: 

informações sobre geração de coordenadas geográficas, instruções sobre coordenadas 

coincidentes com os levantamentos do IBGE, compatibilização. de· distanciamento do canal, 

situação da estação em fàixa de fronteira, endereço proposto para in,stalação da antena; plfUlta de 

arruamento, endereços da sede e do sistema irradiante, outros dados e conclusão. 

7. Considerando a seleção desta requerente, bem como a documenta~ão que foi 
o 

encaminhada pela requerente, constataram-se pendências passíveis do culnprimento das 

seguintes exigências: apresentação da documentação elencada no subitem 7.1 al~eas "d" e "e" 

da Norma Complementar nO 01/2004 e certidões dos dirigentes associativos, relativas aOs feitos 

criminais (Justiça Comum e Federal) dos últimos cinco anos do local de residência, em atenção 

ao disposto na COTA n° 261/201OIDPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU, ten' o sido solicitada a 

apresentação do projeto técnico, em conformidade com o disposto no sub tem 12.1 e alíneas da 
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citada Norma (fls. 94 a 121). 

8. Ao cumprir as exigências, foi encaminhado o "Formulário de Informações Técnicas" -

fls 100, 101, ftrmado pelo engenheiro responsável, seguindo-se o roteiro de veriftcação de 

instalação da estação, constatando-se confonnidade com a Norma Complementar 01/2004, em 

especial as exigências inscritas em seu subitem 12.1 e alíneas, conforme observa-se nas folhas 

123 e 124. Nestes documentos constam as seguintes informações: identiftcação da entidade; os 

endereços da sede administrativa e de localização do transmissor, sistema irradiante e estúdio; 

características técnicas dos equipamentos (transmissor) e acessórios (antena e cabo coaxial), com 

indicação da potência efetiva irradiada e intensidade de campo no limite da área de serviço, 

diagramas de irradiação do sistema irradiante e características elétricas. 

9. Por ftm, a documentação exigida pela legislação específtca e contidallos autos, mais 

especificamente no intervalo de folhas 01 a 121, dos autos, corresponde ao que se segue: 

• Estatuto Social devidamente registrado e em conformidade com os preceitos 

dispostos no Código Civil Brasileiro e adequados às fmalidades e requisitos da 

Lei 9612/98 e pressupostos da Norma Complementar nO 01/2004; 

• ata de constituição e atual ata de eleição dos dirigentes, devidamente registradas 

e em conformidade com os preceitos dispostos no Código Civil Brasileiro e 

adequados às ftnalidades e requisitos da Lei 9612/98; 

• comprovantes relativos a maioridade e nacionalidade dos dirigentes; 

• manifestações de apoio à iniciativa da requerente, formulados e encaminhados 

pela comunidade; 

• Projeto Técnico conforme disposto no subitem 12.1 e alíneas da Norma 

Complementar 01/2004; 

• declarações relativas aos integrantes do quadro administrativo da requerente, 

demonstrando a sua regularidade, conforme indicado nas alíneas "h", "i" e 'T' da 

Norma Complementar 01/2004 e ainda, demais declarações e documentos 

requeridos com intuito de conftrmar alguns dados info~ados; 

• certidões dos dirigentes associativos, relativas aos feitos criminais (Justiça 

Comum e Federal) dos últimos cinco anos do local de residência, bem como se 

em desfavor destes há existência d
T 

~~~~~~t:F ,execuçãp de serviço 

radiodifusão clandestina em aten~iip';;~~~~:i,tO;~,~,WSPbsto 1 na COT n° 
r t .. ..;f\J._ .• · .•.. ,_.I ..... : (,.' I 

261/2010IDPF/CGCE/CONJUR-MC/Ati1~, U. ! 
;- 27 JUNZO',] I 
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111 - CONCLUSÃO 

10. O Departamento de Outorga de Serviços, a quem cabe a condução dos trabalhos de 

habilitação de interessados na exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária, conclui a 

instrução dos presentes autos,. após detido exame do rol de documentos, os quais estão 
. r , 

compatíveis com a legislação. ~tinente, seguindo-se abaixo as informações básicas sobre a 

entidade: .'. 

• nome: ~ssociação Comunitária Amanhecer Beneficente; 

• quadro diretivo: 

NOME DO DIRIGENTE CARGO 

Jorge Nascimento de Oliveira Presidente 

Benedito Ribeiro Dias Vice-Presidente 
(I 

André Ângelo Barros Barreto Secretário Geral 

Luciana Sousa Soares . 2a Secretária 

Cláudia Cristina Nascimento Oliveira Tesoureiro 

Nedilson dos Santos Matos Diretor de Cultura e de 
Comunicação Social 

• localização do transmissor, sistema irradiante e estúdio: 

Rua Gregório Marcolino Rosa, 33, município de Campos dos Goytacazes, Estado 

do Rio de Janeiro; 

• coordenadas geográficas: 

21°44'50"S de latitude e 41°21'40"W de longitude, correspondentes aos dados 

dispostos no "Roteiro de Análise Técnica" - fls. 123 e 124, bem como 

"Formulário de Informações Técnicas" - .fls. -100, iOl e que se referem à 

localização da estação. 

11. Por todo o exposto, entendemos que o presente processo encontra-se devidamente 

instruído e opinamos pelo seu encaminhamento à Consultoria Jurídica para prosseguimento. 

. Brasília, ;2i de fe~e~eiro de 2011. 
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De acordo. V" J Y ta6: ·QS .Cõ 

À consideração do Senhor Diretor do Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação 

Eletrônica. 

. Brasília, c16 de fevereiro de 2011. 

~tJl~ 
SIBELA LEANDRA PORTELLA MATIAS 

Coordenadora de Serviços de Radiodifusão Comunitária 

De acordo. 

À consideração do Senhor Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica. 

Brasília, d de 1 ttA07tJ 

DERMEV~A~OR 
de 2011. 

Diretor do Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Aprovo o Relatório nº 037/2011/RADCOMlDEOC/SCE/MC. Encaminhe-se à Consultoria 
Jurídica para exame e parecer. // 

., ~ Brasília, ~ \ de M ~ de 2011. 

Secret' . 
ALBUQUERQUE NETO 

S rviços de Comunicação Eletrônica 
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RELAÇÃO DE PROCESSOS CONCORRENTES PARA A EXECUÇÃO DO SER~O -;0(( 

DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

MUNICÍPIO: Campos dos Goytacazes IUF:RJ 

SELECIONADA: Associação Comunitária Amanhecer Beneficente 
N° DO PROCESSO: 53770.001077/02 

Critérios adotados para seleção: Atendimento aos preceitos da Lei 9612/98 de 19/02/1998, 
ao Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária aprovado pelo Decreto 2615/98 
de 03/06/1998, à Norma Complementar 01/2004, aprovada pela Portaria do Ministério das 
Comunicações n° 103 de 23/0112004 e alterada pela Portaria n° 448 de 13110/2005. 

SEM CONCORRENTES - ÚNICA INTERESSADA NA LOCALIDADE 

Brasília, 21 de fevereiro de 2011. 

Responsável: 

I 

I· 
i 
I 
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Nesta data, anex~i aOS autos do processo de 
nO .533~' cpW+/ ~ documentaçãO 
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Assinatura:_ M -~---



),. 

ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURíDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JURíDICOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

PARECER Nº 442/2011/MMM/CGCE/CONJUR-MC/AGU 
PROCESSO Nº 53770.001077/2002 
INTERESSADO: Associação Comunitária Amanhecer Beneficente. 
ASSUNTO: Requerimento solicitando autorização para explorar o serviço de 
radiodifusão comunitária no Município de Campos de Goytacazes, Estado do Rio de 
janeiro. A documentação apresentada obedece aos padrões legais. Pelo 
deferimento do pedido. 

Senhora Coordenadora-Geral Substituta de Assuntos Jurídicos de 
Comunicação Eletrônica, 

I - DO RELATÓRIO 

1. A Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica submeteu ao 
crivo desta Consultoria jurídica, processo relativo à autorização para execução do 
serviço de radiodifusão comunitária, no Município de Campos de Goytacazes, 
Estado do Rio de janeiro. 

2. O Aviso de Habilitação nº 01/2010 concernente à localidade em 
questão foi publicado no Diário Oficial da União do dia 05 de fevereiro de 2010,' 
sendo o prazo final para a entrega do requerimento e documentos exigidos 
legalmente prorrogado pelo Aviso nº 02/2010 para o dia 06 de maio de 2010. De 
acordo com o protocolo acostado no documento de fI. 10, o requerimento é 
tempestivo. 

3. O comparecimento desta Consultoria no feito se faz necessário, em 
razão do que preconiza a Lei Complementar nQ 73, de 10 de fevereiro de 1993, em 
especial o que inscreve o seu Capítulo VI, definindo a competência "Das 
Consultorias Jurídicas" no contexto da Advocacia-Geral da União, vejamos: 

"Art. 11- As consultorias jurídicas, órgão administrativamente 
subordinados aos Ministros de Estado, ao secretário-geral e aos 
demais titulares de Secretarias da Presidência da República e ao 
Chefe do Estado-Maior das Forças Armadas, compete, especialmente: 
1- assessorar as autoridades indicadas no caput deste artigo; 
11- exercer a coordenação dos órgãos jurídicos dos respectivos 

111-

IV-

V-

VI-

órgãos autônomos e entidi1desvincu/adas; 
fixar a interpretação da Constituição, das leis, dós tratados e 
dos demais atos normativos a' ser uniformemente seguida em 
suas áreas de atuação e coordenação quando não houver 
orientação normativa do Advogado-Geral da União; 
elaborar estudos e preparar informações, por solicitação de 
autoridade indicada no caput deste artigo,' I ,;~;é;;.r,~,~"" 
assistir a autoridade assessorada no controle internp ,C/a:., ,:~,~'M"', " 
lega/~dade .administrativa dos ato.s a serem focela pratif.?r!;;l{i::~ "~;';>':~':'(;:::'" ;" 
ou ja efetivados, e daqueles Oriundos de orgao ou enI' dade '" 
sob coordenação jurídica,' , : 2 / lU"'! "n'l 
examinar, prévia e conclusivamente, no âmbito. do Minitério,' I , 'i~ fl,! 
Secretaria e Estado-Maior das Forças Armadas: "":! 

a) os textos de edital de licitação, como os dos réspectivos corltratos (i;t 
ou instrumentos congêneres, a serem publicados e celebrad(i!r/·~:;;:;;,;·,;·~-;.:,;:.:;:·'y , 

b) os atos pelos quais se vá reconhecer a inexigibilidade, ou decidir a 

Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" - sala 920 - CEP'70.044-900 - Brasflia - DF 
Telefones: (61) 3311-6535/311-6197 Fax: (61) 3311-6602 Email: coniu~@mc.gov.br 



Continuação do PARECER Nº 442/2011/MMM/CGCE/CONJUR-MC/AGU 

dispensa, de licitação". 

II - DAS MEDIDAS ADOTADAS POR ESTA CONSULTORIA JURíDICA 

4. . Necessário consignar que esta Consultoria jurídica ao analisar os 
procedimentos relativos às outorgas para exploração de serviço de radiodifusão 
comunitária, e diante de recomendação do Ministério Público Federal, expediu a 
COTA nº 261/2010/DPF/CGCE/CONjUR-MC/AGU, onde recomendou à Secretaria de 
Serviços de Comunicação Eletrônica a adoção de providências no sentido da 
verificação da idoneidade moral da entidade bem como de seu quadro diretivo, 
frente ao disposto no artigo 34 alínea lia" da Lei nº 4117/62, aplicável ao serviço de 
radiodifusão comunitária de acordo com o artigo 2º da Lei nº 4117/62 com redação 
determinada pela Medida Provisória nº 2216-37/2001. 

5. Assim, face aos mais comezinhos princípios que regulamentam o 
setor de radiodifusão, bem como a própria Administração Pública em si, 
recomendamos que fossem carreados aos autos documentos que pudessem 
comprovar a idoneidade dos dirigentes das entidades aptas a receber o serviço, 
bem como informação acerca de eventual prestação de serviço de radiodifusão 
clandestino pela entidade. 

6. A Secretaria de Serviço de Comunicação Eletrônica, visando dar 
cumprimento ao disposto na referida COTA, instou a entidade a se manifestar e 
apresentar a documentação exigida. 

7. Em atendimento ao solicitado, a entidade carreou aos autos as 
competentes certidões criminais dos seus dirigentes associativos, no que se refere 
a feitos no âmbito da justiça Estadual e Federal dos últimos 5 (cinco) anos do local 
de residência. 

8. Por sua vez, informou a Secretaria Serviços de Comunicação 
Eletrônica que em face da entidade e de seus dirigentes, não há nenhum registro 
de fiscalização por operação clandestina nos últimos 5 (cinco) anos. 

9. Eis o breve escorço fático que envolve a matéria em questão. 

111 - DOS FUNDAMENTOS LEGAIS E NORMATIVOS 

10. A requerente manifestou interesse em executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, nos termos do art. 12, do Regulamento do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nQ 2.615, de 3 de junho de 1998, 
vejamos: 

':.4rt. 12. As entidades interessadas em executar o RadCom deverão 
apresentar requerimento ao Mjnistério das Comunicações, 
demonstrando seu interesse, índicando a área onde pretendem 
prestar o Serviço e solicitando a' designação de canal para a 
respectiva prestação. " , 

11. Da análise da documentação apresentada, em atendimento aos 
preceitos da Lei nQ 4117/1962, de 27 de agosto de 1962, Lei nº 9612, 19 de 
fevereiro de 1998, do Regulamento do Serviço de Radiodifusão ,Comunitária, 
aprovado pelo Decreto nº 2.615, de 03 de junho de 1998, da Norma'Complementar 
nº 01/2004, aprovada pela Portaria nQ 103, de 23 de janeiro de 2004, constatou-se o 
que se segue. 

12. A requerente foi a única entidade que demonstrou interesse na 
prestação do serviço, não havendo concorrentes, segundo o item 3 do Relatório nº 

~
37/2011/RADCOM/DEOC/SCE/MC (fI. 126). . 

Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" - sala 920 - CEP 70.044-900 - Brasllia - DF 
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13., Foram juntados aos autos, os atos constitutivos da entidade,li,) ,./';::' 
compreendendo as atas de constituição e de eleição dos dirigentes, bem como o " !?0dJ'0" 
seu Estatuto Social, que comprovam a natureza jurídica de entidade comunitária, .. 
conforme estabelecido no artigo 7º da Lei nº 9612/98 e art. 11 do Regulamento do 
Serviço de Radiodifusão Comunitária aprovado Decreto 2615/1998. 

14. A entidade ainda juntou as declarações de responsabilidade firmadas 
por seus dirigentes, as manifestações de apoio da respectiva comunidade, entre 
instituições e pessoas jurídicas da localidade, estando toda a documentação juntada 
de acordo com as normas legais, conforme se verifica do Relatório nº 
037/2011/RADCOM/DEOC/SCE/MC (fls. 126/129). 

15. Em relação as exigências técnicas necessárias à autorização 
pleiteada nos presentes autos, estas estão em consonância com o estabelecido na 
legislação, basicamente as regras da Norma nQ 01/2004, conforme demonstrado no 
Relatório Final emitido pela Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica (fls. 
126/129). 

16. Para o cumprimento da Cota nº 261/2010/DPF/CGCE/CONJUR:MC/AGU 
foram carreados aos autos, as certidões criminais dos dirigentes da entidade, 
através da qual se denota que em face deles não existe nenhuma demanda que 
possa desabonar sua idoneidade e para a execução do serviço de radiodifusão 
comunitária (fls.66/69; 72/75; 77/80; 83; 86/89). 

17. Através de pesquisa realizada no sistema de fiscalização da ANATEL, 
não foi verificada nenhuma espécie de imputação acerca da prestação de serviço 
de radiodifusão clandestina que recaísse na entidade, bem como nos seus 
dirigentes, o que faz com que a verificação acerca de eventual atividade 
clandestina, nos termos da Recomendação do D. Ministério Público Federal, reste 
completa (fI. 92). 

IV - DA CONCLUSÃO 

18. Com base nas informações apresentadas pelo Departamento de 
Outorga de Serviços emitidas no Relatório Final, verifica-se que o processo se 
encontra devidamente munido dos documentos necessários ao deferimento do 
pleito, estando em conformidade com a legislação que regula os atos de 
autorização para exploração do serviço de radiodifusão Comunitária, cuja outorga 
deverá seguir os preceitos do art. 6º-, parágrafo único, da Lei nQ 9.612/98. 

19. Por derradeiro, resta informar que o Congresso Nacional, deverá 
l' apreciar a matéria e deliberar sobre o ato de autorização, visando produzir seus 

efeitos legais, com fulcro no § 3º do art. 223 da Constituição da República 
Federativa do Brasil. 

20. Diante do exposto, esta Consultoria Jurídica, órgão de execução da 
Advocacia-Geral da União, posiciona-se pelo regular prosseguimento do feito, tendo 
em vista a inexistência de óbice jurídico ao seu (j'eferimento. Ao tempo em que 
pugnamos pelo encaminhamento dos autos à S~cretaria de Serviços de 
Comunicação Eletrônica para prosseguimento. ' 

21. Este é o Parecer que passo a submeter à consideração superior. 

MARIANA 
a União I' 

Coordenadora Jurídica de Radiodifusão Educativa e Comunitária 

l:.:·:, .. ,:.·:·_~,· 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIAjURíDICAjUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JURíDICOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DESPACHO Nº 259/2011/DLP/CGCE/CONJUR-MC/AGU 
PROCESSO PRINCIPAL Nº 53770.001077/2002 
ASSUNTO: Requerimento solicitando autorização para explorar o serviço de 
radiodifusão comunitária no Município de Campos dos Goytacazes, Estado do Rio de 
janeiro. A documentação apresentada obedece aos padrões legais. Pelo 
deferimento do pedido. 

Aprovo o Parecer nº 442/2011/MMM/CGCE/CONjUR-MC/AGU. 

Encaminhem-se os autos à apreciação pelo Sr. Consultor jurídico. 

de 2011. 

de Comunicação Eletrônica 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURíDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JURíDICOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DESPACHO Nº 260/2011/RZL/GAB/CONjUR-MC/AGU 
PROCESSO PRINCIPAL Nº 53770.001077/2002 
ASSUNTO: Requerimento solicitando autorização para explorar o serviço de 
radiodifusão comunitária no Município de Campos dos Goytacazes, Estado do Rio de 
janeiro. A documentação apresentada obedece aos padrões legais. Pelo 
deferimento do pedido. 

Aprovo o DESPACHO Nº 259/2011/DLP/CGCE/CONjUR-MC/AGU, da 
lavra da Sra. Coordenadora-Geral Substituta de Assuntos Jurídicos de Comunicação 
Eletrônica, que aprovou o Parecer nº 442/2011/MMM/CGCE/CONjUR-MC/AGU. 

Encaminhem-se os autos à Secretaria de Comunicação Eletrônica 
para a tomada das providências cabíveis. 

./ 

Brasília,:z:r de ~ de 2011. 

"u~:tr<Uo Zerbone Loureir 
onsultor Jurídi 
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~ORTARIA N!! 200 DE 6 DE JUNHO 
V. l.7 ~ 

DE 2011·\5'S S'<P~ 

o MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas' 
atribuições, considerando o disposto no inciso II do art. 9º e art. 19 do Regulamento do Serviço 
de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, na Lei nº 
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo n° 
53770.001077/02, resolve: 

Art. 1 º Outorgar autorização à Associação Comunitária Amanhecer 
Beneficente, com sede na Rua Gregório Marcolino Rosa, nO 33, Parque Esplanada, Município 
de Campos dos Goytacazes, Estado do Rio de Janeiro, para executar serviço de radiodifusão 
comunitária, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade. 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 
1998, leis subseqüentes, seus regulamentos e normas complementares. 

Art. 2º A entidade autorizada deverá operar com o sistema irradiante localizado 
nas coordenadas geográficas com latitude em 21° 44' 50"S e longitude em 41° 21' 40"W, 
utilizando a freqüência de 87,9 MHz. 

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, nos termos do § 32 do art. 223 da Constituição, devendo a entidade iniciar a execução 
do serviço, em caráter definitivo, no prazo de seis meses a contar da data de publicação do ato de 
deliberação. 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

~~~~ PAULO BERNARDO SIL 
Ministro de Estado das Comunicaç- s 

PUBLICADO NO 

OFICIAL DE~I ao 
Página: .:6fU Seção:"7"""'II!~_ 
ANOTADO POR: 

I' 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

DESPACHO 

õ'?>s CO,,? 
<:". Fls. l35 <6 
I· _, 

. u.J RUbrF;B(, n 
V. \.!/ hllJ 

\S'S S'ao,. 

Assunto: Encaminhamento de Cópia de Processo à Presidência da República. 

Tendo em vista a publicação da Portaria nO 200, de 06/06/2011, no Diário Oficial 
da União de 08/06/2011, que autoriza a Associação Comunitária Amanhecer Beneficente a 
executar o serviço de radiodifusão comunitária na localidade de Campos dos Goytacazes / RJ, 
consoante com o disposto no § 3° do art. 223 da Constituição, encaminhe-se o processo nO 
53770.001077/2002, em cópia autenticada, acompanhado do ato de outorga e exposição de 
motivos, ao Gabinete do Ministro de Estado das Comunicações, para posterior envio à 
Presidência da República. 

À consideração superior. 

Brasília, 08 de junho de 2011. 

BR 
na 7'aclieco gonça(ves áe :Meállros 
. Siape n. o 1786956 

Agente Administralivo 

De acordo com o Despacho. À consideração do Senhor Coordenador-Geral de 
Radiodifusão Comunitária. 

Brasília, ~ de junho de 2011. 

SIBELA LEANDRA PORTELLA MATIAS 
Coordenadora de Serviço de Radiodifusão Comunitária 

De acordo. Encaminhe-se ao Gabinete do Ministro de Estado das Comunicações 
para as providências. 

BPGMlCGRC 
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BrasíliJ de j~nho de 2011. 

Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 

I 
2 de2 



"'" . 

Ofício nº-

Ao Senhor 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE DO MINISTRO 

COORDENAÇÃO-GERAL DE SERVIÇOS DO GABINETE 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Sala 722 

70044-900 Brasília-DF 
Te!.: (61) 311-6242 - 321-7484 - Fax: (61) 311-6583 

23 /201l/GM-MC 
Brasília,lQ de agosto de2011. 

LUÍS ALBERTO DOS SANTOS 
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais 
Palácio do Planalto, 4º- andar 
70150-900 Brasília-DF 

Assunto: Encaminha anexo(s) 

Senhor Subchefe, 

Atendendo à orientação dessa Subchefia e ao que dispõe o Decreto nº- 3. 7M, de 3 de janeiro 
de 2001, referente à transmissão eletrônica de documentos, encaminho, em anexo, os seguintes processos: 

\MC 005332011 
- 53000.044881/2003 - voI. I e II 

""MC 00534 2011 - vol. I a X 
- 53830.003162/2002 

~MC 00535 2011 
- 53000.027470/2009 

MC 00536 2011 
- 53000.029424/2009 

MC 005372011 
- 53000.026472/2007 

MC 005382011 
- 53000.007259/2009 y/ J z) L 

MC005392011 - vol. I_ 
- 53770.001077/2002 

MC 00540 2011 
- 53000.025713/2008 

MC 005412011 
- 53000.014303/2010 

MC 00542 2011 
- 53100.000873/2004 

Atenciosamente, 

OFATOSNORMATIVOSI 

Coordenador-Geral 
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